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Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
LEI Nº 866/2018, DE 14 DE JUNHO DE 2018
SÚMULA:- ALTERA O PERÍMETRO URBANO, O ZONEAMENTO, O MACROZONEAMENTO, O SISTEMA VIÁRIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Em razão dos vícios de formação e constituição do Conselho Municipal de Planejamento Urbano, fica 
revogada a Lei Municipal nº 849, de 06 de setembro de 2017.
Art. 2º - Observando os requisitos dispostos no Art. 42-B da Lei nº 10.257/2001, quanto à ampliação do perímetro 
urbano, fica alterado o artigo 1º da Lei nº 573, de 22 de dezembro de 2009, para constar que o Perímetro Urbano 
da Sede do Município de Cafezal do Sul é o constante do Anexo A desta lei, de acordo com a seguinte descrição:
Partindo de um ponto denominado 0 = PP, segue em linha reta e seca até o ponto 01, no azimute de 147º58’44’’ 
(X=244469,16 Y=7354933,83)e uma distância de 646,32m; deste ponto segue em linha reta e seca até o ponto 02, 
num azimute de 191º40’52’’ (X=244811,87 Y=7354385,84)e uma distância de 916,84m; segue pela Rua Projetada 
até o ponto 03, no azimute de 242º47’48’’(X=244626,24 Y=7353487,99) e uma distancia de 403,23m; segue em linha 
reta e seca até o ponto 04, no azimute de 281º39’32’’ (X=244267,61 Y=7353303,65) e uma distância de 283,51m; 
segue em linha reta e seca até o ponto 05, no azimute de 290º42’36’’(X=243989,95 Y=7353360,94) e uma distância 
de 65,22m; segue em linha reta e seca até o ponto 06, no azimute de 281º40’52’’(X=243928,94 Y=7353384,01) e 
uma distância de 390,34m; segue pela continuação da Rua Santa Catarina até o ponto 07, no azimute de 20º25’22’’ 
(X=243546,68 Y=7353463,04) e uma distância de 112,69m; segue em linha reta e seca até o ponto 08, no azimute 
de 281º40’52’’ (X=243586,00 Y=7353568,64) e uma distância de 423,01m; segue em linha reta e seca até o ponto 
09, no azimute de 11°13’37’’ (X=243171,75 Y=7353654,29) e uma distância de 437,0m; segue em linha reta e seca 
até o ponto 10, no azimute de 282°25’14’’ (X=243236,19 Y=7354042,93) e uma distância de 128,00m; segue em 
linha reta e seca até o ponto 11, no azimute de 191°38’42’’ (X=243111,73 Y=7354070,20), e uma distancia de 28,0m; 
segue em linha reta e seca até o ponto 12, no azimute de 241°27’51’’ (X=243106,09 Y=7354042,86) e uma distância 
de 493,00; segue em linha reta e seca até o ponto 13, no azimute de 331°27’51’’ (X=242672,67 Y=7353807,18) 
e uma distância de 76,25m; segue em linha reta e seca ate o ponto 14, no azimute de 61°27’51’’ (X=242636,24 
Y=7353874,17) e uma distância de 493,75m; segue em linha reta e seca até o ponto 15, no azimute 102°21’19’’ 
(X=243070,03 Y=7354110,04) e uma distância de 176,00m; segue em linha reta e seca até o ponto 16, no azimute 
de 11°13’37’’ (X=243242,03 Y=7354072,36) e uma distância de 961,00; segue em linha reta e seca até o ponto 17, 
no azimute de 101°40’52’’ (X=243465,24 Y=7355123,84) e uma distância de 1001,64 onde a poligonal teve início, 
no azimute de 60º57’45’’ (X=24446,13 Y=7354921,04) e uma distância de 26,34m; com área de 2.490,528,43 m2 ou 
249,053 hectares. 
Parágrafo Único: O quadro abaixo contém as coordenadas UTM dos pontos do perímetro urbano da Sede de Cafezal 
do Sul:
PONTO	 COORDENADAS	 AZIMUTE	 DISTÂNCIA
	 E (x)	 E (y)		
PP=0	 244469,16	 7354933,83	 147°58’44”	 646,32
01	 244811,87	 7354385,84	 191º40’52”	 916,84
02	 244626,24	 7353487,99	 242°47’48”	 403,23
03	 244267,61	 7353303,65	 281°39’32”	 283,51
04	 243989,95	 7353360,94	 290°42’36”	 65,22
05	 243928,94	 7353384,01	 281°40’52”	 390,34
06	 243546,68	 7353463,04	 20º25’22”	 112,69
07	 243586,00	 7353568,64	 281°40’52”	 423,01
08	 243171,75	 7353654,29	 11°13’37’’	 437,00
09	 243236,19	 7354042,93	 282°25’14’’	 128,00
10	 243111,73	 7354070,20	 191°38’42’’	 28,00
11	 243106,09	 7354042,86	 241°27’51’’	 493,00
12	 242672,67	 7353807,18	 331°27’51’’	 76,25
13	 242636,24	 7353874,17	 61°27’51	 493,75
14	 243070,03	 7354110,04	 102°21’19’’	 176,00
15	 243242,03	 7354072,36	 11’°13’19’’	 961,00
16	 243465,24	 7355123,84	 101°40’52”	 1001,64
17	 244446,13	 7354921,04	 60°57’45”	 26,34
Art. 3º - Em razão da alteração e conseqüente ampliação do perímetro urbano, fica alterado o mapa do perímetro 
urbano, aludido no artigo 5º, da Lei 573, de 22 de dezembro de 2009, passando ter a representação do Anexo A 
desta Lei.
Art. 4º - Em razão da alteração e conseqüente ampliação do perímetro urbano, conforme Anexo A desta lei, atendendo 
o disposto na Lei nº 572/2009, fica alterado o Anexo I – Mapa de Macrozoneamento Urbano, do Art. 199, da Lei nº 
572, de 22 dezembro de 2009, que cria o Plano Diretor Municipal de Cafezal do Sul, na classificação Macrozonas 
Urbanizáveis: Industrial e Macrozonas Não Urbanizáveis: Faixa de Domínio da Rodovia, passando o Anexo I ter a 
representação do Anexo B desta Lei.
Art. 5º - Em razão da alteração e conseqüente ampliação do perímetro urbano, conforme anexo A desta Lei, alteração 
do Macrozoneamento Urbano, conforme anexo B desta Lei, fica alterado o Anexo IV – Mapa 03 Zoneamento Urbano, 
do Art. 31, da Lei nº 574, de 22 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo 
do Município de Cafezal do Sul, na classificação ZI – Zona Industrial e ZEER – Zona Especial dos Eixos Rodoviários, 
passando o Anexo IV – Mapa 03 Zoneamento Urbano, ter a representação do Anexo C desta Lei.
Art. 6º - Em razão da alteração e conseqüente ampliação do perímetro urbano, conforme Anexo A desta Lei, alteração 
do Macrozoneamento Urbano, conforme anexo B desta Lei, alteração do Zoneamento Urbano, conforme Anexo C 
desta Lei, atendendo ao disposto no Art. 3º, Art. 7º e demais disposições da Lei nº 576/2009, fica alterado o Anexo II 
– Mapa do Sistema Viário, aludido no Art. 45, da Lei nº 576, de 22 de dezembro de 2009, que dispõe sobre Diretrizes 
de Arruamento para implantação do Sistema Viário de Cafezal do Sul, passando o Anexo II a ter a representação do 
Anexo D desta Lei.
Art. 7º - O § 2º do artigo 153 da Lei nº 572 de 22 de dezembro de 2009, passará a ter a seguinte redação:
§ 2º. O órgão público responsável pelo exame do EIV deverá realizar reunião do Conselho Municipal de Planejamento 
urbano, antes da decisão sobre o projeto, sempre que sugerida, na forma da lei, pelos moradores da área afetada 
ou suas associações.
Art. 8º - O § 2º do artigo 16 da Lei nº 574, de 22 de dezembro de 2009, passará a ter a seguinte redação:
§ 2º. O órgão público responsável pelo exame do EIV deverá realizar reunião do Conselho Municipal de Planejamento 
Urbano, antes da decisão sobre o projeto, sempre que sugerida, na forma da lei, pelos moradores da área afetada 
ou suas associações.
Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigar na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Junho do ano de dois 
mil e dezoito.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de TEODORO FRANCISCO DE 
SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, lavrador, residente e domiciliado nesta Cidade, e seus 
sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze 
(15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a 
publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, 
como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 127/129 do livro nº 207-E, do Tabelionato de Notas de Cruzeiro 
do Oeste-PR, datada em 14/06/2018, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 
6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras sob nº 22, da quadra nº 51, situada no Bairro Alto 
da Glória, desta Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 462,00 
metros quadrados. Confrontações: Frente com 14,00 metros, para a Rua Campo Mourão. 
Fundos com 36,00 metros, divisa coma data nº 21, com 15,30 metros, divisa com as datas nºs 
4 e 5 e com 30,00 metros, divisa com a data nº 23. Imóvel objeto da Transcrição nº 11913 do 
livro 03 de Transcrição das Transmissões do 1º CRI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 15/06/2018. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL.
Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, as 16:00 (dezesseis horas), reuniu-se a Comissão 
criada para avaliação do imóvel localizado a Rua Ponta Grossa, s/n° Quadra 02 Lote 15 com área construída de 
195m2, em Tapira, Estado do Paraná, composta por: composta por: ALESSANDRA CRISTINA DE PICCOLE 
FAIOLLA, ANTONIO CARLOS DA SILVA E RAFEL RABELO DA CRUZ, membros nomeados por força da Portaria nº 
2195/2017 de 04 de setembro  de 2017, com a finalidade de avaliar locação de imóveis para o município de Tapira, 
com objetivo de incentivar a geração de emprego para o Município. Realizado o trabalho de verificação, bem como a 
situação do prédio, a comissão reuniu-se na sala da Administração para que, considerando a condição e a localização 
do imóvel, lavrar seu conclusivo parecer, quanto ao valor do aluguel, que ficou determinado em R$ 950,00 (novecentos 
e cinquenta) reais. E nada havendo para se tratar encerrou-se a presente reunião, lavrando-se á presente ATA que vai 
assinada por todos os membros dessa comissão.
ALESSANDRA CRISTINA DE PICCOLE FAIOLLA
ANTONIO CARLOS DA SILVA
RAFAEL RABELO DA CRUZ

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
DECRETO Nº 47/2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na 
Lei Municipal nº 2130/2018 de 13 de Junho de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$52.000,00 (Cinqüenta e dois mil reais), em virtude da celebração do Convênio nº 662/2018-
SEDU que visa à aquisição de um veiculo para utilização da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos do 
Município de Xambrê.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 06	 001	 15.451.1303.2015	 *831	 Manut Atividades de Obras, Urbanismo e Serv Publicos	
4.4.90.52	R$         50.000,00
000	 06	 001	 15.451.1303.2015	 *831	 Manut Atividades de Obras, Urbanismo e Serv Publicos	
3.3.20.93	R$           2.000,00
TOTAL	 R$         52.000,00
Nomenclatura da Fonte: *831 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - CONV SEDU 662/2018.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir desta data.
XAMBRÊ, Pr., 14 de Junho de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Parana
DECRETO Nº 1819/2018
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 163.725,00 (cento e sessenta e três mil e setecentos e vinte e cinco reais), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:        
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902	 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000	 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA	 5025	 50.000,00
3.1.90.13.00.00.00	 OBRIGACOES PATRONAIS	 5034	 15.000,00
3.3.90.34.00.00.00	 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.	 5119	 5.000,00
1100	 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1102	 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000	 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
3.3.90.36.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 6110	 2.800,00
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1404	 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000	 Manutencao da Divisao de Promocao Humana
3.1.90.16.00.00.00	 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL	 6647	 100,00
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1406	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000	 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistencia Social
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 6896	 5.000,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA	 4211	 80.000,00
Fonte de Recursos	 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1406	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000	 Manutenção do Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 7120	 5.825,00
Fonte de Recursos	 934 – Bloco Financeiro Proteção Social Básica – SUAS
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0803	 DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE
103010014.2.106000	 Manutencao da Divisao de Assistencia a Saude
3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 4752	 59.874,00
3.1.90.13.00.00.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 4161	 30.000,00
3.3.90.32.00.00.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 4810 15.000,00
3.3.90.34.00.00.00	 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.	 4817	 20.000,00
1000	 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
1002	 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
154510016.2.100000	 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
3.3.90.34.00.00.00	 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.	 5799	 33.026,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1406	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000	 Manutenção do Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica
3.3.90.14.00.00.00	 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL	 7117	 325,00
3.3.90.33.00.00.00	 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 7156	 500,00
3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 7159	 5.000,00
Fonte de Recursos	 934 – Bloco Financeiro Proteção Social Básica – SUAS
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 15 (quinze) dias do mês de junho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA de SOCIAL DE ALTO PARAÍSO
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso – Paraná
Republicado por incorreção.
RESOLUÇÃO N° 006/2018, DE 14 DE JUNHO DE 2018.
SÚMULA: Aprova o Plano de Ação e o Plano de Trabalho – Provopar Municipal de Alto Paraíso – Lar do Idoso - 2018.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 007/2018, do dia 11 de Junho de 2018, 
às 13:30 horas, na Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o Plano de Ação e o Plano de Trabalho – Provopar Municipal de Alto 
Paraíso – Lar do Idoso - 2018.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar por unanimidade de votos os conselheiros presentes o Plano de Ação e o Plano de Trabalho – 
Provopar Municipal de Alto Paraíso – Lar do Idoso – 2018, apresentado pelo órgão gestor de assistência social do 
município.
Art. 2°. Essa resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Alto Paraíso – PR, 14 de Junho de 2018.
THAYNÁ DE MORAES ROSA BOTELHO
Vice Presidente do CMAS

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 045/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0119/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para prestação de 
serviços de divulgação de publicação Legal de atos Oficiais do Poder Executivo, Legislativo e autarquias
VALOR MÁXIMO: R$ 21.030,00  (vinte e um mil e trinta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 15 de junho de 2018
ABERTURA: Quinta-Feira, 28 de junho de 2018 ÀS 13:15 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 15 de junho de 2018
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Parana 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado a licitante vencedora 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 033/2018 - Pregão Presencial nº 017/2018, 
para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
- PLANTA VERDE PAISAGISMO LTDA-ME - CNPJ Nº: 28.190.332/0001-03
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PLANTAS ORNAMENTAIS E INSUMOS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
Brasilândia do Sul-PR, 15 de junho de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal DO SUL 
Estado do Parana
DECRETO N° 136/2018, DE 14 DE JUNHO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 203.664,00 (duzentos 
e três mil e seiscentos e sessenta e quatro reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
09.001.18.541.1600.2.044.4.4.90.52.00.00	 818	 MATERIAL PERMANENTE	 98.272,00
09.001.18.541.1600.2.044.3.3.90.30.00.00	 818	 MATERIAL DE CONSUMO	 105.392,00
TOTAL	 203.664,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
818	 CONV EST. SEAB COMBATE A EROSAO (MICROBACIAS)	 203.664,00
TOTAL	 203.664,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de junho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal DO SUL 
Estado do Parana
Processo. : 35/2018
Concorrência N° 1/2018
Data :  15 de junho de 2018
OBJETO DA LICITAÇÃO –  Contratação de empresa para realizar pavimentação em CBUQ da Estrada URU – Distrito 
de Jangada, conforme Convênio Nº 035/2018 – SEIL.
Ata referente a Abertura e Julgamento Nº do 1/2018, Concorrência  n° 1/2018.
Ao(s), 15 (QUINZE) de junho de 2018, ás 08:45, na sede da(o) MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, se reuniram 
os membros da comissão permanente de Licitação, designada pela(o) Portaria, nº 001/2018, para a  abertura do 
envelope de proposta de preços referente ao Processo Licitatório nº 35/2018 na modalidade de Concorrência. 
Decorrido o prazo de recurso, não houve o protocolo de apresentação de recurso por parte de nenhuma empresa 
concorrente, na sequencia será aberto o envelope de proposta da empresa habilitada.
Esteve presente  no ato de abertura o representante da empresa abaixo:
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Após análise, a comissão emitiu o seguinte parecer:
Fornecedor: SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob nº. 67.156.943/0002-
60, com o valor total de R$ 1.631.775,88 ( um milhão, seiscentos e trinta e um mil, setecentos e setenta e cinco reais 
e oitenta e oito centavos )  com o preço do item abaixo relacionado.
Lote	 Ordem	Item	 Descrição	 Marca	 Unid.	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1	 1	 8702	 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA		  UND	 1,0000	 1.631.775,88	 1.631.775,88
					     Total:	 1.631.775,88
Nada mais havendo a tratar, tendo o licitante declinado do direito de interpor recurso   foi encerrada a reunião de 
julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela comissão de Licitação e pelo representante da proponente.
CAFEZAL DO SUL,15 (QUINZE) de junho de 2018
COMISSÃO:
CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO
Presidente da C.P.L.
GILVANE ALVES
Membro
BRUNO JESUS PORTILHO
Membro Suplente
CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO 
Presidente
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Claudio Fernando Lescano

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 137/2018, DE 14 DE JUNHO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
09.001.18.541.1600.2.044.3.3.90.30.00.00	 1000	 MATERIAL DE CONSUMO	 6.000,00
09.001.20.606.1600.2.017.3.3.90.30.00.00	 1000	 MATERIAL DE CONSUMO	 34.000,00
TOTAL	 40.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentárias seguintes:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
04.003.28.843.1201.0.001.3.2.90.21.00.00	 100	 JUROS DA DÍVIDA FUNDADA	 40.000,00
TOTAL	 40.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de junho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 138/2018, DE 15 DE JUNHO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2018 – CONCORRÊNCIA 
Nº 01/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 001/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica adjudicado o objeto em favor da empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, o 
resultado do Processo Licitatório nº 35/2018 – Concorrência nº 01/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, vencedora 
do certame, perfazendo um montante total de R$ 1.631.775,88 (um milhão, seiscentos e trinta e um mil, setecentos 
e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), o resultado do Processo Licitatório nº 35/2018 – Concorrência nº 
01/2018, que tem como objeto a contratação de empresa para realizar pavimentação em CBUQ da Estrada URU – 
Distrito de Jangada, conforme Convênio nº 035/2018 – SEIL.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 250/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão a contar do dia 04 de junho de 2018 o servidor VAGNER RODRIGUES CAMILO, 
CPF nº 083.561.109-47, para exercer o cargo de Assessor Administrativo II, no Hospital Municipal, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, percebendo mensalmente o valor do símbolo CC-18.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 04/06/2018.
Cruzeiro do Oeste aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

Câmara Municipal Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
Portaria Nº 11/2018
Nomeia a Comissão Processante para apurar a denúncia de infração política-administrativa apresentada pelo 
Processo nº 32/2018.
Considerando a decisão Plenária da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste em 2ª Sessão Extraordinária realizada 
no dia 14 de junho de 2018 ás 19h30min, e em atendimento ao Art. 79, inciso III da Lei Orgânica do Município de 
Cruzeiro do Oeste, o PRESIDENTE da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º - Ficam nomeados em decorrência do sorteio entre os desimpedidos e com a devida proporcionalidade 
partidária os seguintes vereadores: APARECIDA NUNES GONÇALVES, NÁDIA CORREA MASSÉ DAS NEVES e 
RUBENS RODRIGUES DE ALMEIDA.
Art. 2º - Presente portaria entre em vigor a partir da presente data com efeitos retroativos a decisão Plenária da 
Câmara Municipal em sessão realizada no dia 14 de junho de 2018.
Edifício da Câmara Municipal, Cruzeiro do Oeste – PR, dia 15 de junho de 2018.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

Câmara Municipal Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
Decreto Legislativo Nº 9/2018
Determina o afastamento do Prefeito Municipal Hedilberto Villas Novas Sobrinho nos termos do art. 78, §2º, inciso II 
da Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste – PR.
Art. 1º - Fica determinado o afastamento de Prefeito Municipal Hedilberto Villa Novas Sobrinho, pelo prazo legal de 180 
(cento e oitenta dias), tendo em vista a instauração de processo para apuração dos fatos apresentados na denúncia 
infração política-administrativa, processo nº 32/2018.
Art. 2º - O presente decreto legislativo é editado apenas para formalização do recebimento da denúncia e instauração 
do processo para apurar os fatos conforme aprovação pelo Plenário da Câmara em sessão extraordinária realizada 
no dia 14 de junho de 2018.
Edifício da Câmara Municipal, Cruzeiro do Oeste – PR, dia 15 de junho de 2018.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

Câmara Municipal Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
PORTARIA-CP Nº 01, de 15 de junho de 2018.
A Presidente da Comissão Processante, Vereadora Aparecida Nunes Gonçalves comissão designada pelo Plenário 
da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, em sessão extraordinária realizada no dia 14 de junho de 2018, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste 
RESOLVE: 
DESIGNAR o servidor efetivo LUCAS GILBERTHO PEREIRA DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 
sob nº 070.346.199-05, lotado no cargo de técncio em administração legislativa, para desempenhar as funções de 
secretário da referida Comissão. 
Cruzeiro do Oeste – PR, dia 15 de junho de 2018.
Aparecida Nunes Gonçalves
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
A DIREÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL TIRADENTES CONVOCA PARA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA A COMISSÃO DA APMF, PAIS DE ALUNOS E FUNCIONÁRIOS PARA ALTERAÇÃO NO 
ESTATUTO DA APMF ARTIGO 23 QUE SERÁ REALIZADA NO PROXIMO DIA QUATRO DE JUNHO DE DOIS MIL 
E DEZOITO A PARTIR DAS OITO HORAS DA MANHA E SE ESTENDERÁ ATÉ AS DEZESSETE HORAS. LOCAL 
ESCOLA MUNICIPAL TIRADENTES A MUDANÇA NO ESTATUTO SÓ TERA VALIDADE SE COMPARECER 51% 
DOS RESPONSÁVEIS EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, E OU, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, MEIA HORA DEPOIS 
COM A PRESENÇA DE PELO MENOS 1/3 DOS INTEGRANTES. 
A DIREÇÃO 
JAQUELINE PEREIRA LEAL CAMPIOLO
Patrimônio do Cedro – Perobal – Paraná 18/05/2018

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana
CONCURSO PÚBLICO – EMPREGO PÚBLICO 002/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2018
O Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná no uso das suas atribuições e considerando o disposto no artigo 37, 
inciso IX da Constituição Federal e Edital do Concurso Público - Emprego Público 002/2014, de 28 de julho de 2014.
RESOLVE
Convocar, a candidata abaixo relacionada, aprovada e classificada no Concurso Público - Emprego Público 002/2014, 
conforme Edital de homologação Final nº 007/2014, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos, dentro do prazo 
de 3 (três) dias úteis, contados da publicação deste Edital no órgão oficial do Município e afixado na Prefeitura, para se 
manifestar sobre a aceitação do cargo público, devendo no ato do comparecimento, preencher os requisitos exigidos 
no item 12.1 do Edital de Concurso Público  – Emprego Público 002/2014, bem como apresentar os documentos 
exigidos no item 11.5, do referido Edital de Concurso Público  – Emprego Público. 
Ainda, deverá a Candidata, em data, horário e local a ser designados pela Divisão de Recursos Humanos, comparecer 
para realização dos exames médicos admissionais, munidos de Exame de Urina I, Hemograma e Raio X do Tórax. 
A candidata será considerada desistente e excluída tacitamente do Concurso Público quando não comparecerem 
a convocação na data estabelecida, não apresentarem os documentos exigidos na data da convocação, ou ainda 
manifestar sua desistência por escrito, sendo nestes casos, convocada a candidata imediatamente classificada.
Cargo: Agente Comunitário de Saúde  
Cargo: Número da Inscrição	 NOME DO CANDIDATO	
APROVADO EM
40700133	            MARIA MADALENA SILVA	 7º LUGAR
DOCUMENTOS  NECESSÁRIOS (ITEM 11.5 DO EDITAL 002/2014)
11.5 A candidata convocada, deverá atender ao que estabelece o edital e apresentar a seguinte documentação: 
I – Cédula de identidade (RG) ou protocolo da identidade e fotocópia.
II – Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III – Título de eleitor e fotocópia.
IV – Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência e fotocópia.
V – Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
VI – Registro no órgão da classe e fotocópia. (Quando for o caso)
VII – Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VIII – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente.
IX– Atestado de sanidade física e mental.
X – Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XI – Comprovante de escolaridade exigida e fotocópia.
XII – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que contribuem seu patrimônio.
Edifício do Paço Municipal aos 14 de junho de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 14/06/2018.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: RODO SERVICE LTDA, com sede Rodovia Celso Garcia Cid, 
nº 923, Jardim Ana Eliza, CEP. 86.187-000, na Cidade de CAMBÉ, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 00.688.075/0004-
50, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-259.000,00 (duzentos e cinquenta e nove mil reais) na data 
de 14/06/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito (14/06/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
					   
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 30/05/2018 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo menor Preço (Item).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de veículo para transporte de passageiros, tipo micro ônibus, 
para atender o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.                                                                                                                           
Empresa vencedora: 
RODO SERVICE LTDA, com sede Rodovia Celso Garcia Cid, nº 923, Jardim Ana Eliza, CEP. 86.187-000, na Cidade 
de CAMBÉ, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 00.688.075/0004-50, por ter apresentado o Menor Preço no valor de 
R$-259.000,00 (duzentos e cinquenta e nove mil reais) na data de 14/06/2018.	
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito (14/06/2018).	
Fábio da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de veículo para transporte de passageiros, tipo micro ônibus, 
para atender o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr                                                                                                                          
Contrato de Compra Venda nº 042/2018
ID: Nº. 1657
Data do Contrato: 14/06/2018	
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
RODO SERVICE LTDA, com sede Rodovia Celso Garcia Cid, nº 923, Jardim Ana Eliza, CEP. 86.187-000, na Cidade 
de CAMBÉ, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 00.688.075/0004-50, por ter apresentado o Menor Preço no valor de 
R$-259.000,00 (duzentos e cinquenta e nove mil reais) na data de 14/06/2018.
Adjudicado e Homologado em 14/06/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito 
(14/06/2018).	
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
DECRETO Nº 75/2.018, DE 14 DE JUNHO DE 2.018
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DIFERENCIADO DE EXPEDIENTE NOS DIAS DE JOGOS DA SELEÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA DO MUNDO DE 2.018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e CONSIDERANDO a realização dos jogos da Copa do Mundo de 2.018,
DECRETA:
Art. 1º.Ficam alterados os horários de expediente nas repartições públicas municipais nos dias de jogos da Seleção 
Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2.018, observando-se o seguinte:
I – quando os jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2.018 acontecerem as 09h00min, o 
horário de expediente será das 13h30min às 17h30min.
II – quando os jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2.018 acontecerem as 11h00min, o 
horário de expediente será das 08h00min às 10h30min e das 14h30min às 17h30min.
III – quando os jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2.018 acontecerem as 15h00min, o 
horário de expediente será das 08h00min às 12h00min.
Parágrafo Único. Não estarão sujeitos às mudanças de horário de expediente os serviços tidos como essenciais e 
emergenciais, que por sua natureza não possam sofrer paralização, tais como: atendimento do Pronto Atendimento 
Municipal, transporte de pacientes e outros assim definidos pelo secretário responsável.
Art. 2º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições em contrário.
Douradina/PR, 14 de junho de 2.018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Câmara Municipal Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
Decreto Nº 10/2018
“Dá posse ao Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Vice-prefeita, no cargo de Prefeita Interina do Município 
de Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná, enquanto perdurar o afastamento do Sr. HEDILBERTO VILLA NOVAS 
SOBRINHO – Titular do Cargo”.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, Vereador Márcio Tadashi Matsumoto, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, FAZ SABER que após decisão do Plenário da Câmara Municipal ele 
promulga o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º – Fica a Sr. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Vice-prefeita empossada no cargo de Prefeita Interino 
do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, enquanto perdurar o afastamento do Sr. HEDILBERTO VILLA NOVAS 
SOBRINHO, titular do cargo.
Art. 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação com efeitos retroativos a decisão do 
Plenário da Câmara Municipal em sessão do dia 14 de junho de 2018.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, 15 de junho de 2018.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente Câmara Municipal
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Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.564/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 (setenta e cinco reais) 
totalizando o valor de R$375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) para transporte 
de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 15(quinze) DIAS DE junho DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
PERÍODO DE 40 DIAS.	 QT. DIÁRIAS
5 diárias
VALOR UNITÁRIO 05X75,00
	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.565/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de  5 
(cinco) diárias no valor de 75,00 , totalizando o valor de R$375,00 para transporte 
de pacientes para a cidade de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 ( qinze) DIAS DE JUNHO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretário Municipal da Saúde
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
05 diarias 	 VALOR UNITÁRIO
75,00	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 566/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
05 (cinco) diárias no valor de R$75,00  E 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 cada 
totalizando o valor de R$875,00  para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DE JUNHO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretario Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0	 Nº. CONTA
0000662-9
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
15 diárias	 VALOR UNITÁRIO
05x75,00
10X50,00 	 VALOR TOTAL
     875,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 567/2018 
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) diária E 14(quatorze ) horas, no valor de 
R$150,00 cada diária, totalizando R$237,50  para transporte de pacientes para as 
cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (quinze) DIAS DE junho DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretário Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
13 ,14  e 15 de junho de 2018.	 QT. DIÁRIAS
01 diária  
14 horas	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
237,50	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
12/06/2018.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: IRRIGABEM SISTEMA DE 
IRRIGAÇÃO LTDA.-ME, com sede na Rua Arthur Costa e Silva, nº. 1.416, Jardim 
Panorama, CEP. 85.880-000, na Cidade de Itaipulandia, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 10.957.001/0001-82, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-
13.216,00(treze mil duzentos e dezesseis reais) na data de 12/06/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de junho do ano de dois 
mil e dezoito (12/06/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
					   
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 12/06/2018 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor Preço (Item).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto aquisição de 1.180m² Geomembrana 
PAED 0,80mm, lisa, bobina de 5,90 por 100m em polietileno de alta densidade, de 
acordo com padrões de qualidade conforme os métodos de ensaio estabelecidos pelo 
GRI (Geosynthetic Research Institute) destinado ao Aterro Sanitário do Município de 
Douradina-Pr.                                                                                                                           
Empresa vencedora: 
IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA.-ME, com sede na Rua Arthur Costa 
e Silva, nº. 1.416, Jardim Panorama, CEP. 85.880-000, na Cidade de Itaipulandia, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 10.957.001/0001-82, por ter apresentado o Menor 
Preço no valor de R$-13.216,00(treze mil duzentos e dezesseis reais) na data de 
12/06/2018.	
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dezoito (12/06/2018).		
Fábio da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto aquisição de 1.180m² Geomembrana PAED 
0,80mm, lisa, bobina de 5,90 por 100m em polietileno de alta densidade, de acordo com 
padrões de qualidade conforme os métodos de ensaio estabelecidos pelo GRI (Geosynthetic 
Research Institute) destinado ao Aterro Sanitário do Município de Douradina-Pr.                                                                                                                             
Contrato de Compra Venda nº 041/2018
ID: Nº. 1656
Data do Contrato: 12/06/2018	
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADO: 
IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA.-ME, com sede na Rua Arthur Costa 
e Silva, nº. 1.416, Jardim Panorama, CEP. 85.880-000, na Cidade de Itaipulandia, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 10.957.001/0001-82, por ter apresentado o Menor 
Preço no valor de R$-13.216,00(treze mil duzentos e dezesseis reais) na data de 
12/06/2018.	
Adjudicado e Homologado em 12/06/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dezoito (12/06/2018).		
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS
TERMO DE DOAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS
Doador: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Donatário: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE 
MARIA HELENA/PR
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS BENS DOADOS
Serão doados pelo DOADOR ao DONATÁRIO os bens inservíveis pertencentes ao 
CISA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE DOAÇÃO
Pelo presente termo de doação, o DONATÁRIO recebe do DOADOR, em caráter 
definitivo e gratuito, os bens inservíveis pertencentes ao CISA e os aceita nas 
condições em que se encontram.
A doação dos bens importará na transferência integral ao DONATÁRIO de todo os 
ônus a eles relacionados, eximindo o DOADOR de qualquer responsabilidade ou 
obrigação pretérita, presente ou futura, ficando ainda, o DONATÁRIO responsável 
por todos os atos supervenientes e necessários a sua regular utilização.
Umuarama, 15 de junho de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO

02/05/2018 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - P - Receita 646,86

02/05/2018 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - P - Receita 1.323,81

03/05/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita 9.325,94

04/05/2018 FNS - PAB FIXO MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 9.954,00

07/05/2018 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE - Principal - Receita 580,00

08/05/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita 1.999,07

08/05/2018 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIATransferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal - Receita 1.430,00

08/05/2018 FNS - SAMU 192 MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 21.919,00

09/05/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita 6.667,81

10/05/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita 24.228,85

10/05/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 548.484,72

10/05/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB -109.696,94 

10/05/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 106,99

10/05/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -21,39 

14/05/2018 FNS - PAB VARIÁVEL MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 36.304,00

14/05/2018 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 2.085,88

14/05/2018 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 7.098,00

14/05/2018 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 12.123,22

15/05/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita 7.650,29

15/05/2018 MS - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS AT. BAS. Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal - Receita 190.000,00

15/05/2018 MS - ESTRUTURAÇÃO DE UNID. DE AT. ESPECIALIZADA SAÚDETransferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal - Receita 80.000,00

16/05/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita 39.718,24

16/05/2018 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício CorrenteCota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.99 /89 - Principa - Receita 57,96

16/05/2018 MS - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal - Receita 25.000,00

18/05/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita 3.200,10

18/05/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 67.223,48

18/05/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB -13.444,69 

18/05/2018 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 728,83

18/05/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 48,66

18/05/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -9,73 

21/05/2018 Merenda Escolar PNAE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Princ - Receita 102,40

22/05/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita 10.891,04

22/05/2018 Merenda Escolar PNAE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Princ - Receita 4.715,00

23/05/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita 18.752,55

23/05/2018 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício CorrenteCota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal - Receita 9.810,41

24/05/2018 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 2.889,90

24/05/2018 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 152,10

29/05/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita 4.742,76

30/05/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita 25.127,17

30/05/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 216.802,73

30/05/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB -43.360,54 

30/05/2018 Recursos Livres Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal - Receita 1.834,66

30/05/2018 Recursos Livres Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB -366,93 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do Recebimento dos 
seguintes Recursos Federais:

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 034/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93   do a pedido da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para Contratação 
de Empresa DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE para fornecimento de Peças 
originais para Revisão de 1.000 horas da Pá Carregadeira CASE patrimônio 8560 
da Sec. de Serviços Públicos, com a empresa: J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A, 
inscrito no CNPJ sob nº. 95.424.321/0012-82, com sede, Avenida Antônio Volpato, 
3300 CEP: 87.111-011, na cidade de Sarandi- PR, no valor total de R$ 7.072,66 (sete 
mil e setenta e dois reais e sessenta e seis centavos).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 07.003.2678200
009.2.039.3390.30   – Material de consumo.
07.002.154520015.2.038.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia, 15 de junho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Parana
RESUMO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2018 - PMCG
PROCESSO N.º 040
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, 
Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 
2.316/18, tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de 
tratamento diferenciado e favorecido a Micro Empresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
da Municipalidade.
ENTREGA CREDENCIAMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até às 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 27/06/2018 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 29/06/2018 às 08:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição 
futura e parcelada de materiais de consumo, expediente, escritório e papelaria, 
destinados as Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado observado às condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 014/2018, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 30 de Maio de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 034/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93   do a pedido da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para Contratação 
de Empresa DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE para fornecimento de Peças 
originais para Revisão de 1.000 horas da Pá Carregadeira CASE patrimônio 8560 
da Sec. de Serviços Públicos, com a empresa: J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A, 
inscrito no CNPJ sob nº. 95.424.321/0012-82, com sede, Avenida Antônio Volpato, 
3300 CEP: 87.111-011, na cidade de Sarandi- PR, no valor total de R$ 2.396,61 (dois 
mil trezentos e noventa e seis reais e sessenta e um centavos).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 07.003.2678200
009.2.039.3390.30   – Material de consumo.
07.002.154520015.2.038.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia, 15 de junho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 110/2018 de 30/05/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 27.045,00 (vinte e sete mil e quarenta e cinco 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 10.000,00 520 - 3.3.90.30.00.00 3103 MATERIAL DE CONSUMO

04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
 10.000,00 503 - 3.3.90.30.00.00 3000 MATERIAL DE CONSUMO

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 5.000,00 521 - 3.3.90.30.00.00 33934 MATERIAL DE CONSUMO
 2.045,00 519 - 3.3.90.39.00.00 93940 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  27.045,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios
 3103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exerc. Anterior

 33934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) - Exerc. Anterior
 93940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único -

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  30/05/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda
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Decreto  nº 111/2018 de 30/05/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 107.000,00 (cento e sete mil reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE ESC

 5.000,00 85 - 3.3.90.30.00.00 31120 MATERIAL DE CONSUMO
 22.000,00 93 - 3.3.90.39.00.00 31120 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 6.000,00 515 - 3.3.90.39.00.00 91940 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
 7.000,00 300 - 3.1.90.11.00.00 31943 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 1.500,00 302 - 3.3.90.14.00.00 31943 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 15.000,00 305 - 3.3.90.30.00.00 31943 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00 308 - 3.3.90.36.00.00 31943 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 15.000,00 311 - 3.3.90.39.00.00 31943 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 20.500,00 409 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  107.000,00
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 27.000,00Receita: 1.7.2.8.10.21.00.00 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas 
de Educação - Principal

-

 20.500,00Receita: 1.7.1.8.02.61.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal-

 6.000,00Receita: 1.7.1.8.04.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social  FNAS - Principal

-

 53.500,00Receita: 1.7.1.8.99.11.01.00 Outras Transferências da União - Principal-

 107.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  30/05/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda
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Decreto  nº 112/2018 de 30/05/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.F
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA 

 15.000,00 25 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 50.000,00 28 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03.001.04.129.0002.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇAO

 460,00 40 - 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO

03.001.04.131.0002.2.089. SERVIÇOS DE DIVULGAÇAO DE ATOS OFICIAIS
 10.000,00 47 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 567,00 58 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
 5.000,00 99 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 10.000,00 109 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 11.973,00 175 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 5.000,00 283 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 100.000,00 408 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

11.001.26.782.0003.2.013. CONTRIBUIÇAO DE INTERVENÇ DE DOMINIO PUBLICO - CIDE
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 20.000,00 430 - 3.3.90.39.00.00 01512 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  228.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.F
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA 

 20.000,00 33 - 3.3.90.47.00.00 01512 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

03.001.04.129.0002.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇAO
 460,00 36 - 3.1.90.11.00.00 01510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 10.567,00 113 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.10.301.0008.1.027. CONSTRUÇÃO, REFORMA E APLIAÇÃO DE POSTOS DE SAÚDE

 85.000,00 369 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.17.512.0003.1.070. GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS
 19.973,00 416 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.22.661.0005.1.203. Construir Barracões Industriais
 70.000,00 426 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.27.812.0007.2.100. MANUTENÇÃO, REFORMA, CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE QUADR
 22.000,00 436 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução:  228.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  30/05/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
PARA RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A empresa abaixo, torna público que requereu ao IAP, a renovação da Licença de 
Operação para o empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: Prefeitura do Município de Ivaté
ATIVIDADE: Aterro Sanitário
ENDEREÇO: Lote 71/A-I, Rod. p/ Herculândia km 09, Estrada São Silvestre
MUNICÍPIO: Ivaté – Paraná
VALIDADE DA LO: 15/09/2018

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, 
devidamente justificada, com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, 
e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, 
exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 025/2018
PROCESSO Nº 766/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DE WEBSITE, MIGRAÇÃO 
DE DADOS, SUPORTE TÉCNICO, SERVIÇO DE E-MAIL E 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO PARA O MUNICÍPIO DE 
IVATÉ-PR. 
CONTRATADA: L2FSISTEMAS WEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35
VALOR MÁXIMO: R$ 4.200,00 (quatro mil duzentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação 
nos termos da lei.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
PORTARIA Nº.356/2018
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora ELIANA SARAIVA 
FERREIRA RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 8.120.748-
8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, lotada na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, no período de 08/06/2018 à 
22/06/2018. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês 
de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.357/2018
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora VERA LUCIA 
ESGARAVATO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 4.480.086-1 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, no período 
de 14/06/2018 à 28/06/2018. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês 
de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 359/2018
Concede férias a servidora. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor ANTONIO ARCANJO, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 3.360.558-7 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
19/01/2017 à 18/01/2018, com fruição em 15/06/2018 à 14/07/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do 
mês de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 358/2018
EXONERA a pedido PATRICIA JASINSKI                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR a pedido PATRICIA JASINSKI, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 12.545.803-3 SSP/PR., ocupante do cargo em Comissão de Diretor da 
Divisão de Turismo – CC-03, com lotação na Secretaria de Administração e Fazenda, 
ficando revogada a Portaria nº 263/2018, a partir de 18 de Junho de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês 
de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal 

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RUA JORGE FERREIRA, 483 – 87-570-000
FRANCISCO ALVES             -                       PARANÁ
RESOLUÇÃO 018/2018
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão 
Plenária Extraordinária no dia 15 de Junho de 2018, para análise e aprovação do 
RELATÓRIO DE GESTÃO  DO PPAS I – PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, do 2º semestre, Julho a Dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes o Relatório de 
Gestão do Piso Paranaense de Assistência Social -PPAS I do Período 2º semestre 
Julho a Dezembro de 2017, com o PARECER  FAVORAVEL .
Art. 2º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 15 de Junho de 2018.
Silverlane Aparecida Furtuoso
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 071/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 049/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  29 DE JUNHO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação, tem por objeto a contratação de empresa ou de pessoa 
física para fornecimento de Cascalho para ser utilizado na restauração, conservação 
e melhorias das estradas vicinais do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
observadas as características e demais condições definidas e as especificações 
contidas nas discriminações constante no anexo I do presente edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 15 de Junho de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 119/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de 
empresa para o fornecimento e instalação de persianas, materiais/peças 
diversas de paredes de divisórias e serviços de mão-de-obra de 
montagem/desmontagem de divisórias, a serem empregadas nas repartições 
de áreas internas de edificações públicas pertencentes a este município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 29 de junho de 2018. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 120/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar o fornecimento de 
um veículo automotivo que será utilizado na organização e execução dos 
trabalhos a serem realizados diariamente no Conselho Tutelar, vinculado à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município. Conforme Plano 
de Aplicação DELIBERAÇÃO Nº 55/2016 – FIA/CEDCA/Programa Crescer em 
Família e a DELIBERAÇÃO Nº 107/2017 – CEDCA/PR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 29/06/2018 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 09h29min do dia 29/06/2018 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min. do dia 29/06/2018 

Modalidade: Pregão Presencial n° 121/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de 
serviços de chaveiro, compreendendo o fornecimento, instalação e conserto 
de chaves e fechaduras, para atender as necessidades demandadas pelas 
Secretarias e Departamentos deste Município.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 29 de junho de 2018. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 15 de junho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

  

 
 

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ 
 

DESPACHO - AUTOS DE N° 004/2018 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/2018 

FINALIDADE: contratação de empresa especializada em construção civil para 
edificação de uma CRECHE PRÓ-INFÂNCIA, tipo 1, a ser executada no bairro 
Vila Alta, Município de Guaíra, conforme memorial descritivo, planilhas, 
projetos e demais anexos. Licitação visa atender o Termo de Compromisso 
PAC 2 7595/2013, recursos oriundos do FNDE/Governo Federal. 
DESPACHO DO PREFEITO: 
Acato a decisão da Comissão de licitações, bem como, a manifestação da 
Procuradoria Jurídica para fins de determinar a continuidade do certame em 
seus ulteriores termos. 
Comunique-se aos interessados. Publique-se. 
Guaíra – PR, na data de 14/06/2018. 
Heraldo Trento / Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 195/2017
Pregão n° 067/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMETA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 12.561.285/0001-19, com sede a Avenida Ângelo 
Moreira da Fonseca, n.º 704, Bairro Zona I-A, CEP 87506-370, Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado pela Sra. Silvana Mendonça de Souza, brasileira, empresária, residente e domiciliada 
na cidade de Umuarama – PR, portadora do RG nº 6.134.007-6 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 
958.709.209-06, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação de Equilíbrio Econômico Financeiro protocolado pela CONTRATADA e a conseqüente 
aprovação de 05% (cinco por cento) de reajuste pela Procuradoria Jurídica,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato 195/2017 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL - O valor máximo total será de R$ 395.861,83 (trezentos e noventa 
e cinco mil oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e três centavos), sendo o valor inicial de R$ 381.176,64 
(trezentos e oitenta e um mil cento e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), agora acrescido o valor 
de R$ 14.685,19 (quatorze mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e dezenove centavos). Sendo um valor Maximo 
estimado, assim sendo, não obriga a administração à aquisição do valor total, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no contrato. Da forma que segue:
VALOR TOTAL CONTRATADO - CONTRATO ORIGINAL	 R$ 381.176,64
VALOR DE SERVIÇOS JÁ EXECUTADOS 	 R$ 87.472,80
SALDO RESTANTE 	 R$293.703,84
QUANTIDADE M2 TOTAL CONTRATADO- CONTRATO ORIGINAL	 3.176.472 M2
QUANTIDADE DE SERVIÇOS JÁ EXECUTADOS 	 728.940 M2
SALDO RESTANTE	 2.447.532 M2
•	 VALOR UNITÁRIO M2 = R$ 0,12 (doze centavos), + 5% (cinco por cento) = R$ 0,126
Parágrafo Primeiro: Quando aplicado esse aumento sobre o saldo restante de metros, (2.447.532m2 x R$ 0, 126), 
chegou-se ao valor de R$ 14.685,19 (quatorze mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e dezenove centavos) para ser 
acrescida a estimativa do contrato. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 de Junho de 2018.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal - 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE HORARIO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 118/2018 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PRODUTOS ASFÁLTICOS, os quais 
serão utilizados na fresagem, reperfilamento e manutenção da malha viária urbana 
e rural do Município de Guaíra, conforme Termo de Referência. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através do Pregoeiro oficial, 
comunica aos interessados e a quem possa interessar que fica alterado o horário 
de abertura da licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 
118/2018. A sessão seria aberta as 14:30 horas, do dia 28/06/2018, ficando 
alterada para as 10:30 horas do dia 28/06/2018.  
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e as 
demais interessadas, poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br no 
link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal 
de expediente. Fone (44) 3642-9928 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br 
Publique-se 
Comuniquem-se as empresas interessadas. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2018. 
comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Concorrência nº 005/2018, que após a análise e verificação 
das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 
 

LOTE Nº 01 
(único) 

EMPRESA VALOR R$ 

1ª. colocada MINERPAL COMERCIO DE 
MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO 
- EIRELI 

948.300,28 

2ª. colocada ALUGALILA – USINA DE 
ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA. - ME 

1.060.314,47 

3ª. colocada JOÃO P. B. FERREIRA & CIA 
LTDA-ME 

1.109.980,36 

4ª. colocada RODOPAVI CONSTRUTORA DE 
OBRAS EIRELI 

1.120.873,70 

5ª. colocada CONSTRUTORA LONGUINI 
LTDA-EPP 

1.154.924,69 
 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso                                                        
Guaíra, 15 de junho de 2018. 
 presidente da comissão: Anildo Morais Peraçoli 
 membros da comissão:  Maria Jose Rodrigues Souza 
                   Graziela Barbosa de Azevedo 

   Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 
 

 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 006/2018. 
comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Concorrência nº 006/2018, que após a análise e verificação 
das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 
 

LOTE Nº 01 
(único) 

EMPRESA VALOR R$ 

1ª. colocada MINERPAL COMERCIO DE 
MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO 
- EIRELI 

436.668,71 

2ª. colocada CONSTRUTORA LONGUINI 
LTDA-EPP 

517.075,31 

3ª. colocada RODOPAVI CONSTRUTORA DE 
OBRAS EIRELLI 

517.780,51 

4ª. colocada ALUGALILA USINA DE ASF 
TRANSP SERV LTDA 

522.543,02 

5ª. colocada JOÃO P. B. FERREIRA E CIA 
LTDA-ME 

533.236,92  

6ª. colocada CARAVAGGIO CONSTRUTORA 
LTDA – EPP 

538.000,00 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso                                                        
Guaíra, 15 de junho de 2018. 
 presidente da comissão: Anildo Morais Peraçoli 
 membros da comissão:  Maria Jose Rodrigues Souza 
                   Graziela Barbosa de Azevedo 

   Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 122/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços visando contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de pintura em geral com fornecimento de materiais 
necessários, colocação de forro, piso, serviço de metalurgia, limpeza em geral, 
colocação de vidro, portas, assentamento de piso e demais serviços os quais 
serão empregados na manutenção das instalações físicas da CMEI Maria 
Aparecida Silva Pereira, do Município de Guaíra - PR, conforme Lei n° 
10520/20002. RECURSOS Resolução 15/2013 Manutenção de Novas Unidades 
do Pro Infância. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00 min. do dia 29/06/2018 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min. às 15h29min do dia 29/06/2018 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15h30min. do dia 29/06/2018 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 15 de junho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

MUNICÍPIO DE IVATÉ 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2018. 
 

O MUNICÍPIO de Ivaté, torna público que às 14:00 horas do dia 28 de Junho 

de 2018, na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, realizará licitação na 

modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de acordo com as 

especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 

Automóvel Sedan 1.3 01 49.770,50 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro na Av. Rio de Janeiro, 2758, Ivaté, 

Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3673 - 8000 - E-mail 

licacao.ivate@gmail.com. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  

e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 

seguinte endereço Av Rio de Janeiro, 2758, ou no site: www.ivate.pr.gov.br, 

das 08:00 às 17:00 horas. 

 

Ivaté, 15 de Junho de 2018. 

 

Fernando Pereira da Silva 

Pregoeiro 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº /007 – 2018 
 
A Prefeitura Municipal de Francisco Alves torna público que fará realizar, às 
10:00 horas do dia 03 de Julho  do ano de 2018, na Rua Jorge Ferreira  n° 627  
em Francisco Alves , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Centro Pavimentação TST 2.891,00 m2 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacaopmfa@hotmail.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3643-8000. 
 
                                             Francisco Alves-Pr, 15 de Junho de 2018. 

 
                                              ALÍRIO JOSÉ MISTURA - Prefeito Municipal  
 

 

 

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 214/2018
Data: 15.06.2018
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2017 e 
anteriores no valor R$ 176.004,18 (cento e setenta e seis mil, quatro reais e dezoito centavos), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.036/2017 de 28/12/2017, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 193/2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2018, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 505 e 962 para atender as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 176.004,18 (cento e setenta 
e seis mil, quatro reais e dezoito centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 3 - Controle Interno
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades de Controle Interno
Funcional: 0004.0124.0007
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
60	 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 505	 2.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional: 0004.0122.0015
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
222	 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 505	 1.500,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal
Funcional: 0015.0452.0018
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
294	 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 505	 2.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
679	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 505	 120.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
 1341	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 962	 504,18
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2069 - Manutenção das Atividades dos Centros Administrativos
Funcional: 0004.0122.0043
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
905	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 505	 50.000,00
TOTAL	 176.004,18
Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2017 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 215/2018
Data: 15.06.2018
Ementa: cria Fontes de Despesas e abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 10,00 (dez reais), por excesso de 
arrecadação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 6º da Lei 
2.036 de 28/12/2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 193/2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 10,00 (dez reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado	 R$
 1341	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 962	 10,00
TOTAL	 10,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
 

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 216/2018	
Data: 15.06.2018
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais), anula dotação 
orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.036 de 28/12/2017, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 193/2018, 
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais), na forma 
abaixo discriminada:           
Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
Unidade: 1 - Diretoria de Sistema de Informação
Ação: 2013 - Manutenção das Atividades de Sistema de Informação
Funcional: 0004.0126.0012
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado R$
134	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 45.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado R$
514	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 505	 10.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado R$
1179	 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 494	 3.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades da Industria
Funcional: 0022.0661.0047
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado R$
1025	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 60.000,00
TOTAL	 118.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no artigo 1° deste decreto decorrerão da anulação 
orçamentária, a saber:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado R$
126	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 60.000,00
Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
Unidade: 2 - Diretoria de Infraestrutura de Redes e Dados
Ação: 2014 - Manutenção das Atividades de Infraestrutura de Rede e Dados
Funcional: 0004.0126.0012
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado R$
145	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 15.000,00
Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
Unidade: 3 - Diretoria de Assistência e Suporte Técnico
Ação: 2015 - Manutenção das Atividades de Assistência e Suporte Técnico
Funcional: 0004.0126.0012
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado R$
156	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 30.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado R$
511	 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 505	 10.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado R$
1183	 3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 494 3.000,00
TOTAL	 118.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 217/2018
Data: 15.06.2018
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência de Guaíra – 
CMDPDG, referente ao Decreto nº 144/2017, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na 
Lei Municipal Nº 1.873 de 07 de abril de 2014, e, considerando o memorando sob o nº 1298/2017, 
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência de Guaíra, 
Estado do Paraná, referente ao Decreto nº 144/2017 de 31.03.2017 e nos termos dos artigos 4º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.873/2014, que passa a ser integrado conforme a seguir:
I – REPRESENTANTES DAS ÁREAS DE DEFICIÊNCIAS:
Area de Deficiência	 Titular	 Suplente
Visual – DV	 Carlos Dias de Carvalho	 José Hernandes
Física	 Alexandre Miguel de Borba Bandeira	 Nilson Bittencourt Gomes da Silva
Autista e Esclerose Tipo 2	 Rosana Ohashi	 Viviane Bauer de Souza
Intelectual e Múltipla	 Franciele de Lima Danelon Jesus	 Anne Caroline Weirich Alves
Auditiva	 Elizeu Ferreira Lopes	 Sandra Regina dos Santos Wanderlei
II – REPRESENTANTES DA CLASSE CIVIL ORGANIZADA
Entidade	 titular	 Suplente
Associação Guairense de Pessoas com Deficiência Vida Nova	 Lucas Rafacho Rodrigues	 Sergio Korb Bastos
Associação Pestalozzi de Guaíra	 Clarice Dallacosta	 Maria Veronice da Silva de Aguiar
III – REPRESENTANTES INDICADOS PELA AUTORIDADE GOVERNAMENTAL
Órgão Governamental	 Titular	 Suplente
Secretaria Municipal de Saúde	 Simone Mickos	 Flavia Letícia Gonçalves Dultra
Secretaria Municipal de Educação	 Edina Diniz Meira	 Elianara de Fátima Falci
Secretaria Municipal de Assistência Social Daiara  Luzia de Freitas da Silveira	 Roselene Evangelista de Assis
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura	 Marcos Vinicius Hoffmann	Camila de Souza Terron
Secretaria Municipal de Planejamento	 João Baptista Montanari	 Daniele Fank
Art. 2º A função de integrante do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência de Guaíra, será 
considerada serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 144/2017 de 31.03.2017, ficando validados todos praticados por seus 
integrantes.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de junho de 2018
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
	

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)
DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO - LEI Nº11.250, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2005 - EC Nº42/2003
MUNICÍPIO DE GUAÍRA – PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº 001 DE 14-06-2018.
O TITULAR DO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELO ITR, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 23, § 1º, INCISO II, DO DECRETO 70.235/72, COM REDAÇÃO DADA PELAS LEIS 11.941/2009 E 
11.196/2005, E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA LEI 11.250/2005, INTIMA O(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S) 
ABAIXO RELACIONADO(S) A COMPARECER(EM), EM DIA ÚTIL, NO HORÁRIO NORMAL DE ATENDIMENTO 
AO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, PARA TOMAR CIÊNCIA DOS TERMO(S) DE 
INTIMAÇÃO FISCAL (ITR) A SEGUIR IDENTIFICADOS.
EM CASO DO NÃO COMPARECIMENTO DO SUJEITO PASSIVO OU SEU REPRESENTANTE LEGAL, 
CONSIDERAR-SE-Á FEITA A INTIMAÇÃO NO 15º (DÉCIMO QUINTO) DIA ÚTIL APÓS A PUBLICAÇÃO DESTE 
EDITAL.
SUJEITO(S) PASSIVO(S)
NOME COMPLETO / RAZÃO SOCIAL	 CPF	 TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL (ITR)
AMARO MARIANO	 333.017.519-20	 7571/0028/2018
BELARMINA DOS SANTOS GONÇALVES DA SILVA	 197.852.329-72	 7571/0005/2018
CELSO BERTÉ	 161.769.959-49	 7571/0004/2018
DENIVALDO DOS SANTOS	 055.314.869-95	 7571/0015/2018
DIEGO CASARIL	 061.350.959-51	 7571/0038/2018
DORVALINO MAZZARO CAZARIN	 284.383.029-04	 7571/0006/2018
EDMUNDO GRASSMANN	 014.718.489-49	 7571/0033/2018
ERVINO ARNHOLZ	 577.295.659-00	 7571/0018/2018
ERVINO LASTA	 166.157.609-59	 7571/0019/2018
GUILHERME BERTUOL	 045.279.139-13	 7571/0014/2018
HELENA SCHNEIDER	 577.286.079-87	 7571/0040/2018
HIROSHI FURUYA	 013.088.239-91	 7571/0029/2018
JACI DE SOUZA	 282.544.659-91	 7571/0027/2018
JADVIGA PAIANO DE FARIAS	 040.478.399-65	 7571/0037/2018
JAIME HOBOLD	 282.478.689-20	 7571/0001/2018
JOÃO CARLOS BERTUOL	 005.652.429-38	 7571/0013/2018
KIKUE OKADA	 191.807.569-72	 7571/0025/2018
LEONIA GLASSER	 662.252.309-63	 7571/0010/2018
MARCELO ECCO	 021.856.149-08	 7571/0012/2018
MARIO RONCADA	 118.564.409-15	 7571/0031/2018
RUBENS DANELON	 118.599.039-91	 7571/0016/2018
TADAO ITO	 137.658.769-68	 7571/0021/2018
VALDEMAR PEREIRA	 829.854.809-49	 7571/0024/2018
TITULAR DO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELO ITR
NOME: ANTÔNIO CARLOS ALVES                                   MATRÍCULA: 18104/6
CARGO/PORTARIA DE NOMEAÇÃO                  ASSINATURA:  
       SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA
                    DECRETO 007/2018

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 229/2018
Data: 15.06.2018
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância para apurar fatos de interesses 
da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 082/2018, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e, considerando o memorando on-line sob o nº 344/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 082/2018, por mais 60 
(sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE CONCORRENCIA Nº 001/2018
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 039/2018.
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico e autorização para homologação da Assessoria Jurídica 
do Paranacidade juntado e anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em 
epígrafe e adjudicação do objeto: execução de obras de 13.197,31m² de recapeamento asfaltico em CBUQ com 
serviços de limpeza e lavagem da pista; pintura de ligação com emulsão; reperfilamento e revestimento em concreto 
betumioso usinado a quente - CBUQ; rampas para PNE com piso tatil, faixas de sinalização horizontal, ensaios 
tecnologicos e placas de obra do programa, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
no Edital n° 039/2018, modalidade Concorrência nº 001/2018, a empresa ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, 
TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 05.826.387/0001-53, no valor R$ 486.400,00 
(quatrocentos e oitenta e seis mil e quatrocentos reais).
Maria Helena - PR, 15 de junho de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
LEI COMPLEMENTAR Nº 062 DE 15 DE JUNHO DE 2.018. 
Altera o Artigo 49 da Lei Complementar nº 058/2018.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 49 da Lei Complementar nº 058/2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
DAS GRATIFICAÇÕES E VANTAGEM ESPECIAIS DO MAGISTÉRIO
Art. 49.  Os profissionais do magistério, no que couber, farão jus às seguintes gratificações e vantagem:
...................................................................................
V – adicional por tempo de serviço.
...................................................................................
§ 7º O adicional de que se trata o inciso V deste artigo, será de 1% (um por cento) do vencimento básico do profissional 
do magistério a cada ano de efetivo exercício, observado o limite de 35% (trinta e cinco por cento).
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Maria Helena, 15 de junho de 2018. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 051, DE 15 DE JUNHO DE 2018.
Exonera, a pedido, do cargo em comissão de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, José Maria Alves Cardiga.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 025/2018,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 18 de junho de 2018, do cargo em comissão de Secretário de Agricultura e Meio 
Ambiente, José Maria Alves Cardiga, matrícula nº 114.
Edifício do Paço Municipal, em 15 de junho de 2018.                                                                                   
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
DECRETO Nº 36/2018,  16 DE JUNHO DE 2018. 
SÚMULA: NOMEIA A COMISSÃO  MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMDEC DE 
MARIA HELENA – PR, EM OBEDIÊNCIA A NOVA LEI Nº 1539/2018, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018, QUE CRIA A DIRETORIA/COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL 
MUNICIPAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, ELIAS BEZERRA 
DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar 
nº 024/97, posteriormente suas alterações  e em conformidade com a Lei Ordinária  
nº 1539/2018, pela presente.
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR para compor a Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC 
– do Município de Maria Helena-PR, em obediência com art. 10 da Lei nº 024/1997 
e suas alterações e em conformidade com o art. 1º da Nova Lei de Defesa Civil nº 
1539/2018, os seguintes representantes e entidades, como segue: 
PRESIDÊNCIA:
Presidente - Prefeito Municipal - Elias Bezerra de Araújo;
Adjunto – vice - prefeito – Marlon Rancer;
DIRETORIA DE OPERAÇÕES
Diretor de Operações – Daliton Fernando Cordaço;
Secretário – Luiz Fernando Mendes Diniz;
GRUPO DE ATIVIDADES FUNDAMENTAIS – GRAF:
Secretaria Municipal de Saúde - Claudemir de Lima;
Secretario de Serviços Públicos – Joselino da Luz;
Secretaria de Finanças – Priscila Rebucci Bezerra de Araújo;
Secretaria de Agric. e Meio Ambiente – Cinthia Miyuki Yamagata;
Diretor de Administração do Pátio – José Carlos de Souza;
Diretor da comissão de abrigos – Leandro Monteiro;
Diretora da Comissão de Donativos – Mariangela da Costa Brock;
Diretor da Comissão de Depósito – Itamar da Costa;
Diretor de Defesa Civil e Assuntos Jurídicos – Arlindo Vieira dos Santos;
CONSELHO DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS – CENG
Representante das Igrejas – Eleusa Rebucci de Araújo;
Destacamento da Policia Militar – Sargento Amarildo Mendes de Souza;
Associação da Indústria e Comércio – Marcelo Augusto da Rocha;
Art. 2º- Os trabalhos da Comissão, serão sem ônus para o Município, sendo 
considerados de relevância.
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena-Pr, 15 de junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO                                   
Prefeito Municipal                                      
                                        

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
LEI Nº. 1559, de 15 de junho de 2018.
Dispõe sobre ações prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para Elaboração da Proposta Orçamentária, e Normas de Execução Financeira a 
serem executadas pelo Município, no exercício de 2019, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O Orçamento do Município de Maria Helena, relativo ao exercício financeiro 
de 2019, será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos 
termos da presente lei, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição 
Federal, no art. 122 da Lei Orgânica do Município de Maria Helena, Lei nº. 4.320/64, 
de 17 de março de 1964, e ainda ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, compreendendo:
I. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal;
II. A organização e a estrutura dos orçamentos;
III. As diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município 
e suas alterações;
IV. As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 
sociais;
V – as disposições sobre alterações na Legislação Tributária do Município;
VI – as disposições relativas aos orçamentos dos fundos e da seguridade social;
VII – as disposições estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal;
VIII – as disposições finais.
CAPÍTULO I
AÇÕES PRIORITÁRIAS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2º São prioridades da Administração Municipal:
	 I – incrementar a capacidade de arrecadação do Município e otimizar o uso 
dos recursos públicos, buscando acréscimo nos investimentos para atender às 
necessidades essenciais da população:
	 II – implementar políticas, visando à geração de empregos e integração com as 
regiões circunvizinhas;
	 III – estabelecer Projetos Estratégicos do Plano de Governo, dando ênfase para as 
ações que provoquem maior impacto social;
	 IV – buscar a plena cidadania, através do atendimento às necessidades da população 
nas áreas de: educação, saúde, habitação, assistência social, abastecimento, 
esporte, lazer, saneamento, cultura e transporte;
	 V – fortalecer o exercício da gestão compartilhada entre o Poder Público e a 
comunidade.
Art. 3º As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro 
de 2019 a serem contemplados na programação orçamentária, estão elencados por 
Órgãos Orçamentários, conforme o Anexo a que se refere o art. 41 desta lei, que trata 
da especificação das metas fiscais para o exercício financeiro de 2019 com valores 
quadrimestrais.
	 § 1º - Os recursos estimados na lei orçamentária para 2019 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas no Anexo I desta lei, 
todavia, não se constituem em limite à programação das despesas.
	 § 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2019 o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta lei, a fim 
de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, assegurando o equilíbrio 
entre receitas e despesas.
Art. 4º Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 
programados para atender despesas de capital, apos atendidas às despesas com 
pessoal e encargos sociais, serviços da dívida e outras despesas com custeio 
administrativo, operacional, precatórios e decisões judiciais bem como contrapartida 
de programas financiados e aprovados por lei municipal.
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, que o Poder Executivo encaminhará à 
Câmara Municipal de Maria Helena, conforme determina a Lei Orgânica do Município, 
constituir-se-á de:
I – Texto de lei;
II -  Legislação da receita;
III -  Demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias econômicas; 
IV – Demonstrativo da receita, segundo as categorias econômicas;
V -  Demonstrativo da natureza da despesa.;
VI -  Programa de trabalho do governo;
VII – Programa de trabalho do governo – Demonstrativo da despesa por funções, 
subfunções e programas por projetos, atividades e operações especiais
VIII – Demonstrativo da despesa por órgão e funções;
IX – Demonstrativo da despesa por modalidade de aplicação, segundo as unidades 
orçamentárias;
X – Demonstrativo da receita em conformidade com o disposto no art. 12 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;
XI – Demonstrativo da evolução da despesa realizada por modalidade de aplicação 
dos dois últimos exercícios, da despesa fixada para o exercício corrente e para os 
dois exercícios seguintes.
Parágrafo Único. Integrará o Orçamento Fiscal, todos os quadros previstos na Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 6º O Orçamento Fiscal compreenderá a programação do Poder Legislativo 
e Executivo do Município, seus órgãos e dos fundos, instituídos e mantidos pela 
Administração Pública Municipal.
Parágrafo Único. O orçamento e o acompanhamento da execução orçamentária, 
financeira, patrimonial e a escrituração contábil do Fundo de Previdência do Município 
de Maria Helena será organizado de forma independente dos demais orçamentos 
do Município.
Art. 7º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:
I – Quadro demonstrativo da receita arrecadada dos exercícios de 2015, 2016 e 
2017, da receita prevista para 2018, 2019, 2020 e 2021, com a devida justificativa 
da estimativa para o exercício financeiro de 2019, acompanhado da metodologia e 
memória de cálculo e das premissas utilizadas;
II – Quadro demonstrativo da despesa ao nível de grupo de despesa, referentes 
aos exercícios financeiros de 2015, 2016 e 2017, e da despesa fixada para 2018, e 
prevista para 2019 e projetada para 2020 e 2021;
III – demonstrativo da dívida fundada interna por contrato, identificando os credores, 
bem como o saldo em 31/12/2017 e os desembolsos previstos para os exercícios 
financeiros de 2018, 2019, 2020 e 2021;
IV – Demonstrativo da dívida flutuante, identificando as contas e saldos no último 
dia do mês imediatamente anterior ao da remessa do Projeto de Lei Orçamentária à 
apreciação do Poder Legislativo;
V – Demonstrativo da composição do ativo financeiro referente ao dia 31 de agosto 
de 2018; 
VI - Demonstrativo dos tributos lançados e não arrecadados nos exercícios de 2012 a 
2017, relatando as providências adotadas para sua efetiva cobrança;
VII – Justificativa sobre as estimativas de renúncia de receita para o exercício 
financeiro de 2019 se houver;
VIII – Demonstrativo das receitas correntes líquidas dos exercícios de 2016, 2017 e 
da previsão do exercício de 2018 e previstas para 2019, 2020 e 2021;
IX – Demonstrativo das despesas com pessoal dos exercícios de 2016 e 2017 e da 
prevista para 2018 e projeção para os exercícios 2019, 2020 e 2021, discriminando o 
percentual de comprometimento em razão da receita corrente líquida;
X – Demonstrativo das despesas com serviços de terceiros dos exercícios de 
2016, 2017, fixado para 2018 e prevista para 2019, e projeção para 2020 e 2021, 
discriminando o percentual de comprometimento em razão da receita corrente líquida;
XI – Demonstrativo dos contratos de terceirização de mão de obra, referente à 
substituição de servidores sujeitos à contabilização em “outras despesas de pessoal”;
XII – Demonstrativo da despesa por unidade orçamentária e sua evolução nos 
exercícios de 2016, 2017, 2018 e 2019;
XIII – Demonstrativo dos recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do 
ensino e respectiva programação de aplicação;
XIV – Demonstrativo dos recursos destinados à saúde e a respectiva programação 
de aplicação;
XV – Demonstrativo de compatibilidade da programação do orçamento com os 
objetivos e metas constantes do Anexo de Metas Fiscais;
XVI – Demonstrativo das medidas de compensação de renúncia de receita e/ou 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;
XVII – Demonstrativo da aplicação das receitas de alienações e de operações de 
crédito.
CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS 
ALTERAÇÕES
Art. 8º No Projeto de Lei Orçamentária Anual as receitas serão estimadas e as 
despesas fixadas segundo preços vigentes em 1º de Agosto de 2017 (base de 
cor¬reção relativa a 31 de Julho de 2018).
§ 1º Os valores da receita e despesa apresentadas no Projeto de Lei Orçamentária 
Anual, poderão ser atualizados antes do início da execução orçamentária, mediante a 
aplicação de Índice de Preços ao Consumidor – IPC, da Fundação Getúlio Vargas, ou 
outro índice que o vier a substituir, considerados nos períodos de agosto (inclusive) 
a dezembro de 2018, e ainda, corrigidos durante o exercício de 2019. Pelo mesmo 
índice, mensalmente.
§ 2º No caso de extinção e sem substituição do índice expresso no § 1º deste artigo, 
o Poder Executivo adotará o índice que tiver base de cálculo mais próxima desse.
§ 3º O Poder Executivo, no prazo de 60 dias após a publicação da Lei Orçamentária 
e por ocasião das correções efetuadas no decorrer do exercício, encaminhará à 
Câmara Municipal para ciência, cópia do orçamento anual devidamente corrigido.
Art. 9º O estudo para definição do orçamento da receita para o exercício financeiro 
de 2018, observará as alterações na legislação tributária, os incentivos fiscais 
autorizados, a expectativa de inflação do período, o crescimento econômico, a 
valorização imobiliária e a evolução da receita nos últimos três exercícios.
Art. 10. A Receita será programada de acordo com as seguintes prioridades:
I – custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;
II – pagamento de amortizações e encargos da dívida;
III – contrapartida das Operações de Crédito;
IV – recursos para projetos iniciados em anos anteriores;
V – precatórios judiciais apresentados até o dia 1º de julho de 2018.
Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades elencadas acima, 
poderão programados recursos para atender novos investimentos.
Art. 11. Somente serão destinados recursos através do projeto de lei orçamentária, 
a título de contribuições para ocorrer com despesas correntes, auxílios para ocorrer 
com despesas de capital e subvenções sociais, às entidades nas áreas de educação, 
saúde e assistência social, conforme dispõe o art. 12 § 3º, e arts. 16 e 17 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 12. As despesas com a manutenção e o desenvolvimento do ensino, observarão o 
limite mínimo fixado no artigo 212 da Constituição Federal do Brasil.
Art. 13. As despesas com ações e serviços públicos de saúde, observarão o limite 
mínimo estabelecido pelo art. 198, § 2º, III  da Emenda Constitucional nº 29, de 13 
de setembro de 2000.
Art. 14.  Os Orçamentos da administração direta e dos fundos, obrigatoriamente 
deverão destinar recursos ao pagamento de despesas com juros e outros encargos 
decorrentes de operação de crédito e de operações de crédito por antecipação 
de receita, observado o disposto nos artigos 32 e seguintes da Seção IV, da Lei 
Complementar nº 101/00 e demais normas que regem a matéria, e, ao cumprimento 
do que dispõe o art. 100 e 167, III, da Constituição Federal.
Art. 15. A proposta Orçamentária do Poder Legislativo, para compor a proposta 
orçamentária anual, deverá ser elaborada pela Câmara Municipal e encaminhada ao 
Poder Executivo até o dia 10 de agosto de 2018.
Art. 16. O Poder Executivo Municipal elaborará em até 30 dias após a publicação 
da Lei Orçamentária Anual, o desdobramento das receitas previstas, em metas 
bimestrais de arrecadação e a programação de desembolso mensal para cada uma 
das unidades orçamentárias, até o nível de modalidade de aplicação.
Art. 17.  Os projetos, atividades e programas com dotações vinculadas a recursos de 
convênios e de operações de crédito, somente serão executados havendo o efetivo 
ingresso da correspondente receita transferida.
Art. 18. Na fixação das despesas de capital, visando à criação, expansão ou 
aperfeiçoamento dos serviços já criados e implantados, serão consideradas as 
prioridades e metas estabelecidas nesta Lei.
Art. 19. Na proposta Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará 
à apreciação do Poder Legislativo, a discriminação da despesa, quanto  à  sua  
natureza,  categoria econômica, grupo de natureza, modalidade de aplicação e 
elemento da despesa, nos termos da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio 
de 2001.
Art. 20.  Para efeito de compatibilização da Lei de Diretrizes Orçamentárias com o 
Plano Plurianual do período 2018/2021, serão consideradas as prioridades e metas 
nele estabelecidas.
Art. 21. O produto da alienação de bens e direitos pertencentes ao Poder Público 
Municipal será aplicado no atendimento de despesas de capital, em conformidade 
com o disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único. A lei poderá destinar parcela dos recursos a que se refere este artigo 
para custeio de despesas ou amortização de dívidas com o regime de previdência 
próprio ou geral.
Art. 22.  Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser incorporadas emendas que:
I – sejam compatíveis com as disposições do Plano Plurianual e da presente lei;
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes da anulação 
de despesas, excluídas as que:
a)	 Incidam sobre dotações para pessoal ativo, inativo e seus encargos;
b)	 Sobre o serviço da dívida;
c)	 Sobre dotações custeadas com recursos provenientes de convênios, 
operações de crédito e outras formas de contrato, bem como de suas contrapartidas;
d)	 Transfiram recursos próprios da administração indireta.
Art. 23. É vedada a inclusão no projeto de lei orçamentária de créditos orçamentários 
com finalidade imprecisa, com dotação ilimitada, destinados a investimento com 
duração superior a um exercício que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em 
lei que autorize sua inclusão.
Art. 24. No Projeto de Lei Orçamentária, em suas emendas e alterações, fica vedado 
a inserção de projetos ou atividades cuja dotação orçamentária programada não seja 
suficiente à cobertura integral dos custos no decorrer do exercício, bem como, não 
serão identificadas instituições privadas a serem beneficiadas com transferências, 
auxílios e subvenções econômicas ou sociais, observadas as normas da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 25. As obras iniciadas sob a responsabilidade do Município terá prioridade na 
alocação dos recursos orçamentários e financeiros, até sua conclusão.
Art. 26. Visando adequar as estruturas do orçamento-programa às necessidades 
técnicas decorrentes da execução de metas físicas, fica o Poder Executivo autorizado, 

por meio de ato próprio, na medida das necessidades, a alterar a programação 
orçamentária fixada para o exercício de 2019 no que couber:
I – Por meio de abertura de crédito adicional suplementar, ajustar os valores 
das dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de pessoal e encargos 
sociais e ao pagamento de encargos e do principal da dívida pública e, desde que 
tecnicamente justificado, os valores programados em outras despesas correntes e 
de capital custeados com recursos do tesouro municipal e de outras fontes, utilizando 
como recursos as formas previstas no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64.
II. As autorizações contempladas neste artigo são extensivas a dotações 
orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo e as programações orçamentárias 
dos fundos e dos órgãos da administração indireta.
Art. 27. A contratação, prorrogação e composição de dívidas confessadas, de 
operações de crédito e de operações de crédito por antecipação da receita dependem 
de lei autorizatória específicas observadas às normas que disciplinam a matéria.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E  ENCARGOS 
SOCIAIS
Art. 28. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se ao 
disposto no, Art. 169 da CF/88, com alterações na Emenda Constitucional nº 19, na 
Emenda Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, na Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, na Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 
e na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único. A programação da despesa destinada a cobertura dos gastos com 
pessoal e encargos sociais à conta de recursos do Orçamento Fiscal, será fixada 
em até 60% da receita corrente líquida e não poderá exceder os seguintes limites:
I – 6%  (seis por cento) para o Legislativo;
II – 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.
Art. 29. O Poder Legislativo e Executivo poderão propor, durante o exercício financeiro 
de 2019, a criação de novos cargos ou reestruturação do quadro de pessoal.  
Parágrafo único. A reposição salarial dos servidores municipais será no mês de 
janeiro/2019, com base nos últimos 12 meses pelo índice “INPC” ou outro índice que 
vier a substituir, conforme previsão Constitucional e demais Leis pertinentes. Fica 
facultado ao Poder Executivo a elaboração de um plano de recomposição salarial dos 
períodos anteriores a janeiro de 2012.
Art. 30. O Projeto de Lei Orçamentária considerará, na programação das despesas 
com pessoal, os efeitos da implantação do Plano de Cargos e Salários, do 
reenquadramento de funcionários e professores, de adicionais de tempo de serviço, e 
os decorrentes da programação de reajuste salarial aos servidores e agentes políticos 
e do aumento do número de vagas para as diversas áreas da Administração.
Parágrafo único. Os custos decorrentes da implementação das ações programadas 
no caput deste artigo serão custeados com recursos do orçamento fiscal e próprios 
dos órgãos da administração indireta.
Art. 31.  Os contratos de terceirização de mão de obra que se referirem à substituição 
de servidores e empregados públicos, serão contabilizados, no elemento de despesa, 
como outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização.
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, entende-se como terceirização 
de mão de obra, a contratação de pessoal para o exercício exclusivo de atividades 
ou funções constantes do Plano de Cargos e Salários do Município, e que não 
envolva a utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou 
de terceiros.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
Art. 32. As fontes de receitas municipais serão objeto de revisão e atualização, para 
adequação a fatores de ordem conjuntural e social que impliquem na captação de 
recursos.
Art. 33. Acréscimos provocados por alterações na legislação tributária após 31 de 
agosto de 2018 serão apropriados ao orçamento do ano de 2019 e poderão ser 
utilizados para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 34. Os tributos lançados e não arrecadados em dívida ativa, cujos custos para 
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei específica, não se constituindo como renúncia de receita.
Art. 35. O Poder Executivo, autorizado por lei específica, poderá conceder benefícios 
fiscais aos contribuintes, devendo nestes casos, serem considerados seus efeitos 
nos cálculos da receita, e devendo apresentar estudos do seu impacto orçamentário 
e financeiro.
Art. 36. O Poder Executivo, em ação conjunta com o Poder Legislativo, poderá 
implementar alterações de ordem legislativa que estimulem a geração de empregos 
e renda ao município.
Art. 37. O Poder Executivo fica autorizado a realizar obras de infra-estrutura, visando 
incentivar a instalação de empreendimentos comerciais, industriais e de serviços, no 
Município.
CAPÍTULO VI
AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO ORÇAMENTO DOS FUNDOS
Art. 38. Os Fundos Municipais de Saúde, de Assistência Social e o FUNDEB, terão 
suas receitas alocadas no orçamento geral do município, e constarão nos anexos 
orçamentários como Unidades Orçamentárias e/ou Atividades dentro dos Órgãos 
correspondentes.
§ 1º As receitas dos Fundos serão classificadas nas categorias econômicas – 
Receitas Correntes e Receitas de Capital.
§ 2º Os recursos destinados ao cumprimento das metas e ações a serem 
desenvolvidas pelos Fundos, serão classificadas nas categorias econômicas 
Despesas Correntes e Despesas de capital.
§ 3º  O desdobramento da despesa dos Fundos dar-se-á até o nível de elemento 
de despesa.
Art. 39. Os orçamentos próprios dos Fundos observarão na sua elaboração, as 
normas preceituadas na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, quanto às 
suas classificações a serem adotadas paras as suas receitas e despesas, bem como 
as prioridades e metas especificadas no anexo a que se refere o art. 40 desta Lei.
Art. 40. Em obediência ao princípio da unidade orçamentária, fica o Poder Executivo 
incumbido de incluir na Proposta Orçamentária do Executivo Municipal para o 
exercício de 2019, orçamento do Fundo de Previdência do Município de Maria Helena.
§ 1. Na estimativa das receitas deve ser considerada a contribuição patronal e dos 
servidores, oriundas de aplicações financeiras, doações, auxílios, transferência, e as 
provenientes de outras fontes.
§ 2º A programação das despesas deve considerar os custos o pagamento de 
inativos e pensionistas, prever ampliação de aposentadorias por tempo de serviço, 
por invalidez, o pagamento de pensões e o reajuste salarial programado nesta Lei.
§ 3º Os custos das despesas programadas no parágrafo anterior correrão a conta de 
recursos em poder do Fundo de Previdência do Município.
§ 4º Visando assegurar liquidez e rentabilidade na aplicação de recursos do Fundo 
de Previdência, a Diretoria além das normas estabelecidas na Lei Complementar nº 
101/00 e na Lei Municipal, a cada quadrimestre deve ser procedida à avaliação da 
situação financeira e patrimonial e anualmente, avaliação atuarial com o objetivo de, 
em caso de déficit, corrigir o percentual de contribuição, estabelecer limites de gastos 
e evitar eventuais perdas que possam colocar em risco a saúde financeira do Instituto.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES ESTABELECIDAS PELA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Art. 41. O Anexo de Metas Fiscais estabelecerá:
	 I – Especificação das metas fiscais para o exercício de 2019, com valores 
quadrimestrais – Anexo II;
	 II – Evolução da receita por fontes em 2015, 2016 e 2017 e as metas de arrecadação 
para 2018, 2019, 2020 e 2021 – Anexo III;
	 III – Evolução da despesa por Grupos de Natureza de Despesa em 2015, 20l6 e 
2017 e as metas para 2018, 2019, 2020 e 2021 – Anexo IV	 ;
	 IV – Metas relativas ao resultado primário e nominal do Município para o período de 
2017 a 2021 – Anexo V;
V – Metas relativas ao montante da dívida do Município para o período de 2017 a 
2021 – Anexo VI.
Art. 42. – Durante a execução do orçamento no exercício financeiro de 2019, 
se verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das 
metas estabelecidas, o Poder Legislativo e Executivo, de forma proporcional às 
suas respectivas dotações, promoverão por ato próprio a limitação de empenho e 
movimentação financeira no montante necessário à adequação da despesa a receita 
efetiva.
§ 1º Constará do elenco de medidas para restabelecer equilíbrio orçamentário e 
financeiro, critérios e montantes para emissão de notas de empenho, liquidação dos 
compromissos assumidos anteriormente, contas a pagar do exercício, restos a pagar 
e outras obrigações de natureza financeira, até sua total quitação.
§ 2º A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o caput deste 
artigo, atingirá as seguintes despesas:
I – redução do número de funcionários do quadro de cargos de provimento em 
comissão;
II – eliminação de vantagens concedidas aos servidores;
III – eliminação de despesas com horas extras;
IV – redução de 15% dos gastos com despesas correntes, exceto as despesas de 
pessoal e seus encargos e o serviço da dívida contratada;
V – redução dos investimentos programados.
Art. 43. Restabelecida a capacidade financeira da receita prevista, ainda que parcial, 
a retomada da execução orçamentária dar-se-á nos limites das disponibilidades 
mediante ato do Executivo, suspendendo os efeitos das medidas de contenção 
editadas por força de aplicação do disposto no art. 42.
Art. 44. As expansões das despesas obrigatórias, de caráter continuado, não 
excederão no exercício financeiro de 2019 a 5% (cinco por cento) da receita corrente 
líquida apurada até o primeiro quadrimestre do exercício financeiro de 2018.
Art. 45. O Orçamento para o exercício financeiro de 2019 contemplará recursos para 
a Reserva de Contingência, limitados em até 1,5% (um e meio por cento) do total da 
proposta orçamentária.
Art. 46. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 
Município, aqueles constantes do Anexo VIII.
§ 1º O passivo contingente e os riscos e eventos fiscais imprevistos, caso se 
concretize, serão atendidos com recursos da reserva de contingência.
§ 2º Sendo a reserva de contingência insuficiente, o Poder Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei ao Poder Legislativo, propondo a anulação total ou 
parcial de recursos alocados para investimentos, desde que não vinculados ou já 
comprometidos.
§ 3º Os eventos fiscais imprevistos, referem-se às despesas diretamente relacionadas 
ao custeio e manutenção dos serviços da Administração Municipal, orçadas a menor 
ou não orçadas.
Art. 47. São consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes de novas 
ações governamentais, cujo impacto orçamentário-financeiro não ultrapasse o valor 
dispensável de licitação, fixado no inciso I, do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.
Art. 48. As despesas de custeio de competência de outros entes da Federação 
somente serão assumidas pela Administração Municipal, quando estabelecidas 
através de convênios, acordos ou congênere.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 49. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas 
correspondentes ou alterem os valores da receita orçamentária, poderão ser 
utilizados mediante créditos suplementar e especial, com prévia e específica 
autorização legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição Federal.
Art. 50. Cabe à Secretaria de Administração Geral a responsabilidade pela 
coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta lei.
Parágrafo único. O Departamento de Finanças expedirá norma, dispondo sobre:
I – o calendário de atividades para elaboração dos orçamentos;
II – elaboração e distribuição dos quadros que compõem as propostas parciais do 
orçamento anual da administração e dos fundos; 
III – instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos, 
de que trata esta lei.
Art. 51. Os recursos provenientes de convênios auxílios ou subvenções, repassados 
pelo Município, deverão ter sua aplicação comprovada através da prestação de 
contas.
§ 1º O Departamento de finanças expedirá normas quanto à composição da 
prestação de contas a que estão sujeitas as entidades que receberem recursos a 
título de auxílio, convênio ou subvenções.
§ 2º As prestações de contas de que trata o parágrafo anterior serão analisadas pela 
Divisão de Tesouraria e Contabilidade, que expedirá parecer contábil recomendando 
a aprovação ou a desaprovação das contas.
Art. 52. É vedada a transferência de recursos a título de convênios, auxílios ou 
subvenções a entidades que tenham suas contas consideradas desaprovadas.
Art. 53. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, 
financeiro e de contabilidade, pelos ordenadores de despesa, que viabilizem a 
execução de despesas sem a comprovada e suficiente disponibilidade orçamentária 
e financeira.
Art. 54. Se o projeto de lei orçamentária anual não for sancionado pelo Prefeito 
até o primeiro dia de janeiro do ano de 2019, a programação constante do projeto 
encaminhado pelo Executivo poderá ser executada em cada mês, até o limite de 
1 1/12  (um doze avos) do total de cada dotação, enquanto não se completar o ato 
sancionatório.
Parágrafo único. Excetua-se do disposto no “caput” deste artigo, podendo realizar 
gastos em sua totalidade, as despesas correntes nas áreas de educação, saúde e 
assistência social, bem como as despesas relativas à pessoal e seus respectivos 
encargos sociais e à dívida pública municipal.
Art. 55. Para efeitos de cumprimento do estabelecido no Parágrafo único do artigo 45, 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o anexo VII, trata dos projetos 
em andamento.
Art. 56. As ações e metas prioritárias de que trata o Anexo I desta Lei, elaboradas e 
de responsabilidade dos respectivos departamentos, excetuadas aquelas de duração 
continuada e destinadas à manutenção das unidades orçamentárias, aí incluídas as 
despesas de pessoal e encargos, serão alocadas no orçamento para o exercício de 
2019, ou só serão objeto da abertura de crédito adicional especial no decorrer dele, se:
I – For celebrado convênio com órgão Federal ou Estadual que dê suporte à despesa;
II - Seja obtida operação de crédito, na forma e nos limites estabelecidos em lei, para 
a cobertura da despesa;
III – Com a indicação de outras fontes de recursos diferentes das previstas nos incisos 
I e II deste artigo.
Art. 57. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal, 15 de junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2018-PMMH
CONTRATANTE: Município de Praça BrasilMARIA HELENA, Estado do Paraná, com
sede à Rua Praça Brasil, 2001, centro, na cidade de Maria Helena -PR, inscrito 
no CGC/MF nº 76.247.386/0001-00, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o SR ELIAS BEZERRA 
DE ARAÚJO, portador da Cédula de Identidade RG nº 778.196/SSP-PR e do CPF/
MF nº 201.466.809-44, e
CONTRATADA: ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E SERVIÇOS
LTDA - ME.
OBJETO: Execução de 13.197,31m² de recapeamento asfaltico em CBUQ com 
serviços de limpeza e lavamento da pista, pintura de ligação com emulsão, 
reperfilamento e revesttimento em concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ, 
rampas para PNE com piso tatil, faixas de sinalização horizontal, ensaios tecnologicos 
e placas de obra do programa.
VALOR: R$ 486.400,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil e quatrocentos reais). 
As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 07.000 - 
Secretaria de Urbanismo
07.001 - Divisão de Serviços Urbanos
07.001.15.451.0006.1.097 - Recapeamento Asfaltico
F - 31797 - 397/4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
F - 01000 - 398/4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias contados a partir do 10° (décimo) 
dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido 
no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de junho de 2018.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
MARIA HELENA - PR, 15 de junho de 2018.

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 010/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADO: MICHELLI FURCHO
OBJETO: prestação de serviços como “Enfermeiro (40 horas)”, visando atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, fundamentado pela Lei 
Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 21 de maio de 2018;
VALOR MENSAL: R$2.897,05 (dois mil, oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 001/2017.
Maria Helena, 21 de maio de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 011/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADO: AMANDA NASCIMENTO VASQUES SOUZA
OBJETO: prestação de serviços como “Enfermeiro (40 horas)”, visando atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, fundamentado pela Lei 
Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 21 de maio de 2018;
VALOR MENSAL: R$2.897,05 (dois mil, oitocentos e noventa e sete reais e cinco centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 001/2017.
Maria Helena, 21 de maio de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 012/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADO: FRANCISCO EVANDRO DE ALMEIDA SANTANA
OBJETO: prestação de serviços como “Fisioterapeuta (20 horas)”, visando atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, fundamentado pela Lei 
Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 21 de maio de 2018;
VALOR MENSAL: R$1.255,37 (um mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta 
e sete centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 001/2017.
Maria Helena, 29 de maio de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 013/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADA: JESSYLENE ROMUALDO PAZINI
OBJETO: prestação de serviços como “Professora (20 horas)”, visando atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, fundamentado pela Lei 
Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 11 de junho de 2018;
VALOR MENSAL: R$1.227,67 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e 
sete centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 002/2017.
Maria Helena, 11 de junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 014/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADO: LARISSA MIRIAN DA SILVA FERREIRA
OBJETO: prestação de serviços como “Médico (40 horas)”, visando atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, fundamentado pela Lei 
Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 08 de junho de 2018;
VALOR MENSAL: R$13.228,35 (treze mil, duzentos e vinte e oito reais e trinta e 
cinco centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 001/2017.
Maria Helena, 08 de junho de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 076/2018
Concede Licença Sem Vencimentos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
faculdades outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, artigos 103 e 
seguintes da Lei Complementar nº 002/1993, com as alterações introduzidas pela 
Lei nº 006/1994, combinado com a Lei Complementar nº 001/2001, de 23/02/2001,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, ao servidor (a) JULIANA REINBOLD, portador (a) do RG nº 
9.949.326-7 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Operário (40 horas), lotada na 
Secretaria de Transportes e Obras Públicas, 241 (duzentos e quarenta e um) dias de 
Licença sem Vencimentos no período compreendido entre 12/06/2018 a 08/02/2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 12 de junho de 2018.
MARIA HELENA-Pr, 11 de junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077/2018
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro 
de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 28 de janeiro de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da 
administração, podendo ser requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 07 de junho de 2018 a 06 de julho de 2018, ao servidor 
(a) GERONÇO DE SOUZA MACHADO, cargo efetivo de Operário (40 horas), do R.G. 
n.º 3.239.644-5 SSP-PR, com lotação na secretaria de Transportes e Obras Públicas, 
gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) no percentual 
equivalente a 64% (sessenta e quatro por cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 07 de junho de 2018.
MARIA HELENA-PR, 11 de junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078/2018
Súmula: Nomeia Arlindo Vieira dos Santos para exercer o cargo de Diretor de Defesa 
Civil, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições 
legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 024/1997, com suas alterações posteriores, e 
com a Lei Ordinária n.º 1.539/2018, com as devidas exigências da Defesa Civil,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir desta data, servidor pertencente ao quadro efetivo do 
Município, Arlindo Vieira dos Santos, inscrito no RG sob o n.º 4.206.297-9 SESP-PR e 
inscrito no CPF  sob o n.º 847.043.579-53, para exercer o cargo de Diretor Municipal 
de Defesa Civil.
Art. 2º. O Diretor Municipal de Defesa Civil tem como finalidade de dirigir e 
coordenador, a nível municipal, a ação de defesa civil nos períodos de normalidade e 
anormalidade, situação de emergência ou de calamidade pública, mantendo contato 
constante com o 15º CORPDEC –Umuarama-PR e CEDEC – Curitiba-PR, como 
integrante do Sistema Estadual de Defesa Civil.
Art. 3º. O diretor, conforme a Lei n.º 1.539/2018, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, 
após a publicação deste Portaria, para estruturar e atualizar o Regimento Interno, 
o Plano de Contingência, Plano de Trabalho e Plano Operacional de Defesa Civil.
Art. 4º. Fica alterada sua remuneração para o símbolo CC-02, pelo exercício da 
função de Direção.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com retroação a 1º 
de junho de 2018.
Paço Municipal de Maria Helena-PR, 15 de junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE CONCORRENCIA Nº 001/2018
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 039/2018.
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico e autorização para 
homologação da Assessoria Jurídica do Paranacidade juntado e anexado ao 
processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e 
adjudicação do objeto: execução de obras de 13.197,31m² de recapeamento asfaltico 
em CBUQ com serviços de limpeza e lavagem da pista; pintura de ligação com 
emulsão; reperfilamento e revestimento em concreto betumioso usinado a quente - 
CBUQ; rampas para PNE com piso tatil, faixas de sinalização horizontal, ensaios 
tecnologicos e placas de obra do programa, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas no Edital n° 039/2018, modalidade Concorrência 
nº 001/2018, a empresa ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E 
SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 05.826.387/0001-53, no valor R$ 
486.400,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil e quatrocentos reais).
Maria Helena - PR, 15 de junho de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 039/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: A. R. STRALIOTE GRÁFICA.
CNPJ: 12.341.389/0001-18
BASE LEGAL: Pregão Presencial Nº 024/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais gráficos 
destinados a utilização das Secretarias do Município de Mariluz, conforme 
especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital
VALOR DO CONTRATO: R$ 58.017,10 (cinquent e oito mil, dezessete reais e dez 
centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme solicitação formulada pela Secretaria 
diretamente envolvida.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 15 de junho de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
A. R. STRALIOTE GRÁFICA
CNPJ: 12.341.389/0001-18
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 040/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: BERALDO ARTES GRÁFICAS - ME.
CNPJ: 07.274.456/0001-99
BASE LEGAL: Pregão Presencial Nº 024/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais gráficos 
destinados a utilização das Secretarias do Município de Mariluz, conforme 
especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital
VALOR DO CONTRATO: R$ 56.443,70 (cinqauenta e seis mil, quatrocentos e 
quarenta e três reais e setenta centravos)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme solicitação formulada pela Secretaria 
diretamente envolvida.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 15 de junho de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
BERALDO ARTES GRÁFICAS - ME.
CNPJ: 07.274.456/0001-99
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 041/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: M. I. DE CARVALHO EMERICH COMÉRCIO E SERVEIÇOS - ME
CNPJ: 28.419.352/0001-03
BASE LEGAL: Pregão Presencial Nº 024/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais gráficos 
destinados a utilização das Secretarias do Município de Mariluz, conforme 
especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme solicitação formulada pela Secretaria 
diretamente envolvida.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 15 de junho de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
M. I. DE CARVALHO EMERICH COMÉRCIO E SERVEIÇOS - ME
CNPJ: 28.419.352/0001-03
CONTRATADA

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Parana
PORTARIA Nº 127/2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor JOSE BENITO 
ALMODOVAS RODRIGUES, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor JOSE BENITO ALMODOVAS RODRIGUES, 
portador do RG: 957128 SSP/PR e CPF 143.765.129-15, sendo 20(vinte) dias de 
descanso de 01 a 20 de junho de 2018, e 10(dez) dias de abono pecuniário de 21 
a 30 de junho de 2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de 
Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/06/2018, 
convalidando o ato com sua publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 14 dias do mês de junho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Parana
DECRETO N.º 063/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
de Tomada de Preço n.º 007/2018, apresentado pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação nomeado pela Portaria n.º 016/2018, de 16 de janeiro 
de 2018, a favor da empresa: ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTE 
E SERVIÇOS LTDA- EPP, Com valor global de: R$  450.558,36 (quatrocentos e 
cinqüenta mil  e quinhentos e cinqüenta e oito reais e trinta e seis  centavos).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 15  de junho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Parana
DECRETO N.º 063/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
de Tomada de Preço n.º 007/2018, apresentado pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação nomeado pela Portaria n.º 016/2018, de 16 de janeiro 
de 2018, a favor da empresa: ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTE 
E SERVIÇOS LTDA- EPP, Com valor global de: R$  450.558,36 (quatrocentos e 
cinqüenta mil  e quinhentos e cinqüenta e oito reais e trinta e seis  centavos).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 15  de junho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
LEI Nº 948
De 15 de junho de 2018
Acrescenta o §3º no art. 7º da Lei nº934, de 29 de março de 2018, e dá outras 
providências. 
A CAMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art.1º. Fica acrescido no art. 7º da Lei nº934, de 29 de março de 2018, o seguinte 
parágrafo:
“Art. 7º (...)
§3º.  O controle social será exercido pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente 
do Município de Perobal por meio do recebimento de relatórios, e informações que 
permitam o acompanhamento das ações de saneamento básico, da análise do 
Plano Plurianual e das propostas orçamentárias, anuais e do acompanhamento da 
execução destes”.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 15 de junho 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal   

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
LEI Nº949
De 15 de junho de 2018
Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa de Recuperação de 
Crédito 2017 da SANEPAR - RECRED 2017, seu regulamento e anexos instituído  
pela companhia de Saneamento do Paraná- SANEPAR para Negociação dos Valores 
Referente aos Serviços de Saneamento Prestados e não pagos pelo Município de 
Perobal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aderir ao Programa de 
Recuperação de Crédito 2017 da SANEPAR - RECRED 2017, seu regulamento 
e anexos instituído pela companhia de Saneamento do Paraná- SANEPAR para 
negociação dos valores dos serviços de saneamento prestados e não pagos pelo 
Município de Perobal (PR).
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar termo 
de Reconhecimento, Confissão e Parcelamento de Dívida no valor total de R$ 
146.953,33 (Cento e quarenta e seis mil, novecentos e cinquenta e dois reais e 
trinta e três centavos) que pela adesão ao Programa terá a exclusão da multa de 
2% e desconto de 90% (noventa por cento) sobre a correção monetária devida em 
relação ao valor histórico devido pelo Município, perfazendo o valor da dívida, desde 
que atendidas as regras do referido Programa, de R$ 78.741,14 (setenta e oito mil, 
setecentos e quarenta e um reais e catorze centavos), a ser parcelada em 30 parcelas 
iguais, mensais e sucessivas no valor de R$ 2.833,02 (Dois mil, oitocentos e trinta e 
três reais e dois centavos). Os valores poderão ser atualizados de acordo com as 
regras do referido Programa.
Art. 3º Fica ainda o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a dar em garantia 
para fins do cumprimento da negociação, quotas do ICMS.  
Art. 4º Se houver ação judicial em que se discuta o total ou parte da dívida prevista 
no art. 2º, exceção àquelas que estiverem inscritas em precatório, fica autorizada a 
homologação do valor total devido em juízo, inclusive com relação ao pagamento 
de custas processuais e honorários advocatícios, na forma prevista no referido 
Programa.
Art. 5º O Poder Legislativo do Município reconhece ter amplo conhecimento dos termos 
e condições do Programa de Recuperação de Crédito da SANEPAR - RECRED 2017, 
seu Regulamento e Anexos, instituído pela SANEPAR, motivo pelo qual referenda 
a sua aplicação para a negociação da dívida do Município frente a SANEPAR, em 
especial com relação às conseqüências decorrentes do inadimplemento do acordo.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revogando em especial a 
Lei nº.827, de 16 de dezembro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 15 de junho 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
DECRETO Nº042/2018.
Designa integrantes para compor o Conselho de Desenvolvimento Municipal de 
Perobal - CDMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº45, e 30 de 
novembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º. Fica designado os integrantes para compor  o Conselho de Desenvolvimento 
Municipal de Perobal - CDMP, órgão dirigente e supervisor da implementação do 
Plano Diretor Municipal, que tem por atribuições o acompanhamento e supervisão 
da implementação das propostas e diretrizes do Plano Diretor Municipal de Perobal, 
previstas no art. 24 da Lei nº 45, de 30 de novembro de 2011,  passando a ser 
integrado pelos seguintes membros:
I – Representantes da Associação de Moradores da Vila Rural Nova Jerusalém:
Titular: Natanael Lopes de Souza 
Suplente: Davi Marques dos Santos 
Titular: Roseneide R. Pereira Jobi 
Suplente: Nilton César João Jobi 
Titular: Mário César João Jobi 
Suplente: Silvio Alves Machado 
II – Representante da Associação de Moradores da Localidade do Patrimônio do Cedro:
Titular: Luiz Antônio Graciano Pacheco 
Suplente: Hélio Garcia Favorito 
Titular: Francisco Cassimiro dos Santos
Suplente: Beliza Aparecida Teixeira de Mello
Titular: José Augusto Pereira Leal 
Suplente: Amarildo Santos Torres  
III – Representante do Conselho do Trabalho:
Titular: Francisco José de Lima 
Suplente: Fábio Cesar Belezi 
Titular:Maykon Souza Silva Oliveira 
Suplente: Marcio Roberto Ferris 
Titular: Amauri de Almeida 
Suplente: Sônia Regina Ferris Marchi  
IV – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: GILBERTO PIAGENTINI PIGENTINI 
Suplente: Renato Percinoto 
Titular: JOEL SPANCERSKI 
Suplente: Celio Oliveira Novais 
Titular: MARINA AUGUSTO MACIEL DELAI
Suplente: Edimarcia Vanessa dos Santos Duarte
V – Representante dos funcionários municipais:
Titular: Paola Jurenilda Duarte Rubio 
Suplente:  Raquel Souza Marquezoni Pereira
Titular: Maria Albertina de Paula 
Suplente: Sueli Piagentini Zorati  
Titular: Sidiney Rafael Alves 
Suplente: Luiz Gustavo Piagentini Zorati  
Art.2º. O mandato dos conselheiros será anual, admitida livremente recondução. 
Art. 3º. Ficam considerados de relevante interesse social os serviços prestados pelos 
conselheiros ora constituídos, porém, sem ônus para o município.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de  junho  
de 2016.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 209/2018
Institui Comissão Coordenadora e Equipe Técnica com a finalidade de orientar e coordenar o 
processo de reelaboração do PME.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei Federal nº.13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o plano Nacional 
de Educação (PNE),
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir Comissão Coordenadora e Equipe Técnica com a finalidade de orientar e 
coordenar o processo de adequação do Plano Municipal de Educação (PME).  
Art. 2º - A Equipe Técnica será constituída pelos técnicos da Secretaria Municipal de Educação 
e seus respectivos membros, sendo que o primeiro deles terá o encargo de coordená-la:
GRUPO I
MOBILIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DA DEMANDA
•	 JOSE PEREIRA DE SOUZA – PRESIDENTE
COMPONENTES:
CÉLIA DE CASTRO;
JOSIANE CASTORINA DA SILVA; 
GIORDANA FRANCISCATE DE SOUZA;
ELIANE PEREIRA DE SOUZA MARIANO.
Art. 3º- A Comissão Coordenadora será constituída pelos representantes da sociedade civil e 
seus respectivos membros, a seguir mencionados, sendo que o primeiro deles terá o encargo 
de coordená-la:
GRUPO II
CARACTERIZAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO
•	 SIRLEI ALVES RAFAEL SILVA – COORDENADORA
COMPONENTES:
MARIA ALBERTINA DE PAULA;
LUIZ GUSTAVO PIAGENTINI ZORATI
SIDINEY RAFAEL ALVES;
SUELI PIAGENTINI ZORATI.
GRUPO III
EDUCAÇÃO INFANTIL
•	 DAYANE DA SILVA SANTOS FAVARIN – COORDENADORA
COMPONENTES:
JÉSSECA RAFAEL DA TRINDADE;
ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA LOURENÇO TORRES;
REGINA APARECIDA BARBOSA DUARTE;
SIMONE PEREIRA SIMAL.
GRUPO IV
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
•	 LAURITA ROSA DOS SANTOS SOUZA – COORDENADORA
COMPONENTES:
ELIZETE ALVES DOS REIS DROHSON;
ROZANI PEREIRA DE MORAIS ALMEIDA;
TAYLIZE MAZIEIRO DELMONICO;
SANDRA PEREIRA DE SOUZA DOS REIS.
GRUPO V
ENSINO MÉDIO
•	 EMERSON DE SOUZA ROCHA – COORDENADOR
COMPONENTES:
FRANCISCO ALBINATI FILHO;
AURECI SANTOS TORRES DA SILVA;
MARCIO RIBEIRO DUARTE;
MARILEIDE EMILIANO DE O. FURLANETO.
GRUPO VI
EDUCAÇÃO SUPERIOR
•	 DANIELE FREIRE DA SILVA MIERZWINSKI – COORDENADORA
COMPONENTES:
VERIMONIA CASAVECHIA FIGUEIREDO;
TANIA CRISTINA PAIVA;
FELIPE MACIEL DELAI.
GRUPO VII
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
•	 IZABEL DA CRUZ SOUZA FANTIN – COORDENADORA
COMPONENTES:
LEYDINEIA MARA BARRETO;
MARTA APARECIDA CARNIEL MONTEIRO;
ROSELI VARAGO BARBOZA DE ARAUJO;
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE.
GRUPO VIII
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA E TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS
•	 AGNALDO DA SILVA SOUZA – COORDENADOR
COMPONENTES:
ELENILDA PEREIRA DA SILVA;
LUCIANE PEREIRA SIMAL;
LEILA MIORINE DA SILVA;
IRENE DA SILVA MENDES.
GRUPO IX
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA E FORMAÇÃO PROFISSIONAL
•	 ROBERLÉIA MERLINI SANTIAGO – COORDENADORA
COMPONENTES:
ALESSANDRA MARCHI;
GRASIELE CRISTIANE MARCHI;
ROSILENE DA ROCHA ZARIAS SOUZA;
EDCLEIA SILVA GUILHERME.
GRUPO X
EDUCAÇÃO ESPECIAL
•	 PRECILA PEREIRA DE OLIVEIRA RIBEIRO – COORDENADORA
COMPONENTES:
GRACIELE GUILHERME CASTANHO BELEZI
EDNA GONÇALVES BRANDÃO;
CRISTINA BARCZAK;
MARIA DE LOURDES P. DA ROCHA;
GRUPO XI
FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
•	 ROZIANE MENDES SETE – COORDENADORA
COMPONENTES:	
EDILAINE RODRIGUES DE OLIVEIRA BUSCARIOLI;
LUCIA MARIA COELHO MARYNOWSKI;
TATIANE LOUISE TORRES;
SANDRA MARIA DOS SANTOS TRINDADE.
GRUPO XII
FINANCIAMENTO E GESTÃO
•	 SONIA REGINA FERRIS MARCHI – COORDENADORA
COMPONENTES:
RAQUEL DE SOUZA MARQUEZONI; 
FÁBIO CESAR BELLEZI;
MARIA JURENILDA DUARTE RÚBIO;
JOÃO PAULO TORRES DA SILVA.
GRUPO XIII
SISTEMATIZAÇÃO DO PME
•	 MARIA IVONE DA MATA DOS SANTOS – COORDENADORA
COMPONENTES:
ALEXANDRA DE JESUS MARCHI;
CINDIA MARQUES P. CAVALCANTE;
LUCIA APARECIDA PEREIRA SIMAL;
GREICIELE CAMILO DA SILVA.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de junho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOSE PEREIRA DE SOUZA
Secretario Municipal de Educação
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COMUNICADO INSPETRAN - Chamamento para RECALL
A CONRADO & SILVA LTDA ME ( nome fantasia INSPETRAN), empresa do ramo de inspeção veicular, solicita aos 
proprietários dos veículos abaixo listados que foram inspecionados em nossa sede no período de 01/12/2014 até 
30/12/2015 a comparecer na nossa sede à Rodovia PR – 323 S/N KM 308 parque industrial-I na cidade de Umuarama-
PR , para uma nova inspeção, recall, em seu veículo, de modo que sejam confirmados os resultados identificados na 
inspeção já realizada, garantindo assim a segurança veicular.
Itens de inspeção envolvidos - Falhas: 
•	 Inspeção componentes compartimento do motor - Equipe técnica não basculou a cabine do caminhão de forma 
a propiciar a inspeção dos componentes instalados abaixo da carroçaria, componentes do motor e o funcionamento 
do sistema de engate da cabine (não cumpriu, por completo, os procedimentos internos para realização destas 
atividades). Esta falha acarreta o descumprimento do disposto na Portaria Inmetro n.º 30/2004, Portaria Inmetro n.º 
32/2004, e NBR 14040 - Parte 3, podendo implicar, ainda, no descumprimento da aplicação da legislação ambiental 
Instrução Normativa IBAMA n.º 06/2010 e Resolução CONAMA n.º 418/2009.
•	 Inspeção do engate - A falha cometida por nossa equipe foi em relação a aprovação do veículo sem ter havido 
a inspeção completa do dispositivo de acoplamento (engate) utilizado em veículos leves, o que pode ter prejudicado 
o parecer dado sobre a conformidade deste componente, contrariando o disposto nas Portarias Inmetro n.º 30/2004, 
32/2004 e nos procedimentos internos do organismo. A dispositivo de acoplamento tem como função promover o 
acoplamento de veículos articulados( reboques leves, trailers), submetida às máximas exigências de segurança, e 
estão sujeitas a homologações conforme Resolução Contran 197/06. A regulamentação prevê que devemos verificar 
que a esfera de acoplamento deve ser maciça e de diâmetro adequado; o conjunto não pode apresentar inexistência 
de cantos vivos; ter pontos de ancoragem para corrente; deve apresentar boa fixação; deve apresentar distância do 
centro da esfera até o solo deve ficar entre 350 mm e 420 mm, deve apresentar distância mínima de acoplamento de 
65 mm e ter instalação elétrica devidamente instalada.
•	 Inspeção das faixas refletivas da carroceria - A falha cometida por nossa equipe foi em relação a não observação 
da legislação do CONTRAN, no que se refere a aplicação da Resoluções Contran n.º 366/2010, com foco na instalação 
do dispositivo de segurança denominados faixas refletivas no veículo inspecionado. Identificamos, através de fotos 
e imagens, que o veículo inspecionado possui quantidade insuficiente de faixas, o que o coloca e não conformidade 
perante a legislação vigente.
•	 Protetor de rodas traseiras: Estas falhas se baseiam no fato da equipe não ter assegurado a correta adequação 
das inspeções dos veículos relacionados acima, o que afeta a credibilidade dos serviços realizados. A falha específica 
é a não constatação da presença de protetores das rodas traseiras que cumpram o objetivo de contenção de 
detritos que possam ser projetados em virtude do contato do pneu com o solo evitando que atinjam outros veículos.  
Legislação: Conforme resolução CONTRAN 14/98. - Art. 1º Para circular em vias públicas, os veículos deverão estar 
dotados dos equipamentos obrigatórios relacionados abaixo, a serem constatados pela fiscalização e em condições 
de funcionamento: protetores das rodas traseiras dos caminhões;
•	 Alinhamento dos faróis: A falha cometida se baseia no fato da equipe ter realizado o ensaio de alinhamento 
dos faróis e intensidade luminosa antes de realizar o ajuste na calibração dos pneus do veículo inspecionado. Esta 
situação esta em desacordo com o disposto na norma ABNT NBT 14040:1998, parte 5 – Sistema de Iluminação e na 
Portaria Inmetro n.º 30/2004.
•	 Inspeção da carroceria: A falha cometida por nossa equipe foi em relação a execução, de forma incompleta, da 
inspeção do item 7.3.8.7 inspeção da carroceria, da Portaria Inmetro n.º 30/2004, também aplicável às inspeções 
realizadas na Portaria Inmetro n.º 32/2004. Não inspecionamos estrutura e os componentes quanto a fixação, 
corrosão, deformação e saliências,
•	 Inspeção da quinta roda: A falha cometida por nossa equipe foi em relação a aprovação do veículo sem ter 
havido a limpeza completa da quinta-roda, o que pode ter prejudicado o parecer dado sobre a conformidade deste 
componente, contrariando o disposto nas Portarias Inmetro n.º 30/2004, 32/2004 e nos procedimentos internos do 
organismo. A quinta-roda tem como função promover o acoplamento de veículos articulados, submetida às máximas 
exigências de segurança, e estão sujeitas a homologações conforme Portaria Inmetro 236/08. A regulamentação 
prevê que devemos verificar se componentes móveis estão todos acionando, conferir sua fixação junto ao chassi 
do veículo. Observar se sapata e fixador não possui trincas ou danificações. verificar também se no alojamento de 
acoplamento do pino-rei, não possui desgaste acentuado em uma das partes, verificando a uniformidade do corpo da 
quinta roda e a garra de travamento. Por fim verificar  se os canais de lubrificação possuem desgaste uniforme em 
todas partes do corpo da quinta roda.  
•	 Simetria de pneus: A falha cometida por nossa equipe foi em relação a execução, de forma incompleta, da 
inspeção do item 7.3.7.3 simetria de pneus, da Portaria Inmetro n.º 30/2004, também aplicável às inspeções realizadas 
na Portaria Inmetro n.º 32/2004. Não inspecionamos as características de semelhança entre pneus do mesmo eixo.
Razões Técnicas:Identificamos em nossas filmagens e registros físicos das inspeções realizadas falhas no processo 
de inspeção, que podem ter influenciado na correta verificação do funcionamento/conformidade destes itens de 
inspeção. Estas falhas se baseiam no fato da inspeção não ter realizado a correta aplicação dos procedimentos de 
inspeção 
Riscos: Caso algum destes itens estejam não conformes poderá causar acidentes graves com danos físicos, materiais 
e ambientais, até mesmo fatais aos ocupantes deste veículo ou a terceiros, bem como problemas em relação ás 
fiscalizações de transito de rotina.
Solução: Buscando evitar qualquer prejuízo decorrente, bem como preservar seus direitos, colocamos a sua 
disposição um novo serviço de inspeção veicular, gratuito. Este serviço pode ser realizado a qualquer momento, 
mediante comparecimento direto em nossa empresa. Em caso de dúvidas, favor contatar a INSPETRAN pelo telefone 
(044) 3624-0080 ou e-mail inspetran1@hotmail.com.
Veículos convocados:
DATA	 OS	 PLACA	 ITEM
09/12/2015	 10980	 ANP 8083	 REGLOSCÓPIO
10/12/2015	 10991	 AIZ 2910	 REGLOSCOPIO
14/12/2015	 11007	 ALP 8692	 INSPEÇÃO 5ª RODA
16/12/2015	 11026	 ATW 4234	 FALTAM FAIXAS
21/12/2015	 11028	 AUJ 1545	 FALTAM FAIXAS
22/12/2015	 11054	 AZY 5791	 REGLOSCÓPIO
22/12/2015	 11061	 AUZ 5737	 REGLOSCÓPIO
25/01/2016	 11063	 AUJ 3546	 REGLOSCÓPIO
25/01/2016	 11140	 CKZ 2470	 FAIXAS REFLETIVAS
29/01/2016	 11138	 APJ 9003	 PARALAMA SECCIONADO + 5 RODA NÃO FOI INSPECIONADA
01/02/2016	 11157	 ZERO	 REGLOSCÓPIO
01/02/2016	 11162	 HQH 6861	 REGLOSCÓPIO
17/02/2016	 11163	 AMR 3826	 PARALAMA + 5 RODA NÃO FOI INSPECIONADA
23/02/2016	 11223	 EIQ 7379	 REGLOSCÓPIO
03/03/2016	 11245	 NZE 8101	 REGLOSCÓPIO
03/03/2016	 12419	 LPM 3869	 NÃO DÁ PRA VISUALIZAR OS PNEUS EIXO TRASEIRO
14/03/2016	 12413	 ANL 1295	 PNEUS DIFERENTES
07/04/2016	 11270	 MGT 5418	 INSPEÇÃO DA 5ª RODA
07/04/2016	 11403	 HFD 3681	 INSPEÇÃO DA 5ª RODA E PARALAMA SECCIONADO
12/04/2016	 11426	 ZERO	 LONA CARROÇARIA CAMINHÃO
12/04/2016	 11394	 ANF 8242	 LONA CARROÇARIA CAMINHÃO
12/04/2016	 11449	 AWV 4107	 INSPEÇÃO 5ª RODA
18/04/2016	 11486	 AHM 7191	 REGLOSCÓPIO
18/04/2016	 11580	 GXS 0265	 INSPEÇÃO 5ª RODA
26/04/2016	 11590	 ASV 2213	 REGLOSCÓPIO
26/04/2016	 11698	 DBC 3865	 INSPEÇÃO 5ª RODA
27/04/2016	 11805	 ZERO	 REGLOSCÓPIO
28/04/2016	 11827	 APV 6787	 REGLOSCÓPIO
05/05/2016	 12059	 ATS 2769	 NÃO FEZ REGLOSCÓPIO NEM BASCULOU A CABINE
05/05/2016	 12054	 AKU 7727	 BASCULAR CABINE
12/05/2016	 12182	 LXQ 2732	 BASCULAR CABINE
12/05/2016	 12185	 AOA 3530	 NÃO BASCULOU NEM INSPECIONOU 5 RODA
06/06/2016	 12254	 CML 0798	 INSPEÇÃO 5ª RODA
06/06/2016	 12391	 IDM 6518	 LONA CARROÇARIA CAMINHAO
08/06/2016	 11501	 LAH 6582	 SIMETRIA DOS PNEUS TRASEIROS
08/06/2016	 11270	 MGT 5418	 INSPEÇÃO DA 5ª RODA E PARALAMA SECCIONADO
05/07/2016	 11403	 HFD 3681	 INSPEÇÃO DA 5ª RODA E PARALAMA SECCIONADO
05/07/2016	 11426	 ZERO	 LONA CARROÇARIA CAMINHAO
22/07/2016	 11394	 ANF 8242	 LONA CARROÇARIA CAMINHAO
28/07/2016	 11449	 AWV 4107	 INSPEÇÃO 5ª RODA
28/07/2016	 11486	 AHM 7191	 REGLOSCÓPIO
02/08/2016	 11580	 GXS 0265	 INSPEÇÃO 5ª RODA
02/08/2016	 11590	 ASV 2213	 REGLOSCÓPIO
13/09/2016	 11698	 DBC 3865	 INSPEÇÃO 5ª RODA
13/09/2016	 11776	 BKC-3301	 ENGATE E SIMETRIA DE PNEUS
13/09/2016	 11805	 ZERO	 REGLOSCÓPIO
13/09/2016	 11827	 APV 6787	 REGLOSCÓPIO
14/10/2016	 12059	 ATS 2769	 NÃO FEZ FAROL NEM BASCULOU
14/10/2016	 12054	 AKU 7727	 BASCULAR CABINE
14/10/2016	 12182	 LXQ 2732	 BASCULAR CABINE
14/10/2016	 12185	 AOA 3530	 NÃO BASCULOU NEM INSPECIONOU 5 RODA
01/11/2016	 12254	 CML 0798	 INSPEÇÃO 5ª RODA
01/11/2016	 12391	 IDM 6518	 LONA CARROÇARIA CAMINHAO
05/12/2016	 11501	 LAH 6582	 SIMETRIA DOS PNEUS TRASEIROS
05/12/2016	 11405	 HLX 4541	 SIMETRIA DOS PNEUS TRASEIROS
06/12/2016	 11452	 ARE 2229	 FAIXAS REFLETIVAS INSUFICIENTES
09/12/2016	 11453	 ATV 9350	 FOTO TERCEIRO EIXO DOS PNEUS

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana
LEI N.º 1.895, DE 15 DE JUNHO DE 2018.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO OU AUTORIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA A REALIZAÇÃO 
DE FEIRAS ITINERANTES DE PRODUTOS E MERCADORIAS A VAREJO E/OU ATACADO NO MUNICÍPIO DE 
MARILUZ-PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. A realização no Município de Mariluz, de feiras  Itinerantes, em áreas fechadas ou abertas, cuja finalidade 
seja a comercialização, venda à varejo ou atacado, de produtos, bens ou serviços de qualquer natureza, dependerão 
sempre de licença prévia da Administração Municipal para seu funcionamento. 
Art. 2º. Classificam-se como feiras itinerantes as exposições, vendas, bazares ou similares, temporários ou eventuais, 
destinados à comercialização de produtos manufaturados, bens e serviços a consumidor final, de venda no varejo e/
ou atacado, em espaço unitário ou divididos em estandes individuais, com participação de um ou mais comerciantes, 
em locais abertos ou fechados.
§ 1º. Não São consideradas feiras itinerantes àquelas realizadas por entidades beneficentes com sede ou filial instalada 
no Município de Mariluz, desde que com o fim próprio de arrecadação para manutenção de seu funcionamento 
específico, sem qualquer aferição de lucro, bem como aquelas realizadas em caráter permanente com autorização do 
órgão fazendário do Município de Mariluz.
§ 2º. Não são consideradas feiras itinerantes as feiras realizadas periodicamente pela Associação Comercial, 
Industrial e da Micro Empresa de Mariluz-ACIMEM, em parceria com a Secretaria de Industria e Comércio do 
Município de Mariluz, bem como em parceria com outras Associações, ou aquelas promovidas pelo Município ou 
entidades organizadas, que estejam no calendário anual de eventos do Município.
§ 3º. Consideram-se as seguintes definições para fins desta lei:
I.	 Considera-se área aberta, para efeitos desta Lei, os logradouros públicos ou particulares, ou terrenos estruturados 
para a realização de feiras ou eventos, com ou sem  possibilidade de controle de entrada e saída do público;
II.	Considera-se local fechado, para os efeitos desta Lei, os galpões, centros de eventos, salões, armazéns ou quaisquer 
outros espaços que possam ser utilizados para a realização de feiras ou eventos similares, independentemente de 
possibilidade de controle de entrada de público e dos participantes que possam ser controladas.
III.	 Estande é a subdivisão de qualquer natureza que permita a venda ou exposição independente de produtos, 
mesmo que contíguo à outra unidade, cujos produtos sejam iguais ou similares, independentemente de quem às 
explore;
IV.	 Organizador é a pessoa física ou jurídica responsável por organizar, promover e instalar as feiras itinerantes;
V.	Período da feira itinerante, compreende o ínterim entre início da montagem da estrutura até a efetiva retirada de 
todos os produtos, equipamentos e estrutura do local de realização do evento;
Art. 3º. As feiras itinerantes não poderão ser realizadas em locais que dificultem o trânsito de veículos ou pessoas, 
em recintos que dificultem ou impeçam outras atividades ali existentes ou mesmo em qualquer local que dificulte ou 
comprometa a ação de medidas de segurança, socorro ou área insalubre.
§ 1º. Não será expedido alvará de funcionamento caso o local de realização do evento não atenda as normas do plano 
diretor do Município de Mariluz, e demais leis que regulamente atividades no perímetro urbano da cidade de Mariluz, 
para realização de eventos dessa natureza.
§ 2º. A duração do evento não poderá exceder a 05 (cinco) dias contínuos, não podendo ser prorrogada em nenhuma 
hipótese, devendo obedecer ao horário de funcionamento do comércio local, bem como o funcionamento dos 
comércios similares aos produtos oferecidos.
Art. 4º. As feiras itinerantes e seus expositores poderão realizar ou participar de somente um evento a cada 180 
(cento e oitenta) dias.
Art.5º. As pessoas físicas ou jurídicas interessadas em organizar, promover, instalar as feiras itinerantes, de atuação 
no âmbito do comércio ou, ainda, de prestação de serviços direta a usuário final no local do evento, deverão, 
previamente, requerer alvará de funcionamento junto à Prefeitura Municipal.
§ 1º. Mesmo que a feira itinerante seja constituída de estandes, na forma do Art. 2º, § 3º, III, desta Lei, será expedido 
somente um Alvará de funcionamento em nome da pessoa organizadora, visto que o evento será tratado como uma 
única organização.
§ 2º. Na hipótese do § 1º, deste artigo, o alvará de funcionamento somente será expedido se o evento como um todo 
e a localização deste estiverem plenamente de acordo com esta Lei, demais normas aplicáveis e, concomitantemente, 
se cada estande, individualmente, não apresente os impedimentos listados no Art. 3º, desta Lei.
§ 3º. O alvará de funcionamento será expedido à título precário, podendo ser revogado e ou cassado a qualquer 
tempo, se constatado qualquer impedimento ou irregularidade de que trata esta Lei ou outra norma, inclusive durante 
a ocorrência do evento.
§ 4º. Todos os produtos expostos à venda na feira itinerante deverão possuir nota fiscal individual ou, no caso 
de compra por lote, na nota fiscal da compra com a discriminação de todos os produtos adquiridos, podendo a 
Administração Pública requisitar a qualquer momento sua apresentação e, no caso de inexistência da respectiva 
nota, ou não apresentação desta no ato da solicitação, o alvará de funcionamento poderá ser suspenso ou cassado.
Art. 6º. O requerimento da licença para a realização da feira de que trata o Art. 1º, desta Lei, deverá ser instruído 
com requerimento de licença para a realização do evento, dirigida ao órgão competente da Administração Municipal, 
elaborada e subscrita pela instituição ou empresa promotora, em duas vias, com a informação do período destinado 
à sua realização.
Art. 7º. O alvará de funcionamento para a realização de feiras itinerantes no Município de Mariluz, será emitido 
mediante a apresentação de requerimento de autorização para funcionamento, dirigido ao órgão fazendário do 
Município de Mariluz, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data do início do evento, instruído com os 
seguintes documentos:
a) informação geral sobre o evento, data de início e fim das atividades e horário de funcionamento;
b) Resumo dos objetivos da feira itinerante, lista em ordem alfabética de produtos que serão comercializados, local de 
realização, número de comerciantes e quantidade de estandes;
c) Qualificação do organizador, juntando cópias dos documentos constitutivos, em caso de pessoa jurídica, cópia 
de RG e CPF, em caso de pessoa física, endereço atualizado da sede ou residência, bem como telefones e e-mail;
d) Tratando-se de representante legal do organizador da feira itinerante, deverá apresentar o respectivo instrumento 
de mandato para tal ato;
e) Sendo a organizadora, pessoa jurídica, a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, cópias 
autenticadas do contrato social, do Estatuto ou comprovante de firma individual devidamente registrado Na Junta 
Comercial do Estado de origem, e todas as suas alterações contratuais e/ou Estatutárias;
f) Tratando-se de pessoa física, cópias do RG, CPF e o cadastro de autônomo junto ao órgão fazendário do Município 
de origem;
g) Comprovante de domicílio temporário na cidade de Mariluz, do organizador do evento durante o período que 
compreende o início e fim das atividades do evento;
h) Certidão negativa do imposto sobre propriedade territorial urbana – IPTU, do local onde se realizará o evento;
i) Cópia atualizada da matrícula do imóvel e o contrato de locação com firma reconhecida, constando o período de 
utilização do local onde se realizará o evento, bem como o tipo de atividade que será desenvolvida no local;
j) Certidão de regularidade fiscal Municipal, Estadual e Federal do organizador do evento, seja pessoa física ou jurídica 
do seu Município de origem;
k) Certidão negativa de falência e/ou concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica;
l) Comprovante de comunicação da realização da feira itinerante às Secretarias do Estado e da União;
m) Alvará de licença da Vigilância Sanitária Municipal, quando houver produtos comercializados e serviços que 
dependam de inspeção sanitária para o consumo em geral;
n) Certidão do IAP – Instituto ambiental do Paraná, e do Conselho Municipal do Meio Ambiente, quando o evento 
utilizar-se de fonte sonora; 
o) Anotação de responsabilidade técnica – ART, do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA, fornecido 
por Engenheiro devidamente qualificado, sobre as instalações físicas, elétricas e Hidro Sanitárias, arquibancadas e 
similares do local de realização do evento, que atendam as normas técnicas da ABNT – Associação Brasileira de 
Normas Técnicas, bem como as normas sanitárias e de postura do Município;
p) Certificado de vistoria do Corpo de Bombeiros, bem como comprovação de pagamento da taxa de incêndio;
q) Comprovação de instalações sanitárias separadas para ambos os sexos, e portadores de necessidades especiais 
com placas indicativas;
r) Comprovação da solicitação da presença da Polícia Militar, para garantir a segurança do evento;
s) Se a feira itinerante, ou evento similar, instalar-se próximo às margens de rodovia Estadual ou Federal, a 
comprovação da solicitação da presença da Polícia Rodoviária Estadual ou Federal para garantir a segurança do 
evento;
t) Comprovação da contratação de empresa especializada em segurança de eventos, como forma de garantir o bem 
estar e a segurança interna da feira, em relação aos participantes e ao público em geral, nos termos da Legislação 
vigente;
u) Croquis de locação de cada estande no recinto do evento;
v) Projeto de ocupação e distribuição de espaços para órgãos administrativos da feira;
w) Documentos individuais de cada expositor ou participante do evento;
x) Declaração de assunção de responsabilidade civil, administrativa e tributária de que trata o Art. 6º, desta Lei;
y) Autorização por escrito para o funcionamento da feira e/ou outro evento, do Conselho Municipal de Segurança 
Pública do Município de Mariluz;
z) Regularização dos funcionários mediante registro em carteira de Trabalho ou contrato de prestação de serviços 
para Micros Empreendedores Individuais _MEI, conforme Legislação em vigor.
§ 1º.  As entidades que por lei, tenham seu ato constitutivo registrado em outro órgão, senão a junta comercial de seu 
Estado de origem, deverão apresentar cópia autenticada do referido registro do órgão competente.
§ 2º. Será indeferido de plano, o alvará de funcionamento caso qualquer dos interessados não apresente a 
documentação completa, não sendo admitida complementação ou retificação de qualquer documento fora do tempo 
de antecedência mínima descrita nesta Lei.
§ 3º. A Administração Municipal tem prazo de 10(dez) dias antes da realização do evento para deliberar sobre o pedido 
e, se aprovado, emitirá o competente alvará de funcionamento.
§ 4º. O deferimento ou o indeferimento do alvará de funcionamento, será notificado ao requerente através de 
notificação com aviso de recebimento, ou por e-mail, para o endereço constante do requerimento indicado pelo 
organizador, considerando sua postagem como data de referência para os fins desta Lei.
Art.8º. Todas as feiras itinerantes deverá ter um organizador responsável pelo evento.
§ 1º. O organizador é responsável civil e administrativamente de forma solidaria aos participantes individuais.
§ 2º. O organizador é o responsável pelo recolhimento de qualquer tributo Municipal, bem como responde pelas 
obrigações acessórias, pelo inadimplemento e eventuais multas e/ou acréscimos decorrentes de mora.
Art. 9º. Fica proibida a instalação de feiras itinerantes em imóveis e vias Públicas pertencentes ao Município de 
Mariluz, ou que esteja sob sua Administração.
PARÁGRAFO ÚNICO. Excetuam-se da proibição contida no Caput deste artigo, as feiras promovidas pelo Poder 
Público, entidades educacionais de ensino regular, bem como aquelas definidas no parágrafo primeiro do Art. 2º 
desta Lei.
Art. 10. O Alvará de funcionamento, somente será deferido mediante cessão de espaço pelo organizador, no local de 
realização do evento, para instalação de representantes dos seguintes órgãos:
a)	PROCON ou órgão do consumidor equivalente;
b)	Polícia Militar;
c)	Juizado Especial Cível e Criminal;
d)	Secretaria de Estado da Fazenda,
e)	Conselho Tutelar;
f)	 Instalação de posto médico equipe de enfermagem, médico, Ambulância, caso em que, as despesas serão de 
responsabilidade dos organizadores do evento.
Art. 11. É obrigatório o cumprimento de todas as normas estabelecidas pelo corpo de bombeiros.
Art. 12. A pessoa física e/ou jurídica, promotora do evento, deverá fazer um seguro com cobertura de responsabilidade 
civil para danos pessoais e/ou materiais contra terceiros, correspondente a capacidade máxima de público que será 
recebido no local do evento, cuja apólice deverá ser apresentada no órgão fazendário do Município de Mariluz, até 48 
(quarenta e oito) horas antes da abertura do evento, sob pena de cassação do Alvará de funcionamento.
Art. 13. Quando da realização do evento, será obrigatório o uso de crachá de identificação das pessoas envolvidas 
(com foto atualizada e nome completo), seja para a organização, responsável e/ou participante da feira itinerante.
Art. 14. O horário de funcionamento do evento, deverá obedecer à Legislação Municipal em vigor.
Art. 15. Os locais para realização das feiras itinerantes, deverão estar situados há uma distância mínima de 500 
(quinhentos) metros de distância do comércio local.
Parágrafo único.  As proibições estabelecidas neste Artigo, não se aplicam às bancas de jornais e revistas, localizadas 
nos locais mencionados e com ininterrupto funcionamento há 12 (doze) meses, bem como as entidades e feiras 
descritas no parágrafo único do Art. 7º desta Lei.
Art. 16. As instalações para a realização do evento deverão estar concluídas com pelo menos 03 (três) dias úteis antes 
do seu início, para que possam ser vistoriadas pelos órgãos técnicos e fiscais do Município, sendo expressamente 
vedado o funcionamento do evento, enquanto não ocorrer à respectiva vistoria e a devida expedição do Alvará de 
funcionamento.
Art. 17. As feiras itinerantes, equiparam-se para fins tributários, ao comércio eventual ou ambulante de que trata a Lei 
Complementar nº 034/2011, do Código de Postura.
Art. 18. As feiras itinerantes estão sujeitas ao recolhimento das taxas previstas na Lei nº 1.493/09.
Parágrafo único. O pagamento das taxas a que se refere o caput deste Artigo, deverá ser efetuado anteriormente ao 
início das atividades da feira.
Art. 19. Fica proibida a exposição, o estoque e comercialização das seguintes mercadorias nas feiras itinerantes:
a)	Mercadorias importadas sem as competentes guias de liberação expedida pela Secretaria da Receita Federal e a 
sua regularização junto ao Fisco Estadual, cujos documentos deverão estar em mãos do feirante para a sua exibição 
à fiscalização;
b)	Mercadorias Nacionais sem a documentação exigida por Lei;
c)	Mercadorias sem identificação;
d)	Fogos de artifício e/ou similares;
e)	Cigarros e produtos assemelhados e/ou correlatos.
f)	 Apresentação quando solicitado por Lei, do selo do INMETRO.
Art. 20. As normas contidas nesta Lei, não se aplicam às feiras de artesanatos, organizadas, coordenadas e 
realizadas, pela Secretaria Municipal de Cultura de Mariluz, bem como não se aplicam às feiras de ponta de estoque, 
organizadas pela Associação Comercial, Industrial e da Micro Empresa de Mariluz – ACIMEM.
Art. 21. Poderá ser cobrado ingresso para o acesso ao recinto da feira itinerante, ficando este sujeito ao pagamento 
do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza.
Art. 22. Fica instituída a Comissão Municipal de Eventos, sendo esta constituída pelos seguintes Membros:
a)	Representante da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração;
b)	Representante da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio;
c)	Representante da Sociedade Civil organizada;
d)	Representante do Conselho Municipal de Segurança Pública;
e)	Representante da Associação Comercial, Industrial e da Micro Empresa de Mariluz – ACIMEM;
f)	 Representante do CRC/ contadores de Mariluz.
Art. 23. Compete a Comissão Municipal de Eventos, analisar a documentação e opinar sobre a conveniência e 
oportunidade de concessão do Alvará de funcionamento de que trata esta Lei.
§ 1º. No prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do protocolo da solicitação do Alvará, a Administração Pública 
enviará o pedido para a Comissão Municipal de Eventos, para seu parecer sobre a matéria.
§ 2º. A Comissão Municipal de Eventos expedirá o processo ao órgão Fazendário do Município de Mariluz-Pr, com os 
devidos pareceres já concluídos no prazo de até 15 (quinze) dias anteriores a realização do evento. 
§ 3º. Somente será expedido o Alvará de funcionamento após parecer favorável da Comissão Municipal de Eventos.
Art. 24. A Comissão Municipal de Eventos aprovará a matéria pela maioria simples de seus Membros.
Art. 25. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 15 de junho de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana                                          
LEI Nº950
De 15 de junho de 2018
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar e Especial no valor de R$ 385.000,00 (trezentos e oitenta e cinco mil reais), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória: 
07.00	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
07.01	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
1030113002.047	 Movimento dos PACS	
924/3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 200.000,00
925/3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSAO JURIDICA	 185.000,00
FONTE	 494	
TOTAL	 .....................................................................................................	 385.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07.00	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
07.01	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
1030113002.047	 Movimento dos PACS	
926/3.3.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 385.000,00
FONTE	 494	
TOTAL	 .....................................................................................................	 385.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 890/2017 com vigência para 2018.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 15 de junho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 210/2018
Promove Educador Infantil por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 041, de 11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 de junho de 2018, por Progressão Funcional de uma classe para outra no 
mesmo nível, o Educador Infantil abaixo relacionado, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos níveis 
e classes como segue:
Nº.	 NOME	 RG	 Do Nível e Classe	 Para Nível e Classe
01	 FABIANA GONÇALVES E SILVA	 10.497.509-7	 Nível A Classe 2	 Nível A Classe 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de junho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 211/2018
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
MARCIA CRISTINA CARDOSO COSTA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
7.132.986-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus 
vencimentos, até 21.06.2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de junho de 
2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM PÚBLICO Nº 
70/2018
Concedente: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Concessionária: G V LOPES FACÇÃO-EPP
Objeto: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote urbano 
nº 1/2/3-21/22/23-A (um/dois/três-vinte e um/vinte e dois/vinte e três-A), da quadra 
nº 201, localizado no perímetro urbano do Município, com área de 1.090,43m2, 
contendo um barracão industrial em alvenaria com área de aproximadamente 729m2, 
localizado na Avenida Rio Branco, nº 972, Centro, Pérola, Estado do Paraná, para 
fins de instalação de empresa do ramo de confecção e/ou facção e /ou acabamento 
de peças de vestuários.
Vigência: 15/06/2018 a 15/06/2028.
Fundamentação: Concorrência Pública nº 03/2018-PMP
Adjudicada e Homologada: 14/06/2018
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2018
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento 
de materiais de limpeza a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 28/06/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto 
de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 13 de junho de 2018.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2018.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
Estadual nº 15.608/2007, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal 
nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas 
no presente Edital.
TIPO: Menor Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo novo tipo passeio, com recursos provenientes 
do convênio nº 011/2017 - Protocolo nº 14.749.783-0, firmado entre a Secretaria de 
Estado da Família e Desenvolvimento Social - SEDS e o Município de Pérola, Estado 
do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09:00 
horas do dia 28/06/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei 10.520/02, Lei 8666/93 
e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e o Decreto 
Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 14 de junho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 428/2018
Conceder Férias a servidora SHEILE ALMEIDA DE SOUZA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SHEILE ALMEIDA DE SOUZA, brasileira, portadora 
do CPF nº 063.834.709-22, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 20(vinte) dias 
de Férias, referente ao período aquisitivo (2016/2017), a partir de 11/06/2018 a 
30/06/2018. 
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em Abono Pecuniário, em conformidade com 
o Artigo nº 120 da Lei Complementar nº02/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 06 de Junho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por incorreção) 
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            PORTARIA nº 156/2018 
(republicada por incorreção) 

 
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. RESCINDIR por término de contrato, os contratos de trabalho por prazo 

determinado dos funcionários abaixo relacionados, aprovados e classificados no Processo Seletivo 

Simplificado de Provas e Títulos, conforme Edital 001/2016, de 12/04/2016, homologado pelo Edital nº 

008/2016 de 24 de junho de 2016, ocupantes do emprego público de Condutor de Ambulância - 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, em bases descentralizadas de cidades na Regional de Ivaiporã – PR (22ª), a 

partir de 21 de Maio de 2018.  

 

Art. 2º.  Ficam revogadas, assim, as disposições das Portarias abaixo indicadas, 

nos itens referidos:  

 

ORDEM NOME RG PORTARIA nº ÍTEM  DATA 

I.  ALMIR BERVEGLIERI 7.199.215-2 SSP PR 132/17 I 22.05.2017 
II.  ANTÔNIO FERNANDES 4.608.185-4 SSP PR 134/17 I 22.05.2017 
III.  EDERVAL JOSÉ PACHECO 7.621.400-0 SSP PR 132/17 II 22.05.2017 
IV.  EDICARLO FARIA FERREIRA 9.393.041-0 SSP PR 130/17 II 22.05.2017 
V.  ELOI CELESTINO PEREIRA 5.860.109-8 SSP PR 130/17 III 22.05.2017 
VI.  ELSON PEREIRA RABECHI 6.774.574-4 SSP PR 132/17 III 22.05.2017 
VII.  ENIO RODRIGUES GOMES 4.961.018-1 SSP PR 130/17 IV 22.05.2017 
VIII.  EVANDRO REZENDE CARVALHO 44.069.709-8 SSP SP 245/17 Art. 1º 20.11.2017 
IX.  LUIZ RENATO MELLO COELHO JR. 8.186.372-5 SSP PR 134/17 II 22.05.2017 
X.  MÁRCIO ROBERTO FERREIRA 7.333.662-7 SSP PR 130/17 VI 22.05.2017 
XI.  OSMAR LEANDRO 8.048.353-8 SSP PR 139/17 Art. 1º  06.06.2017 
XII.  RODRIGO ANDREOLI PEREIRA 32.028.826-2 SSP PR 130/17 VII 22.05.2017 
XIII.  SAMUEL BARRETO ALVES 6.862.466-5 SSP PR 134/17 III 22.05.2017 
XIV.  TÉRCIO HARING 24.190.853-X SSP SP 132/17 VI 22.05.2017 
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XV.  TIAGO CYRIACO DA SILVA 8.610.606-0 SSP PR 130/17 VIII 22.05.2017 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama, 25 de maio de 2018. 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 205/2018, de 29 de maio de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MARLI APARECIDA 
MANIERI MENDONÇA, brasileira, casada, portadora do RG n°.7.905,980-3 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente 
a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 02/02/2017-2018, 
a serem concedidas no interstício temporal de 30/05/2018 a 08/06/2018, juntamente 
o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, a ser pago integralmente na 
competência de junho de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 222/2018, de 13 de junho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público Sr. HELIO FEIJO, portador do 
RG n° 3.345.689-0 SSP/PR., detentor de cargo de provimento Efetivo de Servente de 
Serviços Gerais, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.036 – Manutenção e Atividades 
de Praças, Parques e Jardins; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 08/03/2018-2019, a serem concedidos no período 
de 13/06/2018 a 22/03/2018, bem como o Abono Constitucional a título de 1/3 de 
férias pago integramente em folha na competência de junho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 223/2018, de 13 de junho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público Sr. JOÃO 
APARECIDO INÁCIO DE SOUZA, portador do RG n° 3.782.529-8 SSP/PR., detentor 
de cargo de provimento Efetivo de Técnico Administrativo, lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 05 – 
Junta de Serviço Militar; Atividade: 2.004 – Manutenção das Atividades da Junta de 
Serviço Militar; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 01/03/2017-2018, a serem concedidos no período de 24/09/2018 
a 03/10/2018, bem como o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago 
integramente em folha na competência de junho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 224/2018, de 14 de junho de 2018.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento 
de 01 (uma) diária correspondente ao dia 14 de junho de 2018 (quinta-feira), em que 
o representante legal desta municipalidade, o Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará 
viagem à Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Na oportunidade visitará a Casa 
Civil para assinatura de convênios, Ministério da Agricultura, Ministério da Saúde e 
Senado, devendo retornar ao município no dia 15 de junho de 2018 (sexta-feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

câmara de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
ERRATA DO EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 01/2018
AVISO DE CONVITE Nº 01/2018
Ante ao Equivoco de redação da Secretaria Geral, da EDITAL DE CARTA CONVITE 
Nº 01/2018 - AVISO DE CONVITE Nº 01/2018, supracitado publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 15 de Junho de 2018 na edição nº 11.288, Página B4.
ONDE SE LÊ:
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
torna público, que realizará no dia 22 de junho de 2018, às 13h30min em sua sala de 
reuniões, a licitação na modalidade de CONVITE, tipo Menor Preço Global.
LEIA-SE: 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
torna público, que realizará no dia 26 de junho de 2018, às 13h30min em sua sala de 
reuniões, a licitação na modalidade de CONVITE, tipo Menor Preço Global.
São Jorge do Patrocínio, 15 de Junho de 2018.
CLAUDINEI LEONEL
Secretario Geral da Câmara Municipal de S.J.P/Pr.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de S.J.P/Pr.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 29/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 75/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pela Portaria nº 170/2018 de 24 de abril 
de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 29/2018, que tem 
por objeto: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
MOMOCROMATICA PARA ATENDER A DEMANDA DO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo 
de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste 
Decreto.
N. J. CALZAVARA E CIA LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15/06/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 15 junho de 2018.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 01/06/2018 a 15/06/2018
DATA			   RECURSO	 VALOR
01/06/2018		  TRANSP. ESC. FEDERAL	 R$-     3.846,45
05/06 a 13/06/2018	 FUNDEB		  R$-    69417,78
05/06/2018		  ICMS		  R$- 158.698.52
05/06/2018		  TRANSPORTE ESC. EST	 R$-     6.096,90
05/06/2018		  MERENDA ESCOLAR	 R$-     8.952,80
08/06/2018		  FPM		  R$- 391.891,28
01/06 a 15/06/218	 SIMPLES NACIOANL	 R$-        424,82
12/06/2018		  IGD BOLSA FAMILIA	 R$-     1.430,00
12/06/2018		  CUSTERIO SUS	 R$-   66.814,42
12/06/2018		  CUSTEIO SUS		  R$ -200.000,00
13/06/2018		  PAIF		  R$-   12.000,00
13/06/2018		  SALARIO EDUCAÇÃO	 R$-   17.215,81
14/06/2018		  PAIF		  R$-   13.398,89
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 083/2018
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo 
com o art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 011/2018, 
com a empresa JOABE IMOBILIÁRIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 16.480.081/0001-04, para Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de mão de obra, para execução de Muro de 
Arrimo e Muro de Fechamento de Divisa, com o total de 243,32m² de muro, no Centro 
de Educação Infantil Dom Bosco, do Município de Tapejara/Pr.  
O valor total da contratação é de R$-10.758,88 (dez mil setecentos e cinquenta e oito 
reais e oitenta e oito centavos).
Tapejara/PR, 15 de junho de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 012/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 084/2018
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o Art. 25, 
inciso I, e Art. 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores 
autoriza à inexigibilidade de licitação, e com base no parecer jurídico, e justificativas 
acostadas, resolve RATIFICAR os termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
DE Nº. 012/2018, para contratação da empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLOGICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 07.797.967/0001-95, com o objetivo de Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de sistema de Banco de Preços, para auxiliar em todas as fases 
da contratação pública em diversos atos da licitação, no Município de Tapejara/Pr, 
conforme detalhado no processo. 
O valor total da contratação é de R$-5.990,00 (cinco mil novecentos e noventa reais).
Tapejara/PR, 15 de junho de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 179, DE 14 DE JUNHO DE 2018
Concede Progressão Horizontal na carreira dos profissionais do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os Decretos nºs 11 e 12, de 
2012, que regulamentou as promoções do Magistério Público Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Reenquadrar, nos termos do Capítulo IV, Seção II, Subseção II, da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro de 2011, os profissionais do magistério integrantes do Quadro 
Próprio do Magistério de Tapejara que obtiveram os pontos necessários para a progressão horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam posicionados, conforme avaliação 
de desempenho e qualificação realizada no interstício 2016/2017, pela equipe de avaliação designada através da Portaria nº 171/2017, conforme segue abaixo:
Matrícula	 Nome do Profissional	 Cargo	 Enquadramento Atual	 Enquadramento após Avaliação
			   Nível	 Classe	 Nível	 Classe
16179	 Adriana Alves Zeni de Carvalho	 Professor	 C	 4	 C	 5
0760	 Izilda Aparecida Inácio Santos	 Professor	 C	 10	 C	 11
1977	 Vanda da Silva Gomes	 Professor	 C	 9	 C	 10

Art. 2º O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de 
Vencimentos, Anexos V, VI, VII e VIII, parte integrante da Lei Complementar nº 037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3º Os efeitos financeiros decorrentes do reenquadramento retroagirão a 01 de junho de 2018.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 14 de junho de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
 
PORTARIA Nº 181 DE 14 DE JUNHO DE 2018
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere a artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos Servidores públicos Municipais, 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei nº 755 do dia 09 de dezembro de 1998,  
regulamentado pelo Decreto nº 069 do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio, conforme quadro abaixo:
Matrícula	 Nome	 Cargo	 Período de Quinqüênio	 Período de Usufruição
15423	 Clarice Tomé Ferreira Souza	 Professor de Educação Infantil		  11/06/2018 a 10/09/2018
15393	 Ivanir de Mello Vilela	 Professor de Educação Infantil		  11/06/2018 a 10/09/2018
10553	 Marcia Aparecida Papa Torelli	 Professor		  11/06/2018 a 10/09/2018
8338	 Maria de Lourdes da Silva	 Professor		  11/06/2018 a 10/09/2018
8354	 Nilsandra Maria Mazzetto Lacerda	 Professor		  11/06/2018 a 10/09/2018
13587	 Roseli Candido Baraviera	 Professor		  11/06/2018 a 10/09/2018
8052	 Valquiria Bazanela Mistrello	 Professor		  11/06/2018 a 10/09/2018
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 14 de junho de 2018. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE          

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 180 DE 14 DE JUNHO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do dia 04 de maio de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal GISLEINE NEILE DA SILVA TEIXEIRA, 
matrícula nº 14540, portadora da CI/RG nº 6.290.398-8 – SSP-PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 
61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal 
Paulo Freire - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
vespertino, com início em 11 de junho de 2018 e término em 10 de setembro de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento 
inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de junho de 2018. 				  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 182, DE 15 DE JUNHO DE 2018
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
comunicado da Secretaria de Saúde, do dia 04 de junho de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora ANGELA MARIA BRIGAGÃO DA SILVA, matrícula 
n.º 13218, portadora do CI/RG n.º 3.960.768-9 – SSP-PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Higiene Dentária, lotada na Secretaria de Saúde, 
02 (dois) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 01/09/2011 a 31/08/2016, 
de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que 
aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, teve início no dia 16 de julho de 2018 e término 
em 15 de outubro de 2018.
Art. 3o Foi concedido 01 (um) mês de licença prêmio deste qüinqüênio a servidora 
qualificada no art. 1º no período de 14 de agosto de 2017 a 13 de setembro de 2017.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de junho de 2018. 			 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 183 DE 15 DE JUNHO DE 2018
Concede licença com vencimentos por motivo de doença em pessoa da família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o Parecer Social 
da Secretaria de Ação Social (Talita Ribeiro Aleixo – Assistente Social),
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a pedido, ao servidor público WILLERSON ALVES MADEIRA, 
matrícula n.º 14885, portador da CI/RG n.º 5.064.363-5– SSP-PR, lotado na 
Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, licença com vencimentos integrais, por motivo de doença em pessoa 
da família, nos termos do artigo 79, IV, da Lei Municipal n.º 755/98, com início em 
30/04/2018 e término em 29/05/2018.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de junho de 2018. 				  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE			 

PORTARIA Nº 184, DE 15 DE JUNHO DE 2018
Concede Aposentadoria Especial do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o 
Parecer Jurídico n.º 006 de 15 de junho de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Especial do Magistério, com proventos integrais, 
a servidora ANGELA MARA PEREIRA DIAS MOREIRA, MATRÍCULA n.º 4251, 
portadora do CPF/MF n.º 695.494.519-68, ocupante do cargo de Professor, do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 6º da 
Emenda Constitucional n.º 41, do dia 19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 3.574,44 (Três mil 
quinhentos e setenta e quatro  reais  e quarenta e quatro centavos), sendo que a 
forma de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição 
Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de junho de 2018. 				  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE			 
	
PORTARIA Nº 185, DE 15 DE JUNHO DE 2018
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor WILLERSON ALVES MADEIRA, matrícula n.º 14885, 
portador do CI/RG n.º 5.064.363-5 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 
13/05/2013 a 12/05/2018, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 
do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de 
setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 06 de junho de 2018 e término 
em 05 de setembro de 2018.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de junho de 2018. 				  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 186, DE 15 DE JUNHO DE 2018
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, 
conforme segue:
NOME	 Matr.	 Período Aquisitivo	 Período de gozo das Férias
João Batista Domingos	 4820	 2016/2017	 20/05/2018 a 18/06/2018
José Roberto Garibaldi	 2488	 2015/2016	 07/05/2018 a 05/06/2018
Josué Rodrigues	6106	 2016/2017	 01/06/2018 a 30/06/2018
Regina de Fátima Jacinto Penasso	 13650	 2017/2018	 14/05/2018 a 12/06/2018
Sebastião Zeni	 10154	 2011/2012	 05/05/2018 a 03/06/2018
Siely Fernanda Machado Porta	 91502	 2016/2017	 02/05/2018 a 31/05/2018
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 15 de junho de 2018.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE                                                                                                                                            

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO 

COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2018
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 029/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
		  Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
		  CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP
			   CNPJ–25.244.319/0001-93
OBJETO:	 Aquisição de 532 sacos com 25 kg cada saco de Concreto Asfáltico 
Usinado a Quente (CAUQ) cap 50-70 modificado e preparado com aditivo que retarda 
a cura, processo a mistura não emulsionando para aplicação a frio em manutenção de 
pavimentos resistente a água, para ser utilizado em consertos de asfaltos danificados 
por reparos na rede de esgoto do Samae de Tapejara.
VALOR:	 R$7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais).
Tapejara, 15 de junho de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	 Rafael G. L. Andrade
Diretor			   Sócio
Samae de Tapejara	 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
REGIMENTO INTERNO DO CMMA
DECRETO N° 1543/2018
Aprova o Regimento do Conselho Municipal de Meio Ambiente-CMMA. O Prefeito 
Municipal de Tapira/PR, no uso de suas atribuições,
DECRETA:
Art.1° – Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
que com este se publica.
Art.2°– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário.
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – CMMA
CAPÍTULO I
DO OBJETIVO
Art.1° – Este Regimento estabelece as normas de organização e funcionamento do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente-CMMA.
Parágrafo Único – A expressão Conselho Municipal de Meio Ambiente e a sigla 
CMMA se equivalem para efeito de referência e comunicação.
CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA
Art.2° – Fica instituído o CMMA como órgão colegiado deliberativo, terá suporte 
técnico, administrativo e financeiro prestado pela Prefeitura Municipal, inclusive no 
tocante às instalações, equipamentos e recursos humanos necessários.
Parágrafo Único – O suporte técnico será suplementarmente requerido à Fundação 
Estadual do Meio Ambiente - FEAM e aos demais órgãos e entidades afetos aos 
programas de proteção, conservação e melhoria do meio ambiente.
Art.3° – Compete ao CMMA formular e fazer cumprir as diretrizes da Política 
Ambiental do Município.
Art.4° – O CMMA se compõe de:
I - Representante do Poder Público:
a) – Representante da Prefeitura Municipal de Tapira;
b) – Representante da Divisão de Meio Ambiente;
c) – Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d) – Representante da Secretaria Municipal de Educação;
e) – Representante do Órgão Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos;
f) – Representante do Legislativo Municipal;
g) – Representante da Sanepar
II - Representante da Sociedade Civil
a) – Representante do Sindicato dos trabalhadores Rurais de Tapira 
b) – Representantes de entidades ambientalistas;
c) – Representantes de pessoas comprometidas com a questão ambiental no 
município.
Art.5° – Cada membro do CMMA terá um suplente que o substituirá em caso de 
impedimento, ou qualquer ausência.
Art.6° – O mandato dos membros do CMMA corresponderá ao período de 02 (dois) 
anos, permitida a recondução.
CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO
Art.7° – O CMMA tem a seguinte estrutura básica:
I – Presidência;
II – Vice-Presidência;
III – Plenário;
IV – Secretaria Executiva.
Art.8° – O CMMA será presidido por um de seus membros, que será eleito na primeira 
reunião ordinária do órgão, por maioria de votos de seus integrantes, para o período 
de 02 (dois) anos, permitida a recondução.
Parágrafo único – À eleição e ao mandato do Vice-Presidente, que substituirá o 
Presidente em seus impedimentos, aplica-se o disposto no “caput” deste artigo.
Art.9° – Ao Presidente compete:
I – dirigir os trabalhos do CMMA, convocar e presidir as sessões do Plenário;
Il – propor a criação de comissões técnicas e designar seus membros;
III – dirimir dúvidas relativas a interpretação de normas deste Regimento;
IV – encaminhar a votação de matéria submetida a decisão do Plenário;
V – assinar as atas aprovadas nas reuniões;
VI – assinar as deliberações do Conselho e encaminhá-las ao Prefeito, sugerindo os 
atos administrativos necessários;
Vll - designar relatores para temas examinados pelo CMMA;
Vlll – dirigir as sessões ou suspendê-las, conceder, negar ou cassar a palavra do 
membro do CMMA;
IX – estabelecer, através de Resolução, normas e procedimentos para o 
funcionamento do CMMA;
X - convidar pessoas ou entidades para participar das reuniões do Plenário, sem 
direito a voto;
XI – delegar atribuições de sua competência.
Art.10º - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em seus impedimentos, 
exercendo as suas atribuições.
Parágrafo Único – Em caso de impedimento simultâneo do Presidente e do Vice-
Presidente assumirá a Presidência o membro mais idoso do CMMA.
Art.11º – O Plenário é o órgão superior de deliberação do CMMA, constituído na forma 
do artigo 4° deste Regimento.
Art.12º – Ao Plenário compete:
I – propor alterações deste Regimento para homologação pelo Prefeito Municipal;
Il – elaborar e propor leis, normas, procedimentos e ações destinadas à recuperação, 
melhoria ou manutenção da qualidade ambiental, observadas as legislações federal, 
estadual e municipal que regula a
espécie;
III – fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos à defesa do meio 
ambiente, aos órgãos públicos, à indústria, ao comércio, à agropecuária e à 
comunidade e acompanhar a sua execução;
IV – propor a celebração de convênios, contratos e acordos com as entidades 
públicas e privadas de pesquisas e de atividades ligadas a defesa ambiental;
V- opinar sobre a realização de estudos das alternativas e das possíveis 
conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando das 
entidades envolvidas as informações necessárias ao exame da matéria, visando à 
compatibilização do desenvolvimento econômico com a proteção ambiental;
Vl – manter o controle permanente das atividades poluidoras ou potencialmente 
poluidoras, de modo a compatibilizá-las com as normas e padrões ambientais 
vigentes, denunciando qualquer alteração que provoque impacto ou desequilíbrio 
ecológico;
Vll – identificar e informar à comunidade e aos órgãos públicos competentes, 
estaduais e municipais, sobre a existência de áreas degradadas ou ameaçadas de 
degradação, propondo medidas para a sua recuperação;
Vlll – promover, orientar e colaborar em programas educacionais e culturais com 
a participação da comunidade, que visam à preservação da fauna, flora, águas 
superficiais e subterrâneas, ar, solo, subsolo e
recursos não renováveis do Município;
IX – atuar no sentido de estimular a formação da consciência ambiental, promovendo 
seminários, palestras e debates junto aos meios de comunicação e às entidades 
públicas e privadas;
X – subsidiar a atuação do Ministério Público, quando de sua atuação prevista na 
Lei n° 12.305/2010;
XI - exercer o Poder de Polícia, no âmbito da legislação ambiental municipal;
XII – julgar e aplicar as penalidades previstas em Lei, decorrentes das infrações 
ambientais municipais;
XIII – opinar sobre uso e ocupação do solo urbano e parcelamento urbano, 
adequando a urbanização às exigências do meio ambiente e à preservação dos 
recursos naturais;
XIV- sugerir à autoridade competente a instituição de unidades de conservação 
visando à proteção de sítios de beleza excepcional, mananciais, patrimônio 
histórico, artístico, cultural e arqueológico, espeleológico e áreas representativas de 
ecossistemas destinadas à realização de pesquisas básicas e aplicadas de ecologia;
XV – receber as denúncias feitas pela população, diligenciando no sentido de 
sua apuração, encaminhando aos órgãos municipais e estaduais responsáveis e 
sugerindo ao Prefeito Municipal as providências cabíveis;
XVI – propor ao Prefeito a concessão de títulos honoríficos a pessoas ou 
instituições que houverem se destacado através de atos que tenham contribuído 
significativamente para a preservação, melhoria,
conservação e defesa do meio ambiente do Município.
Art.13º – Compete aos membros do CMMA:
I – comparecer às reuniões;
Il – debater a matéria em discussão;
lIl – requerer informações, providências e esclarecimentos ao Presidente;
IV – apresentar relatórios e pareceres, dentro do prazo fixado;
V – votar;
Vl – propor temas e assuntos à deliberação e ação do Plenário.
Art.14º – A Secretaria Executiva é órgão auxiliar da Presidência e do Plenário, 
desempenhando atividades de gabinete, de apoio técnico, administrativo e de 
execução de normas referentes à proteção do meio ambiente.
Art.15º – As funções da Secretaria Executiva serão exercidas por servidor público 
municipal, indicado pelo Prefeito.
Art.16º – Compete à Secretaria Executiva:
I – fornecer suporte e assessoramento técnico ao CMMA nas atividades por ele 
deliberadas;
Il – elaborar as atas das reuniões;
III - organizar os serviços de protocolo, distribuição e arquivo do CMMA;
IV – executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Presidente ou previstas 
neste Regimento Interno.
CAPÍTULO IV
DAS REUNIÕES
Art.17º – O CMMA se reunirá ordinária e extraordinariamente.
§ 1° – Haverá uma reunião ordinária mensal, em data, local e hora fixados com 
antecedência de pelo menos 05 (cinco) dias, pelo Presidente.
§ 2° – O Plenário do CMMA se reunirá extraordinariamente por iniciativa do Presidente, 
da maioria de seus membros ou por solicitação de qualquer Câmara Especializada.
§ 3° – As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente com 
antecedência de no mínimo 02 (dois) dias.
Art.18º – O titular da Secretaria Executiva participará das reuniões, sem direito a voto.
Art.19º – Somente haverá reunião do Plenário com a presença da maioria dos 
membros com direito a voto.
Art.20º – Poderão participar das reuniões do Plenário, sem direito a voto, assessores 
indicados por seus membros, bem como pessoas convidadas pelo Presidente.
Art.21º – As reuniões do Plenário serão públicas.
Art.22º – As reuniões terão sua pauta preparada pelo Presidente, na qual constará 
necessariamente:
I - abertura da sessão, leitura, discussão e votação da ata da reunião anterior;
II- leitura do expediente e das comunicações da ordem do dia;
III - deliberações;
IV - palavra franca;
V - encerramento.
Art.23º - A apreciação dos assuntos obedecerá às seguintes etapas:
I - será discutida e votada matéria proposta pela presidência ou pelos membros;
Il – o Presidente dará a palavra ao relator, que apresentará seu parecer, escrito ou oral;
III – terminada a exposição, a matéria será posta em discussão;
IV – encerrada a discussão, e estando o assunto suficientemente esclarecido, far-
se-á a votação.
Art.24º - As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria de votos dos 
membros presentes, cabendo ao Presidente, além do voto pessoal, o de qualidade.
Art.25º – As atas serão lavradas em livro próprio e assinadas pelos membros que 
participaram da reunião que as originaram.
Art.26º – As decisões do Plenário, depois de assinadas pelo Presidente e pelo relator, 
serão anexadas ao expediente respectivo.
CAPITULO V
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
Art.27 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do CMMA.
Art. 28 – Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO PARANA, EM 15 
DE JUNHO DE 2018.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2531/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ANA MARIA SILVA CAMPOS 
com matricula 2720, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as 
de 01 (um) a 30 (trinta) de junho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias 
do mês de junho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA - Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 57/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 35/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 57/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 35/2018, 
o(s) participante(s):
Vencedores
Nome	 Itens
ALTEMAR ANTONIO- EPP	 3, 8, 15, 27, 30, 33, 35, 37
R$20.037,90 (vinte mil, trinta e sete reais e noventa centavos)
C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL	 1, 5, 7, 10, 11, 13, 18, 
19, 22, 24, 25, 26, 38, 40
R$16.328,30 (dezesseis mil, trezentos e vinte e oito reais e trinta centavos)
K. C. DA SILVA - ALIMENTOS	 2, 4, 6, 9, 12, 14, 16, 17, 20, 21, 23, 28, 
29, 31, 32, 34, 36, 39
R$13.731,80 (treze mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta centavos)
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
Termo de Adjudicação
Processo n°: 57/2018
Licitação n°: 35/2018
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE GENEROS ALIMENTICIOS, 
MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL DE COPA E COZINHA, AVIAMENTOS PARA 
CASA ABRIGO/SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o 
representante legal presente à sessão pública não manifestou interesse em recorrer 
do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s) licitante(s):
Vencedores
Nome	 Itens
ALTEMAR ANTONIO- EPP	 3, 8, 15, 27, 30, 33, 35, 37
R$20.037,90 (vinte mil, trinta e sete reais e noventa centavos)
C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL	 1, 5, 7, 10, 11, 13, 18, 
19, 22, 24, 25, 26, 38, 40
R$16.328,30 (dezesseis mil, trezentos e vinte e oito reais e trinta centavos)
K. C. DA SILVA - ALIMENTOS	 2, 4, 6, 9, 12, 14, 16, 17, 20, 21, 23, 28, 
29, 31, 32, 34, 36, 39
R$13.731,80 (treze mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta centavos)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes 
autos, nele incluídos estas informações à apreciação da Autoridade Competente para 
que decida a respeito da homologação deste procedimento licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 15 de junho de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 35/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2018
DATA CONTRATO: 15 de junho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: ALTEMAR ANTONIO- EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 07.158.329/0001-24, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. ALTEMAR ANTONIO, Administrador, portador do RG/CI nº 4.648.545-
9 e no CPF/MF nº 815.986.709-30, com endereço à Avenida Presidente Castelo 
Branco, 709, Centro - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE GENEROS ALIMENTICIOS, 
MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL DE COPA E COZINHA, AVIAMENTOS PARA 
CASA ABRIGO/SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 20.037,90 (vinte mil, trinta e sete reais e noventa centavos), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) 
itens nº 3, 8, 15, 27, 30, 33, 35, 37.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 35/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2018
DATA CONTRATO: 15 de junho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 77.863.223/0118-18, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. ARIOVALDO FERNANDES DA SILVA, Administrador, 
portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 017.273.639-06, com endereço à Avenida 
Castelo Branco, 312-A, Centro - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE GENEROS ALIMENTICIOS, 
MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL DE COPA E COZINHA, AVIAMENTOS PARA 
CASA ABRIGO/SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 16.328,30 (dezesseis mil, trezentos e vinte e oito reais e trinta 
centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
ao(s) itens nº 1, 5, 7, 10, 11, 13, 18, 19, 22, 24, 25, 26, 38, 40.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 35/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2018
DATA CONTRATO: 15 de junho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: K. C. DA SILVA - ALIMENTOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 24.060.788/0001-90, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. KELLI CAROLINE DA SILVA, Administrador, portador do RG/CI nº 
10.986.928-7 e no CPF/MF nº 075.531.659-21, com endereço à Rua Frederico Rossi, 
91, Loteamento Parque Residencial Eliza, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE GENEROS ALIMENTICIOS, 
MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL DE COPA E COZINHA, AVIAMENTOS PARA 
CASA ABRIGO/SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 13.731,80 (treze mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta 
centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
ao(s) itens nº 2, 4, 6, 9, 12, 14, 16, 17, 20, 21, 23, 28, 29, 31, 32, 34, 36, 39.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
DECRETO Nº.3161, DE 13 DE JUNHO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do 
corrente exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1571 de 04 Dezembro de 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária 
Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 490	 Encargos Especiais	 14.1.28.846.23.1 - 
Precatórios e Custas Judiciais
339091 - Sentenças judiciais
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o 
cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
	 400	 Departamento de Obras e Edificações	
10.2.4.122.2.2062 - Manter as Atividades do Departamento de Obras e Edificações
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 13 de junho de 2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 33/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2018
DATA CONTRATO: 15 de junho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE-ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 81.165.854/0001-20, neste ato representada pelo 
seu proprietário Sr. JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE, Administrador, portador do 
RG/CI nº 3.443.780-7 e no CPF/MF nº 616.188.619-72, com endereço à Avenida 
Candido Thomaz De Souza, 462, Santa Rita Do Oeste - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 389.000,00 (trezentos e oitenta e nove mil reais), condições estas do 1º colocado, 
conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) itens nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu 
pregoeiro oficial nomeado pelo(a) Portaria nº 11510/2018 vem a público divulgar 
a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 11/2018, 
Processo Administrativo nº 90/2018, que tem por objeto DESPESAS DE REVISÃO 
DE GARANTIA DOS VEÍCULOS PLACAS BAQ-5779, BAQ-5781 E BAQ-5785, 
DE PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o qual teve como 
vencedora a(s) Empresa(s):
Fornecedor	 Itens Vencedores
30945 - RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA 1, 2, 3, 4, 5, 6
Terra Roxa, 15 de junho de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2018
PREGÃO Nº 034/2018
O Município de Terra Roxa-PR, torna público o CANCELAMENTO do Processo
Licitatório nº 059/2018, Pregão nº 034/2018, conforme Parecer do TCE/PR,
APA - Apontamento Preliminar de Acompanhamento nº 7768. Maiores
informações fone: (44) 3645-1122, em dias úteis das 07h:30horas às 12h:00
horas e das 13:30horas as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 15/06/2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em
cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da União:
DATA	 RECURSO	 VALOR R$
07/06/2018	 DEFESA CIVIL - SEDEC  	 257.267,00
14/06/2018	 GOVERNO DO ESTADO PARANA – MICRO BACIA	 203.685,00
14/06/2018	 GOVERNO DO ESTADO PARANA - IMPLEMENTOS	 100.000,00
26/04/2018	 GOVERNO DO ESTADO PARANA ROLO COMPACTADOR	 260.000,00
06/12/2017	 GOVERNO DO ESTADO PARANA – FIA SCFV	 42.137,50
12/12/2017	 GOVERNO DO ESTADO DO PARANA – FIPAR INCENTIVO	 50.000,00
06/12/2017	 GOVERNO DO ESTADO DO PARANA – FEAS ADESPON FPR	 30.000,00
Tapira-PR. 14 de junho de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N°. 11514/2018
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal nº 
1219/2014 e considerando
O requerimento protocolado sob nº 2083/2018 em 04/05/2018 e parecer jurídico nº 
198/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Reenquadrar a Servidora LEILA DE FATIMA MOMENTE MELO, 
matrícula 32220-0, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, no nível XIV, de 
conformidade com o artigo 15 da Lei nº 1219/2014 de 22/05/2014 e seus anexos, 
pela participação do curso de  “CUIDADOR DE IDOSOS”  com carga horária de 120 
horas, em junho/2014
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 junho de 2018.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL DE 
TERRA  ROXA, Estado do Paraná,   em  12  de de junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11515/2018
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal nº 
1219/2014 e considerando
O requerimento protocolado sob nº 2215/2018 em 10/05/2018 e parecer jurídico nº 
199/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Reenquadrar a Servidora SILVELENE APARECIDA MARIANO, 
matrícula 34487-0, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, no nível XIV, de 
conformidade com o artigo 15 da Lei nº 1219/2014 de 22/05/2014 e seus anexos, 
pela participação dos cursos de  Formação de Saúde Mental (crack, álcool e outras 
drogas) para Agentes Comunitários de Saúde e Auxiliares/Técnicos em Enfermagem 
da Atenção Básica, realizado em 06/02 a 06/03/2015, com carga horária de 60 
horas; III Seminário Multiprofissional de Estomais e Feridas do Oeste Paranaense 
realizado pelo Centro de Especialidades do Paraná, Consórcio Intermunicipal de 
Saúde Costa Oeste do Paraná, Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do 
Paraná, realizado em 06 e 07 de outubro de 2017, carga horária de 12 horas; Oficina 
8 do APSUS – Formação e Qualificação Profissional em Atenção Primária à Saúde 
– Saúde Mental, realizado em 19 e 21 de março de 2014, carga horária de 16 horas; 
Oficina 9 do APSUS– Formação e Qualificação Profissional em Atenção Primária à 
Saúde – Saúde do Idoso, realizado em 04 e 06 de agosto de 2014, carga horária 
de 16 horas.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 junho de 2018.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL DE 
TERRA  ROXA, Estado do Paraná,   em  12  dede junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11516/2018
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal nº 
1219/2014 e considerando
O requerimento protocolado sob nº 2221/2018 em 10/05/2018 e parecer jurídico nº 
201/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Reenquadrar o Servidor ENIO LUIZ CRUZ, matrícula 70548-0, ocupante 
do cargo de Bioquímico, no nível XV, de conformidade com o artigo 15 da Lei nº 
1219/2014 de 22/05/2014 e seus anexos, pela participação do curso de  Farmacologia 
Geral sob o número 6961132, ministrado pelo Instituto Politécnico de Ensino a 
Distância, realizado em 28/04/2017 a 26/05/2017, com carga horária de 100 horas.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 junho de 2018.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL DE 
TERRA  ROXA, Estado do Paraná,   em  12  de de junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11517/2018
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal nº 
1219/2014 e considerando
O requerimento protocolado sob nº 2352/2018 em 18/05/2018 e parecer jurídico nº 
213/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Reenquadrar a Servidora EUNICE PEREIRA DA SILVA RIOS, matrícula 
28738-0, ocupante do cargo de Agente Administrativo, no nível XIV, de conformidade 
com o artigo 15 da Lei nº 1219/2014 de 22/05/2014 e seus anexos, pela participação 
dos cursos de  Gestão de Pessoas – Mulher Atual, ministrado pelo SENAR, realizado 
no período de 25/08/2015 a 27/10/2015, carga horária de 80 horas e Aperfeiçoamento 
em Redação Oficial, ministrado pelo TECPAR Educação, realizado no período de 
04/09/2017 a 13/10/2017, carga horária de 20 horas.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 junho de 2018.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL DE 
TERRA  ROXA, Estado do Paraná,   em  12  de de junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11518/2018
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal nº 
1219/2014 e considerando
O requerimento protocolado sob nº 2529/2018 em 30/05/2018 e parecer jurídico nº 
232/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Reenquadrar o Servidor ADEMIR MURRO MARSARI, matrícula 28096-
0, ocupante do cargo de Agente Administrativo, no nível XV, de conformidade com 
o artigo 15 da Lei nº 1219/2014 de 22/05/2014 e seus anexos, pela participação 
dos cursos de  Módulo Fiscalização, ministrado pela IPM Informática LTDA, em 29 
e 30/09/2015, carga horária de 15 horas; Treinamento sobre Módulo do Simples 
Nacional, ministrado pela IPM Informática LTDA, em 23/07 a 27/07/2012, carga 
horária de 40 horas; Workshop IPM, ministrado pela IPM Informática LTDA, em 19/09 
a 20/09/2011, carga horária de 16 horas  e Prático e Completo de Como Aumentar 
a Arrecadação, ministrado pelo CIAP – Centro Interamericano de Administração 
Pública, de 28 a 29/04/2011, carga horária de 16 horas.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 junho de 2018.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL DE 
TERRA  ROXA, Estado do Paraná,   em  12  dede junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 11519/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 
25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o decreto nº 2937/2017 de 24 de março de 2017, requerimento 
protocolado sob nº 2428/2018 e parecer jurídico nº 228/2018
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na 
planilha abaixo, correspondente ao respectivo grau, cujo percentual será calculado 
sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei 
Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A)	 CARGO/FUNÇÃO	 LOTAÇÃO	
GRAU/PERCENTUAL
LUZIA APARECIDA GUIMARÃES	 TELEFONISTA	 Secretaria Municipal 
de Saúde	 Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de junho de 2018.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 12 de junho 
de 2018.
 ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 11523/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 10667/2017 de 16/11/2017, onde concedia ao Sr. Marcos 
Rogério Costa, ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, matrícula 70050, o valor fixo de R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o 
inciso XIII, artigo 6º da Lei nº 1563/2017 de 24 de outubro de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01/06/2018.
GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE  TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
13 de junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 	

PORTARIA Nº. 11524/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 
25/07/2014, à vista do laudo de periculosidade, e
Considerando o requerimento protocolado sob o número 2731/2018 em 12/06/2018 
e Decreto nº 3022/2017 
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de periculosidade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na 
planilha abaixo, correspondente ao respectivo grau, cujo percentual será calculado 
sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei 
Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014
SERVIDOR(A)	 CARGO/FUNÇÃO	 LOTAÇÃO	
PERCENTUAL
MARCOS ROGERIO COSTA	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 Grupo 
de Atividades Fundamentais - Defesa Civil	 30%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de junho 2018. 
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 13 de junho 
de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 11525/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 
25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o decreto nº 2937/2017 de 24 de março de 2017, requerimento 
protocolado sob nº 2601/2018 e parecer jurídico nº 240/2018
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na 
planilha abaixo, correspondente ao respectivo grau, cujo percentual será calculado 
sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei 
Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A)	 CARGO/FUNÇÃO	 LOTAÇÃO	
GRAU/PERCENTUAL
GEFFERSON SCRIPTORI ANDRIANO	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 	
Sec.  Municipal de Transportes e Serviços Rodov.	 Máximo – 40%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de junho de 2018.
Art. 3º. - Revoga-se em especial a portaria nº 10159/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 13 de junho 
de 2018.
 ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 55/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 33/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor 
(es) da licitação, objeto do Processo Licitatório 55/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 
33/2018, o(s) participante(s):
Vencedores
Nome	 Itens
JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE-ME	 2.1, 2.10, 2.11, 2.12, 2.13, 2.14, 2.15, 
2.16, 2.17, 2.18, 2.19, 2.20, 2.2, 2.21, 2.22, 2.23, 2.24, 2.25, 2.26, 2.27, 2.28, 2.29, 
2.3, 2.30, 2.31, 2.32, 2.33, 2.34, 2.35, 2.36, 2.37, 2.38, 2.39, 2.4, 2.40, 2.41, 2.42, 
2.43, 2.44, 2.45, 2.46, 2.47, 2.48, 2.49, 2.5, 2.50, 2.51, 2.52, 2.53, 2.54, 2.55, 2.56, 
2.57, 2.58, 2.59, 2.60, 2.6, 2.61, 2.62, 2.7, 2.8, 2.9
R$389.000,00 (trezentos e oitenta e nove mil reais)
A. HERMOSO MARTINS EIRELI EPP	 1.10, 1.1, 1.11, 1.12, 1.13, 1.14, 1.15, 
1.16, 1.17, 1.18, 1.19, 1.20, 1.2, 1.21, 1.22, 1.23, 1.24, 1.25, 1.26, 1.27, 1.28, 1.29, 
1.30, 1.3, 1.31, 1.32, 1.33, 1.34, 1.35, 1.36, 1.37, 1.38, 1.39, 1.40, 1.4, 1.41, 1.42, 
1.43, 1.44, 1.45, 1.46, 1.47, 1.48, 1.49, 1.50, 1.5, 1.51, 1.52, 1.53, 1.54, 1.55, 1.56, 
1.57, 1.58, 1.59, 1.60, 1.6, 1.61, 1.62, 1.63, 1.64, 1.65, 1.66, 1.67, 1.68, 1.69, 1.7, 
1.70, 1.71, 1.72, 1.73, 1.74, 1.75, 1.76, 1.77, 1.78, 1.79, 1.80, 1.8, 1.9
R$523.400,00 (quinhentos e vinte e três mil e quatrocentos reais)
ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA	 5.1, 5.10, 5.11, 5.12, 
5.13, 5.14, 5.15, 5.16, 5.17, 5.18, 5.19, 5.20, 5.2, 5.21, 5.22, 5.23, 5.24, 5.25, 5.26, 
5.27, 5.28, 5.29, 5.30, 5.3, 5.31, 5.32, 5.33, 5.34, 5.35, 5.36, 5.37, 5.38, 5.4, 5.5, 5.6, 
5.7, 5.8, 5.9, 6.10, 6.1, 6.11, 6.12, 6.13, 6.14, 6.15, 6.16, 6.17, 6.18, 6.19, 6.20, 6.2, 
6.21, 6.22, 6.23, 6.24, 6.25, 6.26, 6.27, 6.28, 6.29, 6.3, 6.30, 6.31, 6.32, 6.33, 6.34, 
6.35, 6.36, 6.37, 6.38, 6.39, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7, 6.8, 6.9
R$547.200,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e duzentos reais)
AGOSTINELLI & CIA LTDA	 3.1, 3.100, 3.10, 3.101, 3.102, 3.103, 3.104, 3.105, 
3.106, 3.107, 3.108, 3.109, 3.11, 3.110, 3.111, 3.112, 3.113, 3.114, 3.115, 3.116, 3.117, 
3.118, 3.119, 3.120, 3.12, 3.121, 3.122, 3.123, 3.124, 3.125, 3.126, 3.127, 3.128, 
3.129, 3.13, 3.130, 3.131, 3.132, 3.133, 3.134, 3.135, 3.136, 3.137, 3.138, 3.139, 
3.14, 3.140, 3.141, 3.142, 3.143, 3.144, 3.145, 3.146, 3.147, 3.148, 3.149, 3.15, 3.150, 
3.151, 3.152, 3.153, 3.154, 3.155, 3.156, 3.157, 3.158, 3.16, 3.17, 3.18, 3.19, 3.20, 
3.2, 3.21, 3.22, 3.23, 3.24, 3.25, 3.26, 3.27, 3.28, 3.29, 3.30, 3.3, 3.31, 3.32, 3.33, 
3.34, 3.35, 3.36, 3.37, 3.38, 3.39, 3.40, 3.4, 3.41, 3.42, 3.43, 3.44, 3.45, 3.46, 3.47, 
3.48, 3.49, 3.5, 3.50, 3.51, 3.52, 3.53, 3.54, 3.55, 3.56, 3.57, 3.58, 3.59, 3.60, 3.6, 
3.61, 3.62, 3.63, 3.64, 3.65, 3.66, 3.67, 3.68, 3.69, 3.7, 3.70, 3.71, 3.72, 3.73, 3.74, 
3.75, 3.76, 3.77, 3.78, 3.79, 3.80, 3.8, 3.81, 3.82, 3.83, 3.84, 3.85, 3.86, 3.87, 3.88, 
3.89, 3.9, 3.90, 3.91, 3.92, 3.93, 3.94, 3.95, 3.96, 3.97, 3.98, 3.99, 7.1, 7.10, 7.11, 
7.12, 7.13, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.18, 7.19, 7.20, 7.2, 7.21, 7.22, 7.23, 7.24, 7.25, 
7.26, 7.27, 7.28, 7.29, 7.3, 7.30, 7.31, 7.32, 7.33, 7.34, 7.35, 7.36, 7.37, 7.38, 7.4, 7.5, 
7.6, 7.7, 7.8, 7.9, 10.10, 10.100, 10.1, 10.101, 10.102, 10.103, 10.104, 10.105, 10.106, 
10.107, 10.108, 10.109, 10.11, 10.110, 10.111, 10.112, 10.113, 10.114, 10.115, 10.116, 
10.117, 10.118, 10.119, 10.12, 10.120, 10.121, 10.122, 10.123, 10.124, 10.13, 10.14, 
10.15, 10.16, 10.17, 10.18, 10.19, 10.2, 10.20, 10.21, 10.22, 10.23, 10.24, 10.25, 
10.26, 10.27, 10.28, 10.29, 10.3, 10.30, 10.31, 10.32, 10.33, 10.34, 10.35, 10.36, 
10.37, 10.38, 10.39, 10.4, 10.40, 10.41, 10.42, 10.43, 10.44, 10.45, 10.46, 10.47, 
10.48, 10.49, 10.50, 10.5, 10.51, 10.52, 10.53, 10.54, 10.55, 10.56, 10.57, 10.58, 
10.59, 10.6, 10.60, 10.61, 10.62, 10.63, 10.64, 10.65, 10.66, 10.67, 10.68, 10.69, 
10.70, 10.7, 10.71, 10.72, 10.73, 10.74, 10.75, 10.76, 10.77, 10.78, 10.79, 10.8, 10.80, 
10.81, 10.82, 10.83, 10.84, 10.85, 10.86, 10.87, 10.88, 10.89, 10.90, 10.9, 10.91, 
10.92, 10.93, 10.94, 10.95, 10.96, 10.97, 10.98, 10.99
R$365.490,00 (trezentos e sessenta e cinco mil e quatrocentos e noventa reais)
B C BARBOSA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA	 4 . 1 , 
4.10, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.15, 4.16, 4.17, 4.2, 4.3, 4.4, 4.5, 4.6, 4.7, 4.8, 4.9
R$55.900,00 (cinquenta e cinco mil e novecentos reais)
ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME	 9 . 1 0 , 
9.100, 9.1, 9.101, 9.102, 9.103, 9.104, 9.105, 9.106, 9.107, 9.108, 9.109, 9.11, 9.110, 
9.111, 9.112, 9.113, 9.114, 9.115, 9.116, 9.117, 9.118, 9.119, 9.120, 9.12, 9.121, 9.122, 
9.123, 9.124, 9.125, 9.126, 9.127, 9.128, 9.129, 9.13, 9.130, 9.131, 9.132, 9.133, 
9.134, 9.135, 9.136, 9.137, 9.138, 9.139, 9.140, 9.14, 9.141, 9.142, 9.143, 9.144, 
9.145, 9.146, 9.147, 9.148, 9.149, 9.150, 9.15, 9.151, 9.152, 9.153, 9.154, 9.155, 
9.156, 9.157, 9.158, 9.16, 9.17, 9.18, 9.19, 9.20, 9.2, 9.21, 9.22, 9.23, 9.24, 9.25, 
9.26, 9.27, 9.28, 9.29, 9.3, 9.30, 9.31, 9.32, 9.33, 9.34, 9.35, 9.36, 9.37, 9.38, 9.39, 
9.4, 9.40, 9.41, 9.42, 9.43, 9.44, 9.45, 9.46, 9.47, 9.48, 9.49, 9.5, 9.50, 9.51, 9.52, 
9.53, 9.54, 9.55, 9.56, 9.57, 9.58, 9.59, 9.6, 9.60, 9.61, 9.62, 9.63, 9.64, 9.65, 9.66, 
9.67, 9.68, 9.69, 9.70, 9.7, 9.71, 9.72, 9.73, 9.74, 9.75, 9.76, 9.77, 9.78, 9.79, 9.80, 
9.8, 9.81, 9.82, 9.83, 9.84, 9.85, 9.86, 9.87, 9.88, 9.89, 9.90, 9.9, 9.91, 9.92, 9.93, 
9.94, 9.95, 9.96, 9.97, 9.98, 9.99
R$543.100,00 (quinhentos e quarenta e três mil e cem reais)
NOVA TINTAS E IMPERMEABILIZANTES	 8.10, 8.1, 8.11, 8.12, 8.13, 8.14, 8.15, 
8.16, 8.17, 8.18, 8.19, 8.2, 8.20, 8.21, 8.22, 8.23, 8.24, 8.25, 8.26, 8.27, 8.28, 8.29, 
8.30, 8.3, 8.31, 8.32, 8.33, 8.34, 8.35, 8.36, 8.37, 8.38, 8.39, 8.4, 8.40, 8.41, 8.42, 
8.43, 8.44, 8.45, 8.46, 8.47, 8.48, 8.5, 8.6, 8.7, 8.8, 8.9
R$100.500,00 (cem mil e quinhentos reais)
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
Termo de Adjudicação
Processo n°: 55/2018
Licitação n°: 33/2018
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o 
representante legal presente à sessão pública não manifestou interesse em recorrer 
do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s) licitante(s):
Vencedores
Nome	 Itens
JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE-ME	 2.1, 2.10, 2.11, 2.12, 2.13, 2.14, 2.15, 
2.16, 2.17, 2.18, 2.19, 2.20, 2.2, 2.21, 2.22, 2.23, 2.24, 2.25, 2.26, 2.27, 2.28, 2.29, 
2.3, 2.30, 2.31, 2.32, 2.33, 2.34, 2.35, 2.36, 2.37, 2.38, 2.39, 2.4, 2.40, 2.41, 2.42, 
2.43, 2.44, 2.45, 2.46, 2.47, 2.48, 2.49, 2.5, 2.50, 2.51, 2.52, 2.53, 2.54, 2.55, 2.56, 
2.57, 2.58, 2.59, 2.60, 2.6, 2.61, 2.62, 2.7, 2.8, 2.9
R$389.000,00 (trezentos e oitenta e nove mil reais)
A. HERMOSO MARTINS EIRELI EPP	 1.10, 1.1, 1.11, 1.12, 1.13, 1.14, 1.15, 
1.16, 1.17, 1.18, 1.19, 1.20, 1.2, 1.21, 1.22, 1.23, 1.24, 1.25, 1.26, 1.27, 1.28, 1.29, 
1.30, 1.3, 1.31, 1.32, 1.33, 1.34, 1.35, 1.36, 1.37, 1.38, 1.39, 1.40, 1.4, 1.41, 1.42, 
1.43, 1.44, 1.45, 1.46, 1.47, 1.48, 1.49, 1.50, 1.5, 1.51, 1.52, 1.53, 1.54, 1.55, 1.56, 
1.57, 1.58, 1.59, 1.60, 1.6, 1.61, 1.62, 1.63, 1.64, 1.65, 1.66, 1.67, 1.68, 1.69, 1.7, 
1.70, 1.71, 1.72, 1.73, 1.74, 1.75, 1.76, 1.77, 1.78, 1.79, 1.80, 1.8, 1.9
R$523.400,00 (quinhentos e vinte e três mil e quatrocentos reais)
ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA	 5.1, 5.10, 5.11, 5.12, 
5.13, 5.14, 5.15, 5.16, 5.17, 5.18, 5.19, 5.20, 5.2, 5.21, 5.22, 5.23, 5.24, 5.25, 5.26, 
5.27, 5.28, 5.29, 5.30, 5.3, 5.31, 5.32, 5.33, 5.34, 5.35, 5.36, 5.37, 5.38, 5.4, 5.5, 5.6, 
5.7, 5.8, 5.9, 6.10, 6.1, 6.11, 6.12, 6.13, 6.14, 6.15, 6.16, 6.17, 6.18, 6.19, 6.20, 6.2, 
6.21, 6.22, 6.23, 6.24, 6.25, 6.26, 6.27, 6.28, 6.29, 6.3, 6.30, 6.31, 6.32, 6.33, 6.34, 
6.35, 6.36, 6.37, 6.38, 6.39, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7, 6.8, 6.9
R$547.200,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e duzentos reais)
AGOSTINELLI & CIA LTDA	 3.1, 3.100, 3.10, 3.101, 3.102, 3.103, 3.104, 3.105, 
3.106, 3.107, 3.108, 3.109, 3.11, 3.110, 3.111, 3.112, 3.113, 3.114, 3.115, 3.116, 3.117, 
3.118, 3.119, 3.120, 3.12, 3.121, 3.122, 3.123, 3.124, 3.125, 3.126, 3.127, 3.128, 
3.129, 3.13, 3.130, 3.131, 3.132, 3.133, 3.134, 3.135, 3.136, 3.137, 3.138, 3.139, 
3.14, 3.140, 3.141, 3.142, 3.143, 3.144, 3.145, 3.146, 3.147, 3.148, 3.149, 3.15, 3.150, 
3.151, 3.152, 3.153, 3.154, 3.155, 3.156, 3.157, 3.158, 3.16, 3.17, 3.18, 3.19, 3.20, 
3.2, 3.21, 3.22, 3.23, 3.24, 3.25, 3.26, 3.27, 3.28, 3.29, 3.30, 3.3, 3.31, 3.32, 3.33, 
3.34, 3.35, 3.36, 3.37, 3.38, 3.39, 3.40, 3.4, 3.41, 3.42, 3.43, 3.44, 3.45, 3.46, 3.47, 
3.48, 3.49, 3.5, 3.50, 3.51, 3.52, 3.53, 3.54, 3.55, 3.56, 3.57, 3.58, 3.59, 3.60, 3.6, 
3.61, 3.62, 3.63, 3.64, 3.65, 3.66, 3.67, 3.68, 3.69, 3.7, 3.70, 3.71, 3.72, 3.73, 3.74, 
3.75, 3.76, 3.77, 3.78, 3.79, 3.80, 3.8, 3.81, 3.82, 3.83, 3.84, 3.85, 3.86, 3.87, 3.88, 
3.89, 3.9, 3.90, 3.91, 3.92, 3.93, 3.94, 3.95, 3.96, 3.97, 3.98, 3.99, 7.1, 7.10, 7.11, 
7.12, 7.13, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.18, 7.19, 7.20, 7.2, 7.21, 7.22, 7.23, 7.24, 7.25, 
7.26, 7.27, 7.28, 7.29, 7.3, 7.30, 7.31, 7.32, 7.33, 7.34, 7.35, 7.36, 7.37, 7.38, 7.4, 7.5, 
7.6, 7.7, 7.8, 7.9, 10.10, 10.100, 10.1, 10.101, 10.102, 10.103, 10.104, 10.105, 10.106, 
10.107, 10.108, 10.109, 10.11, 10.110, 10.111, 10.112, 10.113, 10.114, 10.115, 10.116, 
10.117, 10.118, 10.119, 10.12, 10.120, 10.121, 10.122, 10.123, 10.124, 10.13, 10.14, 
10.15, 10.16, 10.17, 10.18, 10.19, 10.2, 10.20, 10.21, 10.22, 10.23, 10.24, 10.25, 
10.26, 10.27, 10.28, 10.29, 10.3, 10.30, 10.31, 10.32, 10.33, 10.34, 10.35, 10.36, 
10.37, 10.38, 10.39, 10.4, 10.40, 10.41, 10.42, 10.43, 10.44, 10.45, 10.46, 10.47, 
10.48, 10.49, 10.50, 10.5, 10.51, 10.52, 10.53, 10.54, 10.55, 10.56, 10.57, 10.58, 
10.59, 10.6, 10.60, 10.61, 10.62, 10.63, 10.64, 10.65, 10.66, 10.67, 10.68, 10.69, 
10.70, 10.7, 10.71, 10.72, 10.73, 10.74, 10.75, 10.76, 10.77, 10.78, 10.79, 10.8, 10.80, 
10.81, 10.82, 10.83, 10.84, 10.85, 10.86, 10.87, 10.88, 10.89, 10.90, 10.9, 10.91, 
10.92, 10.93, 10.94, 10.95, 10.96, 10.97, 10.98, 10.99
R$365.490,00 (trezentos e sessenta e cinco mil e quatrocentos e noventa reais)
B C BARBOSA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA	 4 . 1 , 
4.10, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.15, 4.16, 4.17, 4.2, 4.3, 4.4, 4.5, 4.6, 4.7, 4.8, 4.9
R$55.900,00 (cinquenta e cinco mil e novecentos reais)
ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME	 9 . 1 0 , 
9.100, 9.1, 9.101, 9.102, 9.103, 9.104, 9.105, 9.106, 9.107, 9.108, 9.109, 9.11, 9.110, 
9.111, 9.112, 9.113, 9.114, 9.115, 9.116, 9.117, 9.118, 9.119, 9.120, 9.12, 9.121, 9.122, 
9.123, 9.124, 9.125, 9.126, 9.127, 9.128, 9.129, 9.13, 9.130, 9.131, 9.132, 9.133, 
9.134, 9.135, 9.136, 9.137, 9.138, 9.139, 9.140, 9.14, 9.141, 9.142, 9.143, 9.144, 
9.145, 9.146, 9.147, 9.148, 9.149, 9.150, 9.15, 9.151, 9.152, 9.153, 9.154, 9.155, 
9.156, 9.157, 9.158, 9.16, 9.17, 9.18, 9.19, 9.20, 9.2, 9.21, 9.22, 9.23, 9.24, 9.25, 
9.26, 9.27, 9.28, 9.29, 9.3, 9.30, 9.31, 9.32, 9.33, 9.34, 9.35, 9.36, 9.37, 9.38, 9.39, 
9.4, 9.40, 9.41, 9.42, 9.43, 9.44, 9.45, 9.46, 9.47, 9.48, 9.49, 9.5, 9.50, 9.51, 9.52, 
9.53, 9.54, 9.55, 9.56, 9.57, 9.58, 9.59, 9.6, 9.60, 9.61, 9.62, 9.63, 9.64, 9.65, 9.66, 
9.67, 9.68, 9.69, 9.70, 9.7, 9.71, 9.72, 9.73, 9.74, 9.75, 9.76, 9.77, 9.78, 9.79, 9.80, 
9.8, 9.81, 9.82, 9.83, 9.84, 9.85, 9.86, 9.87, 9.88, 9.89, 9.90, 9.9, 9.91, 9.92, 9.93, 
9.94, 9.95, 9.96, 9.97, 9.98, 9.99
R$543.100,00 (quinhentos e quarenta e três mil e cem reais)
NOVA TINTAS E IMPERMEABILIZANTES	 8.10, 8.1, 8.11, 8.12, 8.13, 8.14, 8.15, 
8.16, 8.17, 8.18, 8.19, 8.2, 8.20, 8.21, 8.22, 8.23, 8.24, 8.25, 8.26, 8.27, 8.28, 8.29, 
8.30, 8.3, 8.31, 8.32, 8.33, 8.34, 8.35, 8.36, 8.37, 8.38, 8.39, 8.4, 8.40, 8.41, 8.42, 
8.43, 8.44, 8.45, 8.46, 8.47, 8.48, 8.5, 8.6, 8.7, 8.8, 8.9
R$100.500,00 (cem mil e quinhentos reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes 
autos, nele incluídos estas informações à apreciação da Autoridade Competente para 
que decida a respeito da homologação deste procedimento licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 15 de junho de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 116/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 33/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2018
DATA CONTRATO: 15 de junho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: A. HERMOSO MARTINS EIRELI EPP, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 04.377.121/0001-08, neste ato representada pelo 
seu proprietário Sr. ANTONIO HERMOSO MARTINS, Administrador, portador do RG/
CI nº 54.296 e no CPF/MF nº 326.341.109-87, com endereço à Rua Azauri Guedes 
Pereira, 272, Centro - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 523.400,00 (quinhentos e vinte e três mil e quatrocentos reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) itens 
nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 
49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 
72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 117/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 33/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2018
DATA CONTRATO: 15 de junho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 80.584.360/0001-17, neste ato 
representada pelo seu proprietário Sr. ALBERTO DA ROCHA, Administrador, portador 
do RG/CI nº 2.170.200-5 e no CPF/MF nº 483.556.239-91, com endereço à Rua Paulo 
F. Lucena, 138, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 547.200,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e duzentos reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) itens 
nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 118/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 33/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2018
DATA CONTRATO: 15 de junho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: AGOSTINELLI & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 12.471.312/0001-62, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. EMERSON JOSE AGOSTINELLI, Administrador, portador do RG/CI 
nº 6.442.296-0 e no CPF/MF nº 971.115.709-87, com endereço à Rua Jose T. Ervilha, 
78, Centro - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 365.490,00 (trezentos e sessenta e cinco mil e quatrocentos e 
noventa reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente ao(s) itens nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 
43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 
66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 
88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 
108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 
125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 
142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 119/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 33/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2018
DATA CONTRATO: 15 de junho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: B C BARBOSA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 13.283.002/0001-
87, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ROSICLEIA CESTARI BARBOSA, 
Administrador, portador do RG/CI nº 4.026.211-01 e no CPF/MF nº 014.436.419-01, 
com endereço à Avenida Presidente Castelo Branco, 125, CENTRO - 85.990-000, 
Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 55.900,00 (cinquenta e cinco mil e novecentos reais), condições 
estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) itens nº 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 90/2018, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
11/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do Portaria nº 11510/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor 
da licitação, objeto do Processo Licitatório 90/2018, Modalidade: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 11/2018, o(s) participante(s):
30945 - RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	Valor Unitário	Valor Total
1	 VEDADOR DE BORRACHA	 UNIDADE		  3	 R$8,35	 R$25,05
2	 FILTRO DE COMBUSTIVEL	 UNIDADE		  3	 R$34,38	 R$103,14
3	 FILTRO DE OLEO	 UNIDADE		  3	 R$18,11	 R$54,33
4	 FLUIDO/FREIO	 UNIDADE		  12	 R$13,48	 R$161,76
5	 LUBRIFICANTE	 UNIDADE		  12	 R$36,96	 R$443,52
6	 SEGUNDA REVISAO	 UNIDADE		  3	 R$257,40	 R$772,20
	 Total do Fornecedor:	 R$1.560,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 11549/2018					   
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). KLEBER ALBERTON, aprovado(a) 
em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). KLEBER ALBERTON, portador(a) da CI/RG nº 5.375.593-
3 SSP/PR, no cargo de Farmacêutico, tendo em vista sua aprovação em Concurso 
Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir o estágio 
probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 15 de junho de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,   Estado  do Paraná,  em 15 de 
junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
LEI COMPLEMENTAR Nº 449                                                                                                                               
De:  14 de junho de 2018.
Altera o art. 18 da Lei Complementar nº 434, de 19 de junho de 2017. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O art. 18 da Lei Complementar nº 434, de 19 de junho de 2017, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art.18......................................................................................
(...)
§ 3º Quando a área desmembrada pertencer a entidades sem fins lucrativos, a 
doação de que trata o caput poderá ser dispensada. (NR) 
Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 052/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
14/06/2018	 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO 
MAC	 R$	 6.172,80
14/06/2018	 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO 
MAC	 R$	 13.463,34
14/06/2018	 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO 
MAC		  7.153,15
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2018
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 01 (um) equipamento automotor, tipo triciclo, equipado de 
forma especifica, para execução de serviços de pintura em vias, ruas e meio-fio, 
neste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 09/07/2018 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 09/07/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 05 DE JUNHO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

                                                                                                    
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
Reajuste dos valores da tabela CISA, aprovados em assembleia realizada no dia 18 
de maio de 2018. 
Os valores serão praticados a partir de 01 de junho de 2018.
INCLUSÃO DE PROCEDIMENTO/SERVIÇO	 VALOR 
INCENTIVO PARA CIRURGIA OFTALMOLÓGICA DE VITRECTOMIA R$  1.000,00 
DESLOCAMENTO DA EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADAPARA COLETA DE 
EXAMES LABORATORIAIS NOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS R$ 1,30                           
por quilômetro rodado
REAJUSTE DE CONSULTAS	VALOR UNITÁRIO
NUTRICIONISTA	 R$ 30,00
Umuarama, 30 de maio de 2018.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO                                            NILSON MANDUCA
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018. 

 

O MUNICÍPIO de TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, torna 

público que às 09:00 horas do dia 29 de junho de 2018, na Sala de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, realizará licitação na 

modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de acordo com as 

especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTI-

DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 

01 Automóvel Hatch 01 49.247,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, 

Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3653 - 1301 - E-mail 

licita.tuneiras@gmail.com. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  

e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 

seguinte endereço Paço Municipal, na Rua Santa Catarina, 409 - Centro, nesta 

cidade, das 07:30 às 17:00 horas. 

 

Tuneiras do Oeste, 15 de junho de 2018. 

 

José Vinícius Cuareli Alécio 

Pregoeiro 
 

 

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
LEI Nº 4.276
De: 14 de junho de 2018.
Dispõe sobre a realização de Feiras Itinerantes e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Esta Lei estabelece as normas para a realização de feiras itinerantes no Município de Umuarama e seus Distritos, 
com exposição e venda de produtos no varejo e/ou no atacado, em locais públicos ou privados, recintos abertos ou 
fechados, e dá outras providências. 
Art. 2º. Classificam-se como feiras itinerantes as exposições, vendas, bazares ou similares, temporários ou eventuais, 
destinados à comercialização de produtos manufaturados, bens e serviços ao consumidor final, de venda no varejo e/ou 
atacado, em espaço unitário ou dividido em estandes individuais, com participação de um ou mais comerciantes, em locais 
abertos ou fechados, públicos ou privados.
§1º. Não são consideradas feiras itinerantes aquelas realizadas por entidades beneficentes com sede ou filial instalada no 
Município de Umuarama, desde que com o fim próprio de arrecadação para manutenção de seu funcionamento específico, 
sem qualquer aferição de lucro, bem como aquelas realizadas em caráter permanente com autorização da Prefeitura 
Municipal.
§2º. Para os fins desta Lei, considera-se: 
I – Locais abertos: os logradouros públicos ou áreas de terrenos privados ao ar livre, com ou sem possibilidade de controle 
de entrada e saída do público; 
II - Locais fechados: os galpões, salões, armazéns, ginásios, áreas cobertas e similares, cuja entrada e saída do público 
possam ser controladas; 
III – Estande: é a subdivisão de qualquer natureza que permita a venda ou exposição independente de produtos, mesmo 
que contíguo à outra unidade, cujos produtos sejam iguais ou similares, independentemente de quem as explore;
IV – Organizador: é a pessoa física ou jurídica responsável por organizar, promover e instalar as feiras itinerantes;
V - Período de realização da feira itinerante: compreende o interim do início da montagem da estrutura até a efetiva retirada 
de todos os produtos, equipamentos e estrutura do local de realização do evento. 
Art. 3º. As feiras itinerantes não poderão ser realizadas em locais que dificultem o trânsito de veículos ou pessoas, em 
recintos que dificultem ou impeçam outras atividades ali existentes ou mesmo em qualquer local que dificulte ou impeça a 
tomada de medidas de segurança, socorro ou de salubridade. 
Parágrafo único. Não será fornecido alvará de funcionamento caso o local de realização do evento não esteja em 
consonância com o Plano Diretor do Município e demais leis de ordenamento urbano para realização de eventos dessa 
natureza.
Art. 4º. As pessoas físicas ou jurídicas interessadas em organizar, promover, instalar as feiras itinerantes, de atuação no 
âmbito do comércio ou, ainda, de prestação de serviços direta a usuário final no local do evento, deverão, previamente, 
requerer Alvará de Funcionamento junto à Prefeitura Municipal.
§ 1º. Mesmo que a feira itinerante seja constituída de estandes, na forma do art. 2º, § 2º, inciso III, desta Lei, será expedido 
somente um Alvará de Funcionamento em nome da pessoa e/ou empresa organizadora, visto que o evento é considerado 
num todo como único.
§ 2º. Na hipótese do § 1º deste artigo, o Alvará de Funcionamento somente será expedido se o evento como um todo e a 
localização deste estiverem plenamente de acordo com esta Lei, demais normas aplicáveis e, concomitantemente, se cada 
estande, individualmente, não apresente os impedimentos listados no art. 3º desta Lei.
§ 3º. O Alvará de Funcionamento tem caráter precário, podendo ser revogado na ocorrência e/ou verificação de qualquer 
impedimento ou irregularidade de que trata esta Lei ou outra norma, inclusive durante a ocorrência do evento.
§ 4º. Todos os produtos postos a venda na feira livre deverão possuir nota fiscal individual ou, em caso de compra por 
lote, nota fiscal da compra com a discriminação de todos os produtos adquiridos, podendo a Administração Pública 
requisitar a qualquer momento sua apresentação e, no caso de inexistência da respectiva nota, ou não apresentação desta 
imediatamente à solicitação, o Alvará de Funcionamento poderá ser suspenso e, consequentemente, o evento, até que se 
providencie a referida nota.
§ 5º. O Alvará de Funcionamento será revogado caso a suspensão de que trata o § 4º deste artigo perdure por período igual 
ou superior a 24 (vinte e quatro) horas da solicitação da nota fiscal pela Administração Pública. 
CAPÍTULO II
DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
Art. 5º. A expedição do Alvará de Funcionamento para a realização de feiras itinerantes no Município de Umuarama 
dependerá do preenchimento das seguintes condições: 
I – O requerimento do Alvará de Funcionamento para realização do evento deverá ser protocolado junto à Prefeitura 
Municipal no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias úteis de antecedência da data do início da realização do evento, 
juntamente com as seguintes informações e documentos: 
a) nome ou razão social do organizador do evento;
b) lista dos tipos e especificações gerais dos produtos e serviços que serão comercializados no evento;
c) endereço onde será realizado o evento, e período de realização e horário de funcionamento do evento;
d) público alvo;
e) caso o organizador seja pessoa jurídica, cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, cópias 
autenticadas do contrato social, do estatuto ou comprovante de firma individual devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado de origem, e todas as suas alterações contratuais/estatutárias, bem como documento que comprove a sua 
inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal relativos ao domicílio pertinente ao seu ramo de atividade 
compatível com o objeto contratual.
f) caso o organizador seja pessoa física, cópias autenticadas do RG, CPF e cadastro de autônomo junto ao município de 
origem;
g) comprovante de domicílio eventual na cidade de Umuarama-PR, do organizador do evento durante o período que 
compreende o inciso I deste artigo até 30 (trinta) dias após a sua realização;
h) instrumento de mandato do representante do organizador da feira, caso houver;
i) cópia autenticada do carnê de pagamento do Imposto Sobre Propriedade Territorial Urbana – IPTU do local onde se 
realizará o evento;
j) cópia autenticada da matrícula atualizada do proprietário do imóvel ou contrato de locação com firma reconhecida, 
constando o período de utilização do local onde se realizará o evento;
k) certidão de regularidade fiscal municipal, estadual e federal do organizador da feira;
l) comprovante de comunicação da realização da feira às Secretarias da Fazenda do Estado e da União;
m) quando houver produtos comercializados e serviços que dependam de inspeção sanitária para o consumo em geral, a 
informação deve estar no requerimento;
n) informação no requerimento acerca da utilização de fonte sonora, e qual o tipo;
o) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA, fornecido 
por engenheiro devidamente qualificado, sobre as instalações físicas, elétricas e hidro-sanitárias do local de realização do 
evento, que atendam as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como as normas 
sanitárias e de postura do Município;
p) vistoria do Corpo de Bombeiros, comprovação do pagamento da taxa de incêndio e de alvará de saúde e/ou licença 
sanitária;
q) comprovação de existência de no mínimo 03 (três) sanitários separados para ambos os sexos e com placas indicativas;
r) comprovação de solicitação da presença da Polícia Militar para garantir a segurança do evento;
s) caso o evento se instale próximo à rodovia estadual, a comprovação da solicitação da presença da Polícia Rodoviária 
Estadual para garantir a segurança do evento;
t) caso o evento se instale próximo à rodovia federal, a comprovação da solicitação da presença da Polícia Rodoviária 
Federal para garantir a segurança do evento;
u) comprovação da contratação de empresa especializada em segurança de eventos, como forma de garantir o bem estar 
e a segurança interna da feira, em relação aos participantes e ao público em geral;
v) croquis de localização de cada estande alocado separadamente;
w) projeto de ocupação e distribuição de espaços para órgãos administrativos da feira;
x) documentos individuais de cada expositor ou participante do evento, nos moldes descritos no inciso II deste artigo;
y) declaração de assunção de responsabilidade civil, administrativa e tributária de que trata o art. 6º desta Lei;
z) comprovante de recolhimento das taxas municipais cabíveis.
II - Junto ao requerimento de Alvará de Funcionamento, o organizador do evento deverá apresentar os seguintes 
documentos individuais de cada participante, expositor ou vendedor:
a) declaração do ramo de atividade do participante;
b) caso o participante seja pessoa jurídica, a razão social, sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ, cópias autenticadas do contrato social, estatuto ou comprovante de firma individual devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado de origem, bem como todas as suas alterações contratuais/estatutárias;
c) caso o participante seja pessoa física, cópias autenticadas do RG, CPF e cadastro de autônomo junto ao município de 
origem;
d) certidão de regularidade fiscal municipal, estadual e federal do participante;
e) endereço atualizado da sede da pessoa jurídica ou residência da pessoa física participante do evento.
§ 1º. As entidades que por lei tenham seu ato constitutivo registrado em outro órgão que não a junta comercial de seu 
Estado, deverão apresentar cópia autenticada do referido registro do órgão competente.
§ 2º. Será indeferido de plano o Alvará de Funcionamento caso qualquer dos interessados não apresente a documentação 
por inteiro, não sendo admitida complementação ou retificação de qualquer documento fora do prazo mínimo estabelecido 
nesta Lei.
§ 3º. Protocolado o requerimento, a Administração Municipal terá o prazo de até 20 (vinte) dias úteis antes da realização do 
evento para deliberar sobre o pedido e, em caso positivo, emitir o Alvará de Funcionamento.
§ 4º. O deferimento ou o indeferimento do Alvará de Funcionamento será comunicado através do envio de e-mail e de carta 
com aviso de recebimento, para o endereço do domicílio eventual indicado pelo organizador, considerando sua postagem 
como data de referência para os fins desta Lei.
CAPÍTULO III
DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES
Art. 6º. Toda a feira itinerante deve ter um organizador responsável pelo evento.
§ 1º. O organizador e os participantes individuais serão responsáveis solidários pelos danos causados ao Município ou 
aos cidadãos.
§ 2º. O organizador é responsável pelo recolhimento de qualquer tributo municipal, bem como responde pelas obrigações 
acessórias, pelo inadimplemento e eventuais multas e/ou acréscimos decorrentes de mora. 
§ 3º. No prazo mínimo de 60 (sessenta) dias anteriores ao início do evento, o organizador deverá comprovar perante 
a Secretaria Municipal de Administração a oferta de, no mínimo 30% (trinta por cento) dos estandes ao comércio local. 
Art. 7º. Fica proibida a instalação de Feiras Itinerantes em prédios pertencentes ao Município de Umuarama-PR ou sob 
sua administração.
Parágrafo único. Excetuam-se da proibição contida no caput deste artigo as feiras promovidas pelo Poder Público, 
entidades educacionais de ensino regular, bem como aquelas definidas no parágrafo § 1º do art. 2º desta Lei.
Art. 8º. O Alvará de Funcionamento somente será deferido mediante cessão de espaço pelo organizador, no local da 
realização evento, para instalação de representantes dos seguintes órgãos:
I – PROCON ou órgão do consumidor equivalente;
II – Polícia Militar;
III – Juizado de Menores;
IV – Secretaria de Estado da Fazenda;
V – instalação de posto médico, com auxiliar de enfermagem, médico (inscrito no Conselho Regional de Medicina), e 
ambulância, todos contratados pelos organizadores do evento.
Art. 9º. É obrigatória a colocação de extintores de incêndio no local do evento, a serem supervisionados e aprovados 
previamente pelo Corpo de Bombeiros.
Art. 10. A empresa promotora do evento deverá fazer um seguro com cobertura de responsabilidade civil para danos 
pessoais e materiais contra terceiros, correspondente à capacidade máxima de público que será recebido no local do 
evento, cuja apólice e sua respectiva quitação deverão ser apresentadas na Secretaria Municipal de Administração até 48h 
(quarenta e oito horas), antes da abertura do evento, sob pena de cassação do alvará de funcionamento.
Art. 11. No âmbito da realização do evento é obrigatório o uso de crachá de identificação, com foto atualizada e nome 
completo, seja para o organizador, responsável e/ou participante da feira itinerante. 
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇOES FINAIS
Art. 12. O horário de funcionamento do evento deverá obedecer à legislação municipal em vigor ou, em sua falta, o 
funcionamento deverá obedecer ao horário das 8h às 22h.
Art. 13. Os locais da realização das feiras deverão estar situados a, no mínimo, 200m (duzentos) metros de distância dos 
seguintes locais:
a) Prefeitura Municipal, Delegacia de Polícia, CRAS, CREAS, Fóruns, Agência do INSS;
b) hospitais, postos de saúde e entidades assemelhadas;
c) casas de repouso e entidades assemelhadas;
d) instituições de ensino, escolas, faculdades e entidades assemelhadas;
e) casa de auxílio à pessoa com deficiência física, mental ou ao idoso e entidades assemelhadas.
Parágrafo único. As proibições estabelecidas nesse artigo aplicam-se tão somente as feiras com características itinerantes.
Art. 14. As instalações para realização do evento deverão estar concluídas pelo menos 03 (três) dias úteis antes de seu 
início, para que possam ser vistoriadas pelos órgãos técnicos e fiscais do Município, sendo expressamente vedado o 
funcionamento do evento enquanto não ocorrer a respectiva vistoria e expedição do Alvará de Funcionamento.
Art. 15. As feiras itinerantes equiparam-se, para fins tributários, ao comércio eventual ou ambulante de que tratam os arts. 
138, § 3º e 139 do Código Tributário Municipal.
Art. 16. As feiras itinerantes estão sujeitas ao recolhimento das taxas de que tratam os arts. 138, 139, 140 e 141, do Código 
Tributário Municipal, quando cabíveis.
Parágrafo único. O pagamento das taxas a que refere o caput deste artigo deverá se realizado até a data do requerimento 
do Alvará de que trata o art. 5º, inciso I.
Art. 17. Será cobrada Taxa de Licença de Publicidade na forma da legislação em vigor, observadas as modalidades de 
veiculação publicitária que o interessado optar.
Art. 18. Os comprovantes de pagamento dos impostos, taxas, tarifas e preços públicos poderão ser exigidos a qualquer 
momento pela fiscalização municipal, inclusive durante a realização do evento.
Art. 19. O organizador do evento é responsável por verificar toda a documentação dos expositores, participantes e, em 
caso de descumprimento da legislação vigente, ele será co-responsável solidário com o infrator nas penalidades aplicadas.
Art. 20. Ficam proibidas a exposição, o estoque e a comercialização das seguintes mercadorias nas feiras itinerantes:
a) mercadorias importadas sem as competentes guias de liberação expedida pela Secretaria da Receita Federal e a 
regularização desta pelo Fisco Estadual, cujos documentos deverão estar em mãos do feirante para exibição à fiscalização;
b) mercadorias nacionais sem a documentação exigida por lei;
c) fogos de artifícios e correlatos;
d) cigarros e produtos assemelhados e/ou correlatos.
Art. 21. As normas contidas nesta Lei não se aplicam às Feiras de Artesanato as quais serão organizadas, coordenadas e 
realizadas pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo em parceria com a Fundação Cultural de Umuarama. 
Art. 22. As despesas necessárias para instalação da feira itinerante, em local aberto ou fechado, correrão por conta 
exclusiva do respectivo organizador, que por sua vez, poderá cobrar a participação dos feirantes ou expositores para 
cobertura dos gastos realizados com a instalação e funcionamento da feira, bem como as propagandas veiculadas em 
rádios, jornais, televisão, panfletos, dentre outras, cujo texto deverá ser de prévio conhecimento da Prefeitura.
Art. 23. Poderá ser cobrado ingresso para acesso ao recinto da feira itinerante.
Art. 24. Fica criada a Comissão Municipal de Eventos, devendo ser constituída pelos seguintes membros:
I – 01 (um) membro da Secretaria Municipal de Fazenda;
II – 01 (um) membro do Ministério Público;
III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON;
IV – 01 (um) membro da Associação Comercial de Umuarama - ACIU;
V – 03 (três) cidadãos de reputação ilibada, que se candidatarem ao cargo não remunerado, eleitos a cada ano, em eleição 
que terá como eleitores os membros constantes nos incisos I a IV deste artigo.
Parágrafo único. A Comissão Municipal de Eventos instaurar-se-á com qualquer quórum, desde que seus membros tenham 
sido devidamente notificados da respectiva reunião.
Art. 25. Compete a Comissão Municipal de Eventos analisar a documentação e opinar sobre a conveniência e oportunidade 
da concessão do Alvará de Funcionamento de que trata esta Lei.
§ 1º. Em um prazo de 03 (três) dias úteis, a contar dos protocolos de que trata o inciso I do art. 5º desta Lei, a Administração 
Pública enviará pedido de emissão de parecer da Comissão Municipal de Eventos.
§ 2º. O envio do pedido de que trata o parágrafo anterior, quando do protocolo do requerimento de Alvará de Funcionamento 
(art. 5º, inciso I), não exclui a obrigatoriedade de envio de novo pedido quando do requerimento do art. 5º, inciso II.
§ 3º. A Comissão Municipal de Eventos, responderá o pedido da Administração Pública constante do § 1º deste artigo no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis.
§ 4º. Somente será expedido o Alvará de Funcionamento após emissão de parecer favorável da Comissão Municipal de 
Eventos.
Art. 26. As decisões tomadas pela Comissão Municipal de Eventos deverão ser aprovadas pela maioria simples de seus membros.
Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 
                                                        DIA 18/JUNHO/2018 

                                                  SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 31/2018 – Aprova as contas do Poder 

Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2015. 
                     Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.  
                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2018 – Aprova as contas da Fundação 

Cultural de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2015. 
                     Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.  
                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 33/2018 – Aprova as contas do Fundo de 

Previdência Municipal de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 
2015. 

                     Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.  
                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 34/2018 – Aprova as contas do Fundo 

Municipal de Saúde, referentes ao exercício financeiro de 2015. 
                     Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.  
                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 35/2018 – Aprova as contas do Fundo 

Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Umuarama, 
referentes ao exercício financeiro de 2015. 

                     Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.  
                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2018 – Aprova as contas da 

Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF, referentes 
ao exercício financeiro de 2015. 

                     Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.  
                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
VETO TOTAL AO AUTÓGRAFO DE LEI Nº 21/2018 (Projeto de Lei nº 100/2017) – 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de informação ao Poder Legislativo sobre 
as alterações nas tarifas do serviço de transporte público coletivo, no 
Município de Umuarama. 

                     Do Poder Executivo Municipal 
                     EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

Câmara Municipal de Umuarama 
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VETO TOTAL AO AUTÓGRAFO DE LEI Nº 22/2018 (Projeto de Lei nº 12/2018) – 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o curso pré-vestibular gratuito no 
Município de Umuarama – PR. 

                     Do Poder Executivo Municipal 
                     EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2018 – Autoriza o Chefe do Poder 

Executivo Municipal permutar imóveis de propriedade do Município de 
Umuarama. 

                     Do Poder Executivo Municipal, com 8 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18/2018 – Altera o anexo VI da Lei 

Complementar nº 441, de 19 de dezembro de 2017. 
                     Do Poder Executivo Municipal, com 3 artigos. 

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 29/2018 – Institui o Programa Municipal de Parcerias Público-

Privadas de Umuarama, e dá outras providências. 
                     Do Poder Executivo Municipal, com 43 artigos. 
                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 30/2018 – Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá 

outras providências. 
                     Do Poder Executivo Municipal, com 3 artigos. 
                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 40/2018 – Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá 

outras providências. 
                     Do Poder Executivo Municipal, com 3 artigos. 
                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 21/2018 – Dispõe sobre a obrigatoriedade 

do uso de iluminação pública por lâmpadas de diodo emissor de luz 
- LED, nos novos Loteamentos do Município de Umuarama, Estado 
do Paraná e dá outras providências. 
Do Vereador Marcelo Nelli. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 32/2018 – Dispõe sobre o atendimento preferencial aos 

portadores de fibromialgia, em local que especifica e dá outras 
providências.  
Dos Vereadores Jones Vivi, Mateus Barreto e Deybson Bitencourt.  

                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
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PROJETO DE LEI Nº 91/2017 - Dispõe sobre a divulgação do valor equivalente da 

mercadoria em relação a determinadas unidades de medida no preço de 
cada produto comercializado por determinados estabelecimentos 
comerciais no Município de Umuarama. 

                     Do Vereador Mateus Barreto, com 5 artigos. 
                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 31/2018 - Dispõe sobre a previsão de isenção de taxa de 

inscrição em processos seletivos de admissão de pessoal e concursos 
públicos para provimento de cargo efetivo ou emprego permanente em 
órgãos ou entidades da administração pública direta e indireta do 
Município de Umuarama. 

                     Do Vereador Mateus Barreto, com 6 artigos. 
                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 23/2018 – Denomina via pública no 

Parque Residencial Metropolitano II, no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná. 
Do Vereador Junior Ceranto. 

                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/2018 – Altera o Decreto Legislativo nº 
15/2015, de 29 de abril de 2015. 
Do Vereador Marcelo Nelli, com 2 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 38/2018 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Maria Ornelas, com 2 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 15 de junho de 2018. 

 
 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI - Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br camalpi@hotmail.com
ATO DA MESA Nº 015/2018
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas legais 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, a vereadora JANETE APARECIDA FRISON a viajar a cidade de Curitiba – PR., nos dias 19, 
20, 21, 22 de junho de 2018, para participar do curso: “PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A PRÁTICA 
LEGISLATIVA”, realização da UNICURSOS e visita ao gabinete do Deputado Estadual Mauro Moraes.
Cabendo-lhe o pagamento de 4 (quatro) diárias, conforme Resolução Nº. 002/13, de 07 de Maio de 2013.
Art. 2º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de junho 
de 2018.
MIZAEL GOLFIERI BINATTI WILSON P. DA SILVA
Presidente 1ºSecretário

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de jalecos para os profissionais de saúde, uniformes para os 
servidores da Vigilância em Saúde e Atenção Primária e camisetas para as campanhas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 16/07/2018 – DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 16/07/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 11 DE JUNHO DE 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  095/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de livros de literatura infantil, que serão custados com recursos do Programa Brasil Carinhoso, 
conforme art. 4º da Lei nº 12.722 de 03 de outubro de 2012, de acordo com as resoluções CD/FNDE nº 19, de 29 
de setembro de 2014 e CD/FNDE nº 1 de 28 de novembro de 2014, para atendimento aos alunos de zero a 48 
meses, matriculados em creches públicas ou conveniadas com o poder público, cujas famílias sejam beneficiárias 
do Programa Bolsa Família e aquisição de materiais esportivos, para atendimento as Unidades Escolares, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 13/07/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 13/07/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 08 DE JUNHO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para a confecção de camisetas, para o Projeto Vida Ativa Melhor Idade, que atende 
idosos do Município de Umuarama, através da Secretaria de Esporte  Lazer.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 13/07/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 13/07/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 11  DE JUNHO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2018
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 500 (quinhentas) horas de mão de obra, para 
consertos, reparos e manutenção de maquinas pesadas, tratores agrícolas e implementos da Secretaria de Serviços 
Rodoviários, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 16/07/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 16/07/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 11 DE JUNHO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 120/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 33/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2018
DATA CONTRATO: 15 de junho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E 
SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 00.226.324/0001-42, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ALESSANDRO 
MARTINS MIGUEL, Administrador, portador do RG/CI nº 2776239 e no CPF/MF nº 788.729.281-68, com endereço à 
Avenida Independência, 118, Setor Aeroporto - 74.070-010, Goiânia - GO.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 543.100,00 
(quinhentos e quarenta e três mil e cem reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente ao(s) itens nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 
61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 
93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 
119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 
143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 121/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 33/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2018
DATA CONTRATO: 15 de junho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E 
SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: NOVA TINTAS E IMPERMEABILIZANTES, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
29.783.676/0001-80, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. FABIO PEREIRA DE CARVALHO, Administrador, 
portador do RG/CI nº 20717750 e no CPF/MF nº 119.631.718-61, com endereço à Rua Doutor Zaferino Alves do 
Amaral, 925, centro - 12.940-410, Atibaia - SP.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 100.500,00 (cem 
mil e quinhentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) itens nº 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 
37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2018
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, torna público o resultado 
da licitação referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ NO TRECHO DE 
ACESSO AO DISTRITO DO MARABÁ, DA RODOVIA PR-323 (KM 245) ATÉ A AVENIDA IVAÍ, CONFORME CONVÊNIO 
Nº 037/2018-SEIL/DER. EMPRESAS HABILITADAS: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – EPP; PEDREIRA ITAIPU 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA.; ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA. – EPP; CAMPUSMORÃO CONSTRUÇÃO LTDA.; EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS LTDA. e 
CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA. Considerando a renúncia expressa de todos os licitantes ao prazo recursal 
previsto no art. 109, I ‘a’ da Lei nº 8.666/93, o Presidente autorizou o prosseguimento do feito. Após análise e 
julgamento das Propostas de Preços apresentadas, a Comissão julgou classificadas as seguintes empresas, com os 
respectivos valores ofertados: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – EPP, com o valor de R$-504.349,49; PEDREIRA 
ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA., com o valor de R$-517.595,20, CAMPUSMORÃO 
CONSTRUÇÃO LTDA., com o valor de R$-521.385,60, EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS LTDA., com o valor de 
R$-554.504,00, ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. – EPP, com o valor de R$-
581.732,27, e CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA., com o valor de R$-610.000,00. Assim, considerando que as 
referidas empresas atenderam todas as exigências do Edital, e considerando que o julgamento da presente licitação 
se dá pelo MENOR VALOR GLOBAL, a Comissão declarou como vencedora do certame a empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA. – EPP, com o valor da Proposta de Preços de R$-504.349,49. Da decisão da Comissão que declarou 
o vencedor da presente licitação, todos os licitantes registraram a renúncia ao prazo recursal previsto no art. 109, I, ‘b’ 
da Lei nº 8.666/93, autorizando assim o prosseguimento do feito.
Tuneiras do Oeste, 15 de junho de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº017/2018-PMX
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: aquisição de 01(um) automóvel Sedan novo, zero quilometro, fabricação/modelo 2018/2018 capacidade 5 
(cinco) passageiros, com recursos  através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, o Serviço Social 
Autônomo Paranacidade,  Convênio nº662/2018 e  contrapartida do Município Xambrê, Estado do Paraná,  conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 05/07/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº10520/02, Lei Federal nº 8666/93, Lei Estadual nº15.608/2007, Lei 
Complementar Federal nº123/2006 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNIC. DE XAMBRÊ, PR, 30 de agosto de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR 15 de junho de 2018
             WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                           EDEVALDO DELAI
                  Prefeito Municipal                                                                              Pregoeiro

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº.: 231
 De 15 de Junho de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais), ao servidor abaixo designado;
I – JOCELINO CESAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
15/06/2018	 04:00hrs	  Ivaiporã – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Quinze dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito (15/06/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

        PORTARIA Nº.: 232 
                   De 15 de Junho de 2018 
 

CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho; 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º. CONCEDER 05 (Cinco) diárias de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais), 
totalizando R$- 300,00 (Trezentos Reais) ao servidor abaixo designado; 
 
  I – RAFAEL SEGALA GUIMARÃES, matricula nº. 1760, ocupante do cargo de 
motorista/40 hs, lotado na Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini. 
 
  Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade: 
 

DATA HORÁRIO  
SAÍDA/ CHEGADA 

DESTINO FINALIDADE 

18/06/2018 
19/06/2018 
20/06/2018 
21/06/2018 
22/06/2018 

04:00/16:30hrs 
04:30/17:00hrs 
05:00/17:30hrs 
05:00/17:30hrs 
05:00/17:30hrs 

Ivaiporã – Paraná 
Londrina – Paraná 
Maringá – Paraná 
Maringá – Paraná 
Maringá - Paraná 

 
Conduzir pacientes 
para tratamento de 
saúde. 

   
  § 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 
 
  § 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.  
 
  Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

  Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Quinze dias do mês de Junho do ano de dois mil 
e dezoito (15/06/2018). 

 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana


